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.~----------SENADOFEDERAL~· ----------~ 
Faço saber que o ~nado Federal aprovou, nos-termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, promulgo a seguinte 

RESotuÇlO N•l6, DE 19'76 

Autoriza • Preteltura Mualdpal de Jlllllllal, Estado de Sio Paulo, a elevar em 
CJS ll8.560.830,00 (~e 'flate e oito •llhilet, quiüelltale tlelle!lta mU, oitocentos e 
trinta crauhw) o -lute de-dlnda -'ldada. 

Art. t• ~ a Prefeitura Municipal de Jundíai, Estado de São Paulo, :autorizada' a elevar, 
temporariamente, o PIU'âmetro lixado pelo item 11 do art. 2• da' Resolúção n• 62, de 1975, do Senado' 
Federal, a fim de que possa realizar operações de crédito no montante de CrS 228.560.830,00 (duzentos c 
vinte e oito milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos c trinta cruzeiros), a fim de que possa contratar 
empréstimos junto às seguintes entidades de crédito: Banco do Estado de São Paulo S. A., Caixa Econômi­
ca do Estado de São Paulo S.A., e Banco 'llo Brasil S.A;, destinados ao financiamento de projetos e ativida­
des nas áreas de Saneamento, Urbanismo e Transportes. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado F'ederal, em 27 de maio de 1976.- Senador Jo~é de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, P'-rágrafo único da Constituição, e 
eu, José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇlO N•·l7, DE 1976 

Autoriza o GoYemo do Estado de Minas Gerais a alienar à empresa Florestas Rio Doce 
S.A,, área de 400.000 ha (quatrocentos 11111 hectares) de terras públiCas. 

Art: t• f: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a alienar à empresa Florestas Rio Doc,e 
S.A., subsidiária da Companhia Vale do Rio Doce, com sede em Belo Horizonte, naquele Estado, ao preçq 
rnlnimo de CrS 30,00 (trinta cnrzeiros) o hectare, uma área de terras devolutas de firopriedade do Estado de 
Minas Gerais de até 400.000 ha (quatrocentos mil hectares), situada no Municlpio de Grão Mongol, 
naquele Estado, destinada à implantação de projetos de reflorestamento. 

Art. 2• A operação de alienação a que se refere o artigo anterior obedecerá às condições, limites,,, 
áreas, medidas e demarcações a serem estabelecidas pelos órgãos técnicos das áreas Estadual e Federal, 
respeitados os direitos de terceiros e o interesse público, ,porventura manifesto sobre a área, e, ainda, as; 
disposições contidas nas Leis Estaduais n•s 6.637, de 2 de novembro de 1975,6.177, de 14 de novembro de 
'1973, e 4.278, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 2'J de maio de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

,.,, 
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r---------------------SUMÃmo----------------~----~ 
1-ATA DA 78t SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1!176 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

. 1.2.1 - M-CII olo Seallor Pretldente da RtpiiiiiJco 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado par~t 
.carso cujo provimento depende de sua pr~via aquiesc!ncia: 
i N• 71{76 (n• 137/76, na origem), referente à escolha do Sr. 
Marcos Antonio de Salvo Coimbra, Embaixador do Brasil junto 

!à. Repdblica da Costa do Marfim, para, cumulativamente, 
;exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repíiblica do 
Alto Volta. 

1.2.2 - Olldo do Cbefe do Ga-do Mlalllro da Edlaco· 
'elo • Clllllln 
_ N9 2.076/76, relativo ao pronunciamento daquele Ministê­
j·rio acerca do Projeto de Lei da Câmara n' 110/75, que erige em 
monumento histórico nacional o imóvel onde funciona o lnstitu­
'to de Educação Caetano de Campos, situado na cidade de Silo 
Paulo. 

1.2.3 - Olldoo do Pnlldeate da Coatllolo de Coaodtulçio e 
JMIICa 

N's 11, 12 e 13/76, encaminhando esclarecimentos a 
:respeito dos Projetos de Rcsoluçlo "'' 23, 24 e 25, de 1976, em 
•

1facc do reexame solicitado em Plenário. 

-Referente à seguinte matéria-: 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 

l!17S (n• 1.346-C{1S, na Casa de origem), que regula a situaçilo 
~os imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação, 
:m caso de morte Pfelumída do adquirente. (Redação finaJ.) 

1.2.5- Cwneenb9"etda PaJddl1da 

- ConvoCação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, .com Ordem do Dia 
lque designa. 

- Arquivamento do Requerimento nt 412/75, do St. 
Senador Nelson Carneiro. solicitando informações ao Ministério 

da Educação e Cultura sobre o p'rocesso referente à proposta 
orçamentãria da União para o exercício de 1976, em virtude de 
ter terminado o prazo regimental sem que aquele Ministério se 
pronuncis.sse a respeito. 

1.2.6- Leitura de projeloa 

Projeto de Lei do Senado n' 133/76, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Projeto de Lei do ·Senado n" 134/76, de autoria do Sr. 
Senador Otair Becker, que facu1ta ao empregado do sexo fcmini~ 
'no sacar os depósitos de sua conta vin'culada --.do FGTS, na 
hipótese qJJe indica. 

).2.7- Olldoo da Llderuça da ARENA .. Cimara doi 
lleputadol 

- De substituições de membros em Comissões Mistas do 
Congresso Nacional. 

1.2.8-R..,..rlmeatoo 

N• 219{76, de urgencia, para a Mensagem n• SSf16, 
solicitando autorização do Senado Federal para que a Prefeitura 
'Municipal de Jundiai (SP) possa elevar o montante de sua d_ívida 
ronsolidads. 

N• 220(16, do Sr. Senador Jos6 Sarney, solicitando a retira· 
da, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado nt 72/75-
Complementar, de sua autoria, que dA nova redação ao- art. 4• do 

/Ato Complementar n' 43, de 29 de janeir? <~:e· 1969, que dispõe. 
·sobre o Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Nq 221/76, d_o Sr. Senador Accioly Filho, solicitando que os 
Projetos de Lei do Senado nfs 72, 81 e 126/76, sejam anexados 
SDs Projetos de Lei do Senado nfs 88, 179, 2S3, 2S9, 264 e 268, de 
1975, que já tramitam em conjunto. 

J.l,, - Dfoeunoo do bpedle$ 

SENADOR BENJAMIM FARAH - Carãter estatizante 
das Resoluções n"S I, 2 e 3 do Conselho Nacional de Direito 
Autoral. 
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SENADOR JOÃO CALMON..:.· Proposta de emenda l 
cOÍtstituição, de sua a~á em elaboração, que açrescenta 
parágrafo ao art. 176 áa Constituição Federal. 

: . SENADOR NELSON CARNEIRO- Considera!?ire 
:o Requerimento n' 412, de 1975, de sua autoria, dé info ·-~~ ·· 
ao Mínistêrio da Educação e Cultura, arquivado por · ·· 

- 'terminado o prazo regimental, sem que aquele Ministério·-· ~ 
· R.manifestasse a respeito. · $? 

SENAD..OR FRANCO MONTORO- Solicitando o envio à 
Comissão de Constituição e Justiça, da m'atêria objeto do 
pronunciamento do seu antecessor na tribuna, tendo em vista o 
não cumprimento de preceito constitucional. 

SENADOR OTAIR BECKER- Apelo ao Sr. Go-nador 
kto Estado de Santa Catarina, em favor da revogação de deetc:to 
jque retirou das cooperativas daquele Estado, vantagem que i .. 
~ra proporcionada, no tocante ao prazo de r~oJhir~1ent<? do ICM: ·· 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Serviços prestados 
à Universidade Nacional de BrasOia, pelo Reitor Amadeu CJ,lry, 
no momento em que se afasta de sua direção, em virtude do 
t~rmino do seu mandato. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Assinatura, em 
Campos-RI, de convênio do INPS com o Sindicato dos Ferroviâ.· 
rios, para prestação de assistência m~di<::o-hospitalar aos associa· 
dos daquela en-tidade. 

l.z.to- Reqtterlmeato 

- Nt 222/76, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, 
solicitando o sobrestamento da Mensagem n' SS, de 1976, que 
trata da autorização de empr~timo ao Municfpio de Jundiat. 

u.u-Letbtra de~ 

i Projeto de Lei do Senado n' 135/76-Complementar, de auto­
ria do Sr. Senador Franco Montoro, que estende aos trabalhado·· 

1 rcs rurais o abono previsto para os trabalhadores urbanos, a ser 
pago pelo FUNRURAL dentro de suas disponibilidades 
financeiras. 
. Projeto de Lei do Senado nt l36j16, de autoria do Sr. 
Senador -Louriyªl Baptista, que altera a Lei nt 4.886, de 9 de 
dezembro de 1965: q-ue- regata -as- atividades do_s representantes 
comerciais autônomos, c dâ outras providências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n• 109/74 (n• 249-C/71. na 
,Casa de origem), que institui o estágio profissional, c dá outras 
'provid~ncias. Apro•ado, nos termos do substitutivo da Comissão 
'de Constituição c Justiça. À Comissão de Redação. 
1 - Projeto de Resolução n' 28, de 1976, que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à empresa FJores· 

1

1
tas Rio Doce S.A., ãrea de 400.000 ha (quatrocentos mil hecta­
res) de terras póblicas. Aprondo, após usar da palavra na sua 
1
discussão o Sr. Gustavo Capanema. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado DI' 6/75, do Sr. Senador 
Geraldo Mesquita, que dispõe sobre o depósito bancé.rio dos 
auxflios e transferências da União, not~ estabelecimentos oficiais· 
!de crédito. Apro,ado-, em segundo turno. Ã Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Lei do Senado nt 59/76, do Sr. Senador José 
Estevcs, que disciplina O emprego de medidores nos botijões de 

.gãs liquefeito de petróleo, e determina outras providências. 
'Rejelbdo, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Orestes 
!Quércia, e no encaminhamento ·de sua votação os Srs. Ruy 
Santos, AJ!:enor Maria e Orestes Quércia. Ao arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n• 163/75, do Sr. Senador 
Eurico Rezende, que altera dispositivos da Lei n•.·4.2l5. de 23+ 
63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do BraSil), e dã outras 
providências. (Apreciação preliminar da juridicidade). Rejeltallo. 
Ao Arquivo. 

1.4- MATI?.RIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DiA 

-Mensagem n' 55j76, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n' 219/76, lido no Expediente. Ap~, nos 
termos do Projeto de Resolução n' SSf76, após pareceres.. d@S. 
comissões técnicas, tendo usado da palavra na sua apreciação"' os· 
Srs. Franco Montoro, Orestes Qut:rcia, Petrônio Portella; Jarbas 

1

Passarinho, Dirceu Cardoso e Lâzaro Barboza. À Comissão de 
Redação. 

1.4.1- co-oleado •• Pmldêtlcla 

- Cancelamento das sessões do Senado Federal e do 
Congresso Nacional, a~teriormente convocadas, para hoje, às 
18:30 e 19:00 horas, respec!ivamcnte. 

-Convocação de sessão conjunta, a realizar-se amanhã, às 
11 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.4.1- Apreclaçlo de redaçilto Rnals 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 55/76, em regi· 
me de urgência. ApronU. Ã promulgação. 

-Redação final_do Projeto de Resolução nt 28/76, constan­
te do segundo item da o·rdem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n' 224, de 1916: A promulgação. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- N•6, de 1976. 

3 - INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

- Balancete do Ativo e do Passivo em 30-4-76. 
- Demonstração da conta "Receita e Despesa", do mês de 

abril do 1976. 

4-ATASDECOMISSOES 

5-MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

SUMARIO DA 68• SESSÃO, 

REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 1976 

REriFICAÇAO 

Na publicação feita nét DCN- Seção li- de 19-5-
76, no item I do Sumário, 

Onde se lê: 

I- ATA DA 68• SESSÃO, EM 18 DE ABRIL DE' 
1976 

I-ATA DA 68• SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 
1976 
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ATA DA 78•SESSÃO, EM 27DEMAIO DE 1976 
l• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDÍNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E LOURIVAL BAPTISTA 

Ás 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - José Guiomard - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque -José Sarney- Helvídio Nunes 
..:._ Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Di~ 
narte Mariz - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augus~o Franco - Lourival 
Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Car~ 
doso - Eurico Rezende - João Calmon ~ Roberto Saturnino -
Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar 
Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia 
- Bénedito Ferreira-· Lãzaro Barboza- ltalívio Coelho- Accío~ 

ly Fílho- Leite Chaves- Evelãsio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
girnental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. '19-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

t! Hdo o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

. Do Sr. Presidente da República. submetendo ao Senado a indica­
ção de nome para cargo cujo provimento depende de suà prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N• 71, DE 1976 
(N•t37 {76, na origem) 

Excelentfssimos Senhoçes Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição, 
tendo a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco­
lha, que desejo fazer, do Senhor Marcos Antonio de Salvo Coimbra, 
Embaixador do Brasil junto à República da Costa do Marfim, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embai;udor do Brasil junto à 
República do Alto Volta, nos termos do Decreto nO? 56.908, de 29 de 
setembro de 1965. 

2. Os méritos do Embai~ador Marcos Antonio de Salvo Coim­
bra, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 26 de maJO de 1976.- Ernesto Gisel. 

Curriculum Vitae: 
. Embaixador Marcos 

Antonio de Salvo 
Coimbra. 

INFORMAÇÃO 

Nascido em Curvelo, Minas Gerais, )9 de junho de 1927. Di­
plomado pelo Instituto Rio-Branco, no Curso de Aperfeiçoamento 
de Diplomatas. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à 
CB:{reira de Qiplonufta~ do In-iti!utq_Rio-Branc? ... l95J. 
Secretáth:l'rl'dpireif}d~ lnsti?&to R.:io-Br!hco, 1951. 

· Chefe, interino, da Seção de Administração do Instituto Rio­
Branco, 1952. 
Vice-Cônsul em Lisboa,l953 a 1956. 

Membro da Comissão de estudos do programa da X 
Conferência Interamericana, Caracas, 1954. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Político e Cultural, 1956 
a 1958. 
À disposição do Ministro das Relações Exteriores de Portu­
gal, em visita ao Brasil, 1957. 
Assessor Técnico da Comissão de Aplicação do Trabalho de 
Consulta e Amizade com Portugal (CT AP), 1957 .. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 
1957. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Assunção, 1957 a 
1958. 
Encarregado de Negócios em Assunção, 1958. 
Membro da Missão Especial às Solenidades de Posse do 
Presidente do Paraguai, 1958. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Havana, 1959 a 1961. 
Encarregado de NegóCios em Havana, 1959, 1960e 1961. 
Cônsui-Adjunto_em Gênova, 1961 a 1963. 
Encarregado do Consulado-Geral em Gênova, 1960, 1961, 
1962e 196l. 
Promovido a Cônsul de Primeira Classe por merecimento, 
1961. 
Chefe, interino, da Divisão da América MeridioDal, 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Lisboa, 1964 a 1966. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Ancar;~, proviso­
riamente, 1964. 
Encarregado de Negócios em Ancara, 1964. 
Encarregado de NegóciOs em Lisboa, 1964 e 1965. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Tóquio, l966 a 1967. 
Título de Conselheiro, 1967. 
Conselheiro da Embaixada em Tóquio, 1967. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe por merecimento, 
1967. 
Chefe do Cerimonial da Presidência, 1967. 
Ministro Plenipoter1ciário em Bucareste, 1968 a 1972. 
Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em 
Pretória, 1972 a 1973. 
Embaixador junto à República da Costa, do Marfim, 
Abidjan, 1974 a 1976. 
Chefe da Delegação do Brasil na XXXIV Sessão Plenária do 
Comitê Consultivo Internacional do Algodão, Abidjan, 1975. 
Embaixador em Freetown, cumulativamente, 1975 a 1976. 

O Embaixador Marcos Antonio de Salvo Coimbra, nesta data, 
encontra-se no exercício de suas funções junto à República da Costa 
do Marfim e, cumulativamente, junto à República de Serra Leoa. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 21 de maio de 
1976.- Sérgio de Queir6z Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

OFICIO DO CHEFE DO GABINETE DO MINISTRO 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

N9 2076/76, de 25 do corrente, relativo ao pronunciamento 
daquele Ministério acerca do Projeto de Lei da Câmara n9 11 O, de 
1975, que erige em monumento histórico naeional o imóvel onde fun~ 
ciona o Instituto de Educação Caetano de Campos, situado na 
cidade de São Paulo. 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 
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OFICIOS 

Do Sr. Presidente da Comissdo de Constituição tr ""!lira. nos se­
guintes termos: 

O f. n• ll /76- CCJ 
Em 13 de maio de 1976. 

A Sua Excelência o Senador José de Magalhães Pinto, 
DD. Presidente :do Senado Federal. 

Senhor Presidente, 
Por decisão do Plenârio, retornou a esta Comissão, para 

reexame, S' Projeto de Resolução n~ 23, de 1976, que vis, a autorizar 
a elevação dos limites de endividamento do Município de Santa Rita 
de Passa Quatro, Estado de São Paulo. 

O Projeto de Resolução é de iniciativa da douta Comis. de 
Economia, que atendeu a solicitação da Prefeitura Munióipal 
interessada e se louvou nas infirmações e pareceres de órgãos t6o:­
nicos do Poder Executivo. 

Á Comissão de Constituição e Justiça coube tão-só o exame da 
constitucionalidade e juridicidade da propos_ição (art. 100, lU, do 
Regimento Interno), 

A dúvida levantada em plenário prende-se à fixação, pela 
Resolução nq 62, de 1975, de limites para o endividamento dos 
Estados e Municípios. Entendeu-se que esses limites são inafastáveis 
e a eles devem sujeitar-se, durante a vigência, todos os Estados e 
Municípios, não podendo o Senado autorizar nenhuma operação de 
crédito que os ultrapasse. 

No entanto, se o Senado fixou determinados limites e condições 
para endividamento -'- competência que lhe foi dísÚibuída Pela 
Constituição (art. 42, VI), e o fez pela Resolução n9 62, pode permi· 
tír que C:m determinadas hipóteses o limite e as condições sejam 
alteradas, segundo se estabeleça em Resolução que seja votada para 
cada caso. 

Isso, alias, foi o que previu a própria Resolução n9 62: 

"Art. 3o;o Os Estados e Municipios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam 
temporariamente elevados, a fim' de realizarem operações de 
crédito espedficamenre vinculadas a empreendimentos finan­
ceiramente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos 
nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de ex­
cepcional necessidade e urgência, apresentada, em qualquer 
hipótese, cabal e minuciosa fundamentação. 

Parágrafo único. A fUndamentação técnica da medida 
excepcional prevista neste artigo serâ apresentada ao Canse· 
lho Monetário Nacional, que a encaminhará, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, ao Presidente da República, a fim 
de que seja submetida à deliberação do Senado Federal." 

Vê-se, pois, que o próprio Senado permitiu se ultrapassem os· 
limites previstos para o endividamento, desde que essa situação 
excepcional seja autorizada, em cada caso, por esta Casa. 

Assim, os fimites fixados pela Resolução n<:~ 62 não são inafastâ­
veis. Antes, pelo contrário, são ultrapassáveis nas hipóteses 
mencionadas no art. 39 da Resolução n9 62 e mediante expressa 
autorização do Senado. 

O teor do art. 42, n. VI, da Constituição, foi inovação em nosso 
direito, pois a matéria era inteiramente estranha aos textos constitu­
cionais anteriores. O dispositivo faz pai"te das instituições e medidas 
que visam ao enfraquecimento da Federação e propiciam a atividade 
avassaladora da União. 

A disposição, que atribui ao Senado a competência para fixar 
limite para endiVidamento (art. 46, n. VI), vem da Constituição de 
1967 (art. 69, § 29; a), mas até então era desconhecida. A União nada 
podia fazer a respeito, porque, no caso, só lhe cabia tarefa policia­
dora, ainda remanescente, de intervir nos Estados (Constituição de 

1946, art. 7"', ·'VI, Constituição ·de 1967, art. 10, V) o.u nos Municípios 
(Constituição de 1946, 23, Il; Constituição de 1967, art. 16, § 3"', a) 
que deixassem de pagar pof mais de dois anos a sua dívida 
consolidada. 

Ag•-- a União está presente a toda a vida financeira dos 
:;;;t:·'Municípios, a vigiar-lhes os passos e a demarcar-lhes os 
I' · _ sua atividade em matéria de endividamento. Antes de inter­
~ easo de falta de pagament.o das dividas, a União pode impedir 

..__,._os Estados e Municípios se excedam nossaS dividas. 
f'' 

Além disso, o equilíbrio da vida financeira dos Estados e 
Municípios interessa à União pelas conseqUincias que os desatinos 
dessa natureza podem impor a toda a Nação. 

Mas, objetivando impor esse controle, a Constituição não quer 
paralisar a vida administrativa e financeira dos Estados e Municí· 
pios, fixando-lhes rígidos e irrevogáveis limites para o endividamen­
to. Ao Senado sempre fica, consoante o disposto no transcrito art. 39 
da Res. 62, a· competência de autorizar, em cada caso, a realização 
de operação de crêdito pelos Estados e Municlpios, quando ultrapas­
se os limites estabelecidos, examinando a ocorrência dos pressupos­
tos previstos no referido ~rtigo 39. 

Para esse fim, o Senado terá de verificar, caso a caso, se as opera­
ções de crédito, dependentes de autorização, estão especificamente 
vinculadas a empreendimentos financeiramente viftveis e compatl­
veís com os objetivos e planos nacionais de desenvolvimento, ou se 
trata de caso de excepcional necessidade e urgência. 

No exercício dessa competência, é que o Senado estft realizando 
sua atividade legislativa a res,Peito da solicitação de que trata a 
presente proposição. Poderâ o Senado dar ou negar a autorização 
para que o Município ultrapasse o limite do seu endividamento, 
realizando determinada operação de crédito. Aquilo que o Senado 
não pode é dar·se por incompetente para decidir, sob a alegação de 
que o limite de endividamento jáestà fixado. 

Renovo a V. Ex• os protestos de meu alto apreço. 
Atenciosas saudações.- Accioly FUho, Presidente. 

Ofn• 12/76- CCJ 
Em 13 de maio de 1976 

A Sua Excelência o Senador José de Magalhães Pinto, 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente, 

Por decisão do Plenário, retornou a esta Comissão, para reexa· 
me, o Projeto de Resolução n9 24, de 1976, que visa a autorizar a ele­
vação dos limites de endividamento do M u,nicípio de Catiguá, Eua~ 
do de São Paulo. 

O Projeto de Resolução ê de iniciativa da douta Comissão de 
Economia, que atendeu a solicitação da Prefeitura Municipal interes~ 
sada e se louvou nas informações e pareceres de órgãos técnicos do 
Poder Executivo. 

À Comissão de Constituição e Justiça coube tão só o exame da 
constitucionalidade e juridicidade da proposição (art. 100, UI, do 
Regimento Interno). 

A dúvida levantada em p1enârio prende-se à. fixação, pela 
Resolução 62, de 1975, de limites para o endividamento dos Estados 
e Municípios. Entendeu~se que esses limites são inafastáveis e a eles 
devem sujeitar-se, durante a vigência, todos os Estados e Municipios, 
não podendo o Senado autorizar nenhuma operação de crédito que 
os ultrapasse. _ 

No Entanto, se o Senado fixou determinados limites e condições 
para endividamento - competência que lhe foi distribuída pela 
Constituição (art. 42, VI), e o fez pela Res. 62, pode permitir que em 
determinadas hipóteses o limite e as condições sejam alteradas, 
segundo se estabeleça em Resolução que seja votada para cada caso. 

fsso, aliás, foi o que previu a própria Res. 62: 

"Art. 3Y Os Estados e Municfpios po<kr3o pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam tempora· 
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riamente elevados, a fim de realizarem operações de crédito 
especificamente vinculadas a empreendimentos financeira­
mente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos nacio­
nais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de excepcional 
necessidade e urgência, apresentada, em qualquer hipótese, 
cabal e minuciosa fundamentação. 

Parágrafo único. A Fundamentação técnica, da medida 
excepcional prevista neste artigo será apresentada ao Conse­
lho Monetário Nacional, que a encaminhará, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, ao Presidente da REpública, a fim 
de que seja submetida à deliberação do Senado FederaL" 

Vê-se, pois, que o próprio Senado permitiu se ultrapassem os 
limites previstos para o endividamento, desde que essa situação 
excepcional seja autorizada, em cada caso, por esta Casa. 

Assim, os limites fixados pela Resolução 62 não são inafastá· 
veis. Antes, pelo contrário, são ultrapassâveis nas hipóteses 
mencionadas no art. 3q da Res. 62 e mediante expressa autorização 
do Senado. 

O teor do art. 42, n. VI, da Constituição, foi inovação em nos· 
so direito, pois a matéria era inteiramente estranha aos textos cons· 
titucionais anteriores. O dispositivo faz parte das instituições e medi· 
das que visam ao enfraquecimento da Federação e propiciam a 
atividade avassaladora da União. 

A disposição, que atribui ao Senado a competência para fixar 
limite para endividamento (art. 46, n. VI), vem da Constituição de 
1967 (an. 69, § 2"', a), mas até então era desconhecida. A União nada 
podia fazer a respeito, porque, no caso, só lhe cabia tarefa policiado· 
ra, ainda remanescente, de intervir nos Estados (Constituição de 
1946, an. 7<:t, VI.; Constituição de \967, art. lO, V) ou nos Municípios 
(Constituição de 1946, art. 23, li; Constituição de 1967, art. 16, § 39, 
a) que deixassem de pagar por mais de dois anos a sua divida 
consolidada. 

Agora, a União está presente a toda a vida financeira dos Esta· 
dos e Municípios, a vigiar.Jhes os passos e a demarcar·lhes os limites 
de sua atividade em matéria de endividamento. Antes de intervir no 
caso de falta de pagamento das dívidas, a União pode impedir que os 
Estados e Municípios se excedam nessas dívidas. 

Além disso, o equilíbrio da vida financeira dos J;.stados e 
Municípios interessa à União pelas conseqüências que os desatinos 
de&sa natureza podem impor a toda a Nação. 

Mas, objetivando impor esse controle, a Constituição não quer 
paralisar a vida administrativa e financeira dos Estados e Municí· 
pios, fixando-lhes rigidos e irrevogáveis limites para o endividamen· 
to. Ao Senado sempre fica, consoante o disposto no transcrito art. 39 
da Res. 62, a competência de autorizar, em cada caso, a realização 
de operação de crédito pelos Estados e Municípios, quando ultrapas· 
se os limites estabelecidos, examinando a ocorrência dos pressupos· 
tos previstos no referido art. 39, 

Para_esse fim, o Senado terá de verificar, caso a caso, se as opera­
ções de crédito, dependentes de autorização, estão especificamente 
vinculadas a empreendimentos financeiramente viâveis e compatíveis 
com os objetivos e planos nacionais de desenvolvimento, ou se trata 
de caso de excepcional necessidade e urgência. 

No exercício dessa competência, é que o Senado está realizando 
sua atividade legislativa a respeito da solicitação de que trata a 
presente proposição. Poderá o Senado dar ou negar a autorização 
para que o Município ultrapasse o limite do seu endividamento, reali· 
zando determinada operação de crédito. Aquilo que o Senado não 
pode é dar·se por incompetente para decidir, sob a alegação de que o 
limite de endividamento já está fixado. 

Renovo a V. Ex• os protestos de meu alto apreço. 
Atenciosas saudações.- Accloly Filho, Presidente. 

Ofn• 13/76-CCJ 
Em 13 de maio de 1976. 

A Sua Excelência o Senador José de Magalhães Pinto, 
OD. Presidente do Senado FederaL 

Senhor Presidente, 
Por decisão do Plenário, retornou a esta Comissão, para reexa­

me, o Projeto de Resolução n9 25, de 1976, que visa a autorizar a ele· 
vação dos limites de endividamento do Municfpio de Piraju, Estado 
de São Paulo. 

O Projeto de Resolução é de iniciativa da douta Comissão de 
Economia, que atendeu a solicitação da Prefeitura Municipal interes· 
sada e se louvou nas informações e pareceres de órgãos técnicos do 
Poder Executivo. 

A Comissão de Constituição e Justiça coube tão. só o exame da 
constitucionalidade e juridicidade da proposição (art. 100, 111, do Re­
gimento Interno). 

A dúvida levantada em plenário prende-se à fixação, pela Re­
solução 62, de 1975, de limites para o endividamento dos Estados e 
MUnicípios. Entendeu.se que esses limites são inafastáveis e a eles de· 
vem sujeitar.se, durante a vigência, todos os Estados e Municípios, 
não podendo o Senado autorizar nenhuma operação de crédito que 
os ultrapasse. 

No entanto, se o Senado fixou determinados limites e condições 
para endividamento - competência que lhe foi distribuída pela 
Constituição (art. 42, VI), e o fêz pela Res. 62, pode permitir que em 
determinadas hipóteses o limite e as condições sejam alteradas, 
segundo se estabeleça em Resolução que seja votada para cada caso. 

Isso, aliâs, foi o que previu a própria Res. 62: 

"Art. )9 Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam tempo­
rariamente elevados, a fim de realizarem operações de crédito 
especificamente vinculadas a empreendimentos financeiros 
viãveis e compatíveis com os objetivos e planos nacionais de 
desenvolvimento, ou ainda, em casos de excepcional neces· 
sidade e urgência, apresentada, em qualquer hipótese, cabal e 
minuciosa fundamentação. 

Parágrafo único. A fundamentação técnica da medida 
excepcional prevista neste artigo será apresentada ao Canse. 
lho Monetário Nacional, que a encaminhará, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, ao Presidente da República, a fim 
de que seja submetida à deliberação do Senado Federal." 

Vê·s~. poiS. que o próprio Senado permitiu se ultrapassem os li­
mites previstos para o endividame·nto, desde que essa situação 
excepcional seja autorizada, em cada caso, por esta Casa. 

Assim, os limites f1xados pela Res. 62 não são inafastáveis. 
Antes, pelo contrárío, são ultrapassáveis nas hipóteses mencionadas 
no art. )9 daRes. 62 e mediante expressa autorização do Senado. 

O teor do art. 42, n9 VI, da Constituição, foí inovação em nosso 
direito, pois a matéria era inteiramente estranha aos textos constitu· 
c10nais anteriores. O dispositivo faz parte das instituições e medidas 
que visam ao enfraquecimento da Federação e propiciam a atividade 
avassaladora da União. 

A disposição, que atribui ao Senado a competência para fixar li· 
mite para envididamento (an. 46, n9 VI), vem da Constituição de 
1967 (art. 69, § 29, a), mas até então era desconhecida. A União nada 
podia fazer a respeito, porque, no caso, só lhe cabia tarefa poli· 
ciadora, ainda remanescente, de intervir nos Estados (Constituição 
de 1946, art. 19, VI; Constituição de \967, art. tO, V} ou nos. Muni· 
cípios (Constituição de 1946, art. 23, Il; Constituição de 1967, art. 
16, § 39, a) que deixassem de pagar por mais de dois anos a sua divida 
consolidada. 

Agora, a União estã presente a toda a vida financeira dos Es· 
tados e Municípios, a vigiar·lhes os passos e a demarcar-lhes os limi­
tes de sua atividade em matéria de endividamento. Antes de intervir 
no caso de falta de pagamento das dívidas, a União pode impedir 
que os Estados e Municípios se excedam nessas dívidas. 
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Alêm disso, o equilíbrio da vida financeira dos~ e Muni­
cípioS interessa à União pelas conseqt!ências que os d~fS dessa 
natureza podem impor a toda a Nação. -···~".~-'-

Mas, objetivando impor esse controle, a Constitllição não quer 
·paralisar· a vida administrativa e financeira dos Estados e Municí­
pios, fixando-lhes rígidos e irrevogáveis limites para o endividamen­
to. Ao Senado sempre fica, consoante o disposto no transcrito art. 3• 
daRes. 62, a competência de autorizar, em cada caso, a realização de 
operação de crédito pel~s Estados e Municípios, quando ultrapasse 
os limites estabelecidos, examinando a ocorrência dos pressupostos 
previstos no referido art. 3~' 

Para esse fim, o Senado terá ·de verificar, caso a ca.so. se as ope­
rações de crédito, dependentes de autorização, estão espeejficarnente 
vinculadas a empreendimentos financeiramente viáveis e compatíveis 
com os élbjetivos e planos nacionais de desenvolvimento, ou se'trata 
de caso de excepcional necessidade e urgência. ' ... 

No exercício dessa competência, é que o Senado estâ realizando 
sua atividade legislativa a respeito da solicitação de que trata a pre-­
sente proposição. Poderá o Senado dar ou negar a autorização para 
que o Município ultrapasse o limite do seu endividamento, reali­
zando determinada operação de crédito. Aquilo que o Senado não 
pode é dar-se por iJ1competente para decidir, sob a alegação de que o 
limite de endividamento já está fixado. 

Renovo a V. Ex• os protestos de meu alto apreço. 
Atenciosas saudações.- Accloly FUho, Presidente. 

PARECER 

PARECER N• 314, DE 1976 
Combüo de Redaçio 

Redaçiio final da ellltiiCia do Senado ao Projeto de Lei da 
Cimoroa• 106,de 1975(0' 1.346-C/75, oa Casadeori&em). 

Relator: Seaaclor Renato Fraaco 

A Comissão apresenta a redação final da émenda do Senado ao 
Projeto de: Lei da Câmara nv 106, de 1975 (nv 1.34~Cf75, na Casa de 
origem), que regula a situação dos imóveis adquiridos pelo Sistema 
Financeiro de Habitação, em caso de morte presumida do 
adquirente. 

Sala das Cornissões,-em 27 de maio de 1976.- Danton Jobim, 
Presidente - Renato F'ranco, Relator - Otto Lehmun - Orestes 
Qüércla- Me .... C..We. 

ANEXO AO PARECER N•374, DE 1976 

Redaçiio final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Cômara n' 106, dei97S (n'I.J46.C/7S, na Cua de oriJeiR). 

EMENDAN•I 
( Corresponde à emenda n' I de Plenirlo) 

Dê-se ao art. 29 do Projeto a. seguinte redação: 

~~Art. zv Reaparecendo o adquirente depois de suspen­
sas as prestações, o pagamerlto destas será estabelecido com 
base no saldo devedor monetariamente corrigido e distri­
bufdo em tantas prestações quanto as que restavam por pa· 
gar na data da suspensão." 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e·30 minutos, destinada à apreciação dos Projetos de De­
creto Legislativo n\'ls I 3 e 16, de J 976. 

O SR; PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
comonica que, nos termos do inciso XI do artigo 239 do Regimento 
Interno, determinou o arquivamento do Requerimento nP 412, de 
1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, séllicitando informações ao 

Ministério da Educação e Çultura sobre o 'processo referente à 
proposta orçamentária da União para o exercício de 1976, em virtu. 
de de ter terminado o prazo regimental sem que aquele Ministério se 
pronuneiasse a respeito. 

. · ·()SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa. pro· 
je!lOs de lei que serão lidos pelo Sr. tv-Secretário. 

~ São li~os os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 133, DE 1976 

"Acrescenta dlspositiYo à <:onsolldaçio das Leis do Tra .. 
balho." 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. tv Acrescente-se ao art. 11, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o seguinte parágrafo úníco: 

"Art. ll ....................... , ............. · · 
Parágrafo único. Tratando-se de direíto trabalhista 

exercitâvel contra empresa em processo falimentar, o prazo 
de prescrição referido neste artigo conta-se a partir do térmi­
no do processo respectivo." 

Art. 2..,. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Juetlll<açio 

Em verdade, a regra de prescrição de direitos trabalhistas 
consignada no art. li, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
constitui uma espécie de capftfs tlfmlmrtfo aos direitos dos trabalhado­
res, máxime quando a empresa para a qu~l trabalhem se encontra em 
Processo de falência. 

Os direitos custam a ser reconhecidos e os respectivos crêditos 
trabalhistas acabam por diluir-se ante a morosidade excess(va do 
procedimento falimentar. 

Nesse caso específico não deveria haver prescrição ou, então, 
essa deveria começar a correr a partir do encerramento do processo 
falimentar. tal como pretendido neste préljeto de lei. 

Aliás, o próprio texto do art. 11 jâ pressupõe exceções à dita 
regra ( .. não havendo disposição especial em contrário nesta 
Consolidação"), de sorte que não constitui precedente, ou 
impropriedade, a pretensão aqui cortsignada. 

Devemos lembrar, finalmente,. que este projeto de lei nos está 
sendo sugerido pelo Sr. Patrfcio Neves, da cidade de Niterói. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1976. -Neloon Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Coàoolld.lçio das Leio do Trabalho 

Art. 11. Não havendo disposição especial em contrário nesta 
ConSolidação, prescreve em dois anos o direito de pfeítear a repara­
ção de qualquer ato infringente de dispositivo nela contido. 
...................................... { .. ..... . 

(Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 134, DE 1976 

Faculta ao empreaaclo do sexo femlnlno sacar os dep6alt01 
de sua conta 'flneulaà do FGTS, na hipótese que Indica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Ao empregado do sexo feminino que se desligar 
definitivamente da empresa, dentro dos 18 (de:z:oi~o) meses seguintes 
ao seu casamento, é facultado sacar os depósitos de sua conta 
vinculada ao Fundo de Garantiu do Tempo de Serviço- FGTS. 
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Parágrafo único. Para uso da faculdade referida neste artigo, 
deverá o empregado do sexo feminino fazer prova mediante 
apresentação da certidão de casamento e da Carteira Profissional, 
corn a anotação do desligamento. 

Art. 29 Estp.lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam·se as disposições em contrário. 

Jlllllrtcacio 
O presente projeto visa, sobretudo, à correção de uma situação 

injusta e, portanto, contrária aos reais fundamentos da justiça social 
que define todo o ordenamento de nossa legislação trabalhista. De 
fato, o aspecto diz respeito ao processo de levantamento dos depósi­
tos da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
na parte relacionada COm .O empregado do sexo feminino. b QUe a 
essa espécie de assalariado é permitido o saque: dos depósítos de sua 
conta vinculada, por motivo de casamento, desde que o seu desliga~ 
mento se tenha operado até 90 (noventa) dias após o enlace matrimo~ 
nial. Esgotado tal prazo, o empregado optante, do sexo feminino, 
não mais poderâ valer~se do seu depósito para enfrentar as naturais 
necessidades decorrentes do casamento. Assim, a ocasião em que a 
mulher mais se vê assoberbada de encargos domésticos é, precisa~ 
mente, a do ano seguinte ao das núpcias, uma vez que, em geral, se 
opera o aparecimento de um filho, fato que a obriga a desligar~se do 
emprego, a fim de atender às injunções do lar. Pois bem, é precisa~ 
mente nesta fase, em que a mulher sofre um impacto violento na sua 
fonte de recursos, que se lhe nega a possibilidade de valer~se dos 
depósitos do Fundo de Garantia, os quais, certamente, lhe 
proporcionariam um certo desafogo fmanceiro, suprindo, em parte a 
perda da fonte saJarial. 

Assim, o presente projeto objetiva, tão~somente, abranger uma 
sitllação que, certamente, constitui uma lacuna na legislação especffi~ 
ca, à vista do aspecto fundamental que a caracteriza no âmbito do 
amparo sociaL 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1976. -Otalr llei:ker. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. l~>~Secretârio. 

São lidos os seguintes 

Oficio n• 90/76 

A Sua Excelência 

Bras(lía, 27 de maio de 1976. 

Senhor Senador José de Magalhães Pinto, 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos 
senhores deputadOs Célio Marques Fernandes e Darcflio Ayres para 
integrarem, em substituição aos senhores deputados Rafael FaracO e 
Moacyr Da11a, a Comissão Mista incumb}da de estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~> 8, de 1976, que 
.. modifica a redação do artigo 39 da Constituição Federal". 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apreço. 
Joof Bonlficlo, Llder da ARENA. 

Oficio n' 91/76 

A Sua Excelência 
Senhor Senador José de Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Se.nado Federal 

Senhor Presidente: 

BrasUia, 27 de maio de 1976 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos 
senhores deputados Inocêncio de Oliveira, Josias Leitê~e Antõnio 

Gomes para integrarem, em substituição aos senhores deputados 
Santos Filho, Gastão Müller e Francisco Rollemberg, a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n~> 6j16, que "altera os artigos 101 e 102. Inciso 11 da 
Constituição Federal". 

Aproveito para renovar os protestos de estirna e elevado apreço. 
- Joof Bonlficlo, Lide r da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)~ Serão feitas as subs~ 
tituições solicitadas. {Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l~>~Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 119, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371. alínea bt do 
Regimento. para a Mensagem nl' 55/76. solicitando autorização do 
Senado Federal para que a Prefeitura Municipal de Jundiai (SP) pos~ 
sa elevar o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1976. - Petrônlo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
que acaba de ser lido será votado após a Ordern do Dia, nos termos 
do disposto no art. 375, ll, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. )V~ 

Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 220, DE 1976 

Requeiro, nos termos do art. 280 do Regimento Interno, a retira~ 
da, em caráter definitivo, do Projeto de lei do Senado n9 72, de 1975~ 
Complementar, de minha autoria, que dá nova redação ao art. 4~> do 
A. to Complementar n9 43, de 29 de janeiro de 1969, que dispõe sobre 
o Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1976. -José Suney. 

REQUERIMENTO N• lll, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que os 
Projetos de Lei do Senado n~>s 72, 81 e 126, de 1976 sejam anexados 
aos Projetos de Lei do Senado n's 88, 179, 253, 259, 264 e 268, de 
1975, que já tramitam em conjunto. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1976. - A~cloly Filho, 
Presidente da Comissão de CoÍlstituição e Justiça. 

O Sá. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os requerimentos 
que acabam de ser lidos serão publicados e inclufdos em Ordem do 
Dia, nos termos do disposto no art. 279, 11, c, do Regimento Interno. 
(Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM O.RAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr ..... Presidente, Srs. Senadores: 

Certamente que não t: esta a primeira vez - e nem será a última 
_.que esta. Casa se vê diante da obrigação de tomar conhecimento, 
para útil debate, das questões de envolvem e afligem o Direito Auto~ 
ral em nosso Pa(s. ~sabido que, em outras oportunidades, aqui e na 
Camara, têm~se travado inúmeras discussões em torno de pr9jetos 
que surgem, às vezes em pletora, sobre a matéria, projetos que ferem 
os nossos acordos internacionais, e que, ao invés de ajudar, prejudi~ 
cam os reais e incontestáveis direitos do autor. 

Trazendo à pauta novamente esse momentoso assunto, quere~ 
mos assegurar, aos nossos ilustres Pares, que o fazemos com a maior 
isenção, estribados em criterioso levantamento, após consultar juris .. 
tas, especialistas, dirigentes autorais e eminentes companheiros que 
se vêm dedicando, de longa data - como o nobre Senador Henrique 
de La Rocquc - ao trato de matéria tào importa.nte, tão controver .. 
tida e tão apaixonante. Tentaremos, assim, confiantes de ter estuda~ 
do, sem pard-prls, os vãrios ângulos da questão, colocar nos seus 
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devidos termos e dimensões a real situação em que se encontram os 
autores, suas sociedades de classe, os usuários, e sobretudo, as autori­
dades, aquelas a que a Lei outorgou competência definida para tu­
telar e fiscalizar o ex.ercfcio do Direito da Propriedade Intelectual, 
tendo em vista as reformulações que, a respeito, vem sendo postas 
em prática pelo Ministério da Educação e Cultura. 

Todavia, antes de penetrarmos na anâlise objetiva dessa situa­
ção, julg;amos de bom alvitre fazer um pouco de retrospecto, para 
melhor concatenarmos algumas considerações de ordem geral, Que 
ajudam a posicionar corretamente o enfoque que se deve dar a essas 
reformutações do MinistériO da EducaçãQ e Cultura, que começam 

1 
por alterar jurisprudência assentada e ferir preceitos consagrados de 
Convenções Internacionais de que o Brasil é signatário. Vamos mos­
trar que os chamados "problemas autorais" não são privilégio nem 
característica nossa, nem mesmo de pa1ses ainda menos conscientiza­
dos que nós nesse complexo Direito, visto que ocorrem, também, nas 

,tradicionais sociedades de pafses superdesenvolvidos. Uma aprecia­
ção isenta tem de reconhecer a inevitabilidade e universalidade dos 
principais problemas inerentes à natureza mesma do Direito da Pro­
priedade Literária e Artística. 

Ainda no 6ltimo Congresso Mundial da Confederação Interna­
cional das Sociedades de Autores e Compositores - CISAC, reali­
zado na Alemanha -congressos a que têm comparecido, sistemati­
camente, representando o Brasil,' ilustres juristas e delegados das 
nossas Sociedades Autorais - assistiu-se, frente a tão importante 
conclave, a que se fizeram presentes todas as associações que se dedi­
cam à defesa do direito de autor em todo o mundo civilizado, ao 
desencadeamento de utn debate amplo e democrâtico desses mesmos 
problemas que afetam de mil maneiras a obra da criação. la! como 
aqui, lâ fora também- somente que sem foros de escândalos- são 
constantes e rle toda ordem as dirimências autorais, se bem que dis­
cutidas sempre em plano alto. A verdade é que, em qualquer parte do 
globo, onde na treva se torne luz uma centelha- por menor que seja 
-do Gênio Criador do Homem, aí estará o autor, O pensador ou o 
artista, discutindo, questionando, discrepando e debatendo, sempre 
à procura de novas opções, na eterna busca de novos caminhos. 

Entretanto, das sugestões, medidas e fórmulas aventadas, pro­
postas e discutidas nessas reuniões internacionais; a que se pode adi­
tar as Reuniões de peritos governamentais e as Conferências sobre 
Direito de Autor. a que sempre comparecem os ex perta do nosso Mi­
nisti:rio das Relações Exteriores, é que surgem as grandes aberturas 
para muitas das questões que agitam permanentemente a numerosa 
famflia de autores e compositores em todas as nações do mundo. E o 
que é mais importante - saliente-se - em nenhuma ocasião,. em 
tais simpósios - estuário natural das reivindicações dos pafses parti­
cipantes- aventou .. se a idéia de se procurar solução para esses pro­
blemas recorrendo a medidas ou proposições de cunho autocrático. 
Em nenhum momento, nessas reuniões, se tentou sensibilizar ou en­
gajar o Governo de qualquer das delegações presentes com o aceno 
de teses estatizantes incompativeis com a liberdade a que se acha 
indissoluvelmente ligado o próprio espírito da criação. Pelo contrá­
rio, o que se viu. recentemente, foi a R6ssia Socialista comunicar, 
num desses encontros, a desestatb;ação do direito dos seus autores e 
compositores, com a criação da sociedade autoral V AAP e a ratifica­
ção, na UNESCO, da Convenção Universal sobre Direito de Autor. 
lgressou, deSsa forma, a União Soviética no concerto internacional 
das Sociedades Autorais, jã tendo mesmo firmado convênios de reci­
procidade com a·Sociedade Brasileira de Autores Teatrais e a União 
Brasileira de Compositores. 

Partindo-se dessas observações iniciais e tendo em vista a reali­
dade brasileira e a extrema juventude da prâtica desse Direito entre 
nós, poder-se-á chegar a um melhor entendimento das dificuldades 
com que se vêem a braços as nossas entidades autorais - sobretudo 
aquelas que lidam com o Direito dos Compositores - nas tentativas 
que promovem, de resultado nem sempre favorável, visando a salva­
guardar a sua privatização e sua autonomia legal, resultantes do ato 
jurídico perfeito. E mister não compactUar desavisadamente com cer-

to radica1ismo e reconhecer que tem sido árdua a luta que essas so­
ciedades desenvolvem, enfrentando os grandes vefculos de comunica­
ção- seus clientes e ao mesmo tempo, paradoxalmente, seus adver­
sâ.rios - ptocurando sensibilar o povo e autoridades quanto .à in­
terpretação e justificativa dos seuS erros, que são muitos, mas até cer­
to ponto compreensfveis, sobretudo se considerarmos que trabalham 
quase que permanentemente sob o impacto de campanhas, nem sem­
pre justas, que lhe movem os utentes e os próprios beneficiários desse 
Dir~ito. Tudo isso-· ê preciso frisar- dentro de um clima agitado e 
passional, reflexo mesmo do estágio primário e lerdo de conscientiza­
ção em que ainda DQs encontramos referentemente à implantação do 
Direito Autoral entre nós. 

Estamos convencidos de que só mesmo através de maiores cui­
dados e assistência que se venha a dar ao processo de conscientiza­
ção, abolidos os condenáveis recursos em que a tônica da difamação 
e da execração póblica, ao invés de solucionar, obscurece e confunde 
reivindicações ponderá\'eis e justas razões, poder-se-á atingir aquele 
estágio de respeito que deve presidir as relações entre autores, usu­
arios e sociedades autorais. Evidentemente que desse processo de 
conscientização terá de aflorar como ponto alto- tal como aconte­
ce nas grandes sociedades estrangeiras que o exercitam até hoje, para 
melhor se afirmarem no conceito que desfrutam e na legalidade e au­
tonomia de que dispõem - a prevalência do sagrado e permanente 
direito de recorrência à Justiça, inerente a cada um que se julgue pre­
judicado, e a observância dos postulados democrátcos que demar­
cam os parâmetros desse perene Direito. Alternativa de campanhas 
dasairosas - sejam quais forem os motivos aventados - e apelos a 
medidas coercitivas e intervenções indébitas que a lei não configura, 
somente deslustram os nossos foros de cultura, independente do me­
noscabo que;: tais atitudes trazem implicito ao Poder Judiciário. 

Dito isto, e confiando que este nosso pronunciamento chegue ao 
conhecimento do Excelentfssimo Serihor Presidente da República, 
queremos expressar aqui a nossa surpresa e apreensão ao tomarmos 
ciência das Resoluções n11s 001, 002 e 003 - baixadas pelo recém­
criado Conselho Nacional de Direito Autoral, em flagrante 
ex.orbitação de atribuição puramente normativa que lhe outorgou a 
Lei n~' 5.988/73. Trata~se, nem mais nem menos, de dascabido 
processo de estatização em marcha, visto que o Conselho Naciona' 
de Direito Autoral, órgão de FISCALIZAÇÃO, CONSULTA e 
ASSlSTENCIA, no que diz respeito a direitos de autor e direitos que 
lhe são conexos, extrapolando dessa exclusiva competência que a lei 
lhe assegurou, entendeu de, arbitrariamente, através das referidas 
re$oluções - autênticos editos do prfncipe - decretar, organizar, 
nomear, dirigir e impor às Sociedades de Autor um Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, consoante 
critérios e normas que ferem e afrontam dispositivos consignados na 
citada Lei no 5.988/73, que preceitua, claramente, como de 
atribuição privativa das associações autorais, a organiz.ação ~ 

direção desse escritório. 
Destarte, esvaziando as entidades de suas prerrogativas 

essenciais, obrigando-as a participar, minoritária c subalternamente, 
como simples espectadoras, de um órgão subordinado inteiramente 
- na forma de sua composição - ao Poder Público, com 
vencimentos de função pública estipulados para os seus membros 
mas ambiguamente- caso de teratologia jurídica- de subsistência, 
feita à custa dos direitos arrecadados em nortle dos compositores, o 
Conselho Nacional de Direito Autoral investe ditatorialmente 
contra direitos assegurados pela Constituição Federal, estatiza-os, 
para de resto, privar os titulares dos direitos de autor e dos que lhe 
são conexos da livre disposição de seus bens patrimoniais. 

Exorbita o Conselho, quando exige das sociedades - numa 
indébita intromissão na sua economia privada - ba1anços e 
prestações de contas que remontam hâ 3 ano~, quando não existia 
sequer a Lei nl' 5.988. Ex.orbita o Conselho quando congela - para1 
unificar - os preços estabelecidos pelos autores para a cobrança 
de seus direitos de execução. Exorbita, sem dúvida, o Conselho 
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quandoextingue - como num passe de mãgica - mediante 
implantação estatal de processos eletrônicos, todo um sistema de 
arrecadação e distribuição, no qual militam cerca de 4,000 
serventuários espalhados por todo o Território Nacional, muitos 
deles com vinte e trinta anos de experiência nesse setor. É 
incompreensível como o Conselho Nacional de Direito Autoral 
esqueceu ou relegou, propositadamente, ao descaso, inúmeros 
princípios fundamentais não só do Direito Positivo, como de nosso 
regime político-social, subsistentes através das várias mutações 
havidas no lastro histórico da ordem jurídica universal. As 
detenninações, radicalmente inconstitucionais, contidas nas 
referidas Resoluções n"s OOt, 002 e _()()3, impositivas, compulsivas, 
carregadas de imperium, mais que um processo de estatização, se 
defrontam, da maneira mais franca, por isso mesmo mais intolerâvel, 
uma autêntica espoliação. 

A Assessoria Juddica do Ministério da Educação e Cultura bem 
poderia ter alertado os desavisados reformuladores de que "ao autor 
de obra literária, artística e cientffica pertence o direito exclusivo de 
reproduzi-las". Claro, portanto, que só a ele autor, exclusivamente, 
compete o direito - tese definitivamente consagrada - de 
estabelecer o preço dessa reprodução. Referida Assessoria poderia 
também ter prestado esclarecimentos sobre_ outro principio básico, 
permanente e garantido como primado dos Direitos Individuais, que 
é aquele mediante o qual pode o cidadão associar-se em defesa de 
seus licitas interesses econômicos. Ao Pode.r P(Jbllco não se 
reconhece a possibilidade de alterar, em seu proveito essa relação 
jurídica de índole essencial e formalmente. privada. E a Lei n" 5.988, 
no seu art. 103, confirma a autonomia e a personalização jurfdica das 
sociedades autorais, quando estabelece que, "para o ex:ercfcio e 
defes!l de seus direitos, podem os titulares de direitos autorais 
associar-se, sem intuito de lucro". t a expressão no ordenamento 
positivo do preceito constitucional, que assegura a liberdade de 
associar-se para fins Ucitos, no caso, o ex.erctcio e a defesa dos 
direitos de autor patrimoniais. Restaria ainda à Assessoria Jurtdica 
do Ministério da Educação ãdvertir dos perigos a que se expõe o 
novel Conselho, arriscando-se a subverter a ordem social, quando 
programa desmontar todo um sistema de administração com mais de 
30 anos de prãtica na especialidade, propiciando o drama do 
desemprego que se delineia em torno daqueles milhares de patdcios 
que há décadas trabalham no processo autoral, como 
administradores, representantes, escriturários, escrutinadores, 
fiscais, agentes-cobradores, inspetores itinerantes, etc., toda uma 
equipe de especialistas que vem acompanhando e ajudando o usuário 
e o autor, ao lóngo de todos esses anos, e que confiaram lealmente na 
organização que os empregou. 

Entretanto, mesmo que a medida drástica da dispensa coletiva 
viesse a se configurar imprescindível à instalação de um novo sistema 
- estatal, eletrônico, dispêndioso e altamente sofisticado -
continuarfamos acreditando que o mais acertado, mais racionaÍ, 
mais econômico e mais aconselhável - sobretudo se levarmos em 
consideração a flutuação e a complexidade de que se revestem os 
processos de arrecadação e distribuição - seria a manutenção do 
critério vigente. Claro que aprimorando-o e modernizandcro, 
gradativamente, consoante a realidade brasileira e as nossas ainda 
modestas possibilidades, adaptando-o à evolução natural do próprio 
Direito de Autor. corrigindo·lhe as falhas e desacertos e até mesmo 
- por que não? -- adjudicando-lhe, aos poucos, com cautela, 
parcialmente, e a Htulo experimental, alguns dos novos e avançados 
métodos tecnológicos. Os computadores, por ex.emplo, se impostos 
de pronto, ex-abrupto, sém prazo de carência e adaptação, tal como 
pretendem fazer, terminarão por se transformar em ociosas 
traquitanas, geradoras de uma informática distorcida, perniciosa, 
caríssima, e de conseqUências imprevisíveis para a economia dos 
autores ou do próprio Estado. Nenhum computador poderâ 
funcionar a contento com insuficiência de dados e subsídios ou 
traduzir dados e subsidias imperfeitos, incompletos e adulterados. 

Longe de nós a intenção de estar aqui r. fazer crítica à marcha do 
progresso inexorável. Entretanto, longe de nós está também a convic· 
ção de aceitã-lo compulsivamente "sem mais aquela", desprepara· 
damente. A absorção dos mêtodos humanos tradicionais pe\os 
métodos que a cibernâtica e a tecnologia criaram requer períodos 
de preparação e adaptação que variam no tempo e no espaço, para 
cada caso especifico. No caso do Direito Autoral, ao que fomos 
informados, as grandes Sociedades Autorais do mundo fazem uso 
apenas parcial, subsidiário, do computador, optando pela prevalên­
cia dos métodos e critérios humanos tradicionais. A experiência lhes 
ditou essa escolha. Quanto às entidades amerícanas, que constituem 
exceção nesse particular, é necessário esclarecer que nos Estados eni· 
dos a quase totalidade dos proventos autorais dos compositores 
advém do rádio e da televisão, como carta marcada, numa propor· 
çilo que varia entre 86 e 88%, aprox.imadamente. Tal fato torna 
perfeitamente justificável o uso predominante do processo eletrônico 
em seu sistema. Comenta-se que o Conselho pretende, incidindo na 
publicidade, reajustar, para bem alto, as taxas de execução musical 
referentes à radiodifusão, taxas que, no cómputo geral da nossa 
arrecadação autoral, representam apenas pequeno percentual que 
flutua entre 10 a 12%. ~o caso de.se perguntar: o que não pode o 
Conselho? O certo é que, para fazer faee às enormes despesas com as 
reformulações preconizadas, o super órgão terá de "inventar" novas 
fontes de receitas, a não ser q·ue o Estado resolva arcar com os gastos 
dessa empreitada dispendiosa que está a exigir reestudo e continên­
cia. 

O Conselho Nacional de Direito Autoral - órgão que o 
Decreto n9 76.275, de 16-9-75, regulamentou - não conta, 
estranhamente, com a participação do Ministério das Relações 
Exteriores, o que, por si só, representa verdadeiro absurdo, se 
considerarmos as implicações de que se reveste esse Direito no âmbi­
to internacional. Por outro lado, causa espécie que o Conselho tenha 
sido subordinado ao Ministério da Educação e Cultura, jã ,que suas 
finalidades principais se adstringem praticamente ao trato das ques~ 
tões ligadas ao compositor e suas entidades de classe, o que lhe dá 
aliás, feição acentuadamente regimental e casuistka, tirando-lhe 
aquele sentido de abrangência e grandeza que eventualmente poderia 
ostentar, caso tivesse o legislador dedicado maior acuidade e zelo, no 
tocante aos outros ramos da propriedade intelectual que, no citado 
Ófgão, figuram de forma quase que referençia1. Mas, se assim foi o 
Conselho elaborado, visando quase que exclusivamente ao composi­
tor e sua sociedade. ressalta que sua subordinação ao Ministério da 
Educação e Cultura é absolutamente inadequada,. pois o Direito 
Autoria! de música -jamais deveria ter sido deslocado do Ministério 
da Jua.tiça, ãrea específica em que- consoante a jurisprudência e ao 
próprio espfrito da Lei n9 5.988 se desenvolvem, automaticamente, as 
manifestações da Censura e a imprescindivel tutela e decommte ação 
policial tão freqUentemente reclamadas, máxime nos casos de injúria 
e violação ao livre exercício do direito dos compositores. Bem qtte 
gostarfamos de conhecer as razões válidas que a Assessoria e a 
Tecnocracia do Planejamento levaram em conta para aconselhar tão 
inoportuna transferência, já que a arrecadação de Díreitos Autorais 
se envolve num extenso rol de implicações administrativas, de 
Direito Administrativo, que, no caso, se processam e se ex.ercitam 
exatamente no campo do Ministério da Justiça. Sabe·se mesmo que a 
Assessoria Jurfdica desse Ministério, sob a orientação judiciosa do 
próprio Autor da Lei n9 5.988, elaborou, criteriosamente, uma 
regulamentação que foi enviada ao Ex.celentissimo Senhor Presiden­
te da República muito antes que o Ministêrio da Educação avocasse 
para sua ârea a responsabilidade do processo autoria!. Que fim 
levou, que destino deram a essa regulamentação? 

De qualquer forma, acreditamos sinceramente que Sua Ex:celên. 
cia do honrado Senhor Presidente da República desconhece, em sua 
extensão, esse furor estatizante que o Conselho Nacional de Direito 
Autoral está desfechando contra os compositores e suas sociedades. 
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t lícito admitir que a essa altura os outros autores - os escritores, 
jornalistas, teatrólogos e até mesm·o os cientistas - estejam 
conjecturando, como, quando e sob que influxo ou pretexto, a onda 
estatizante virá a atingi-los. O fato é que além de usurpar das 
Sociedades Autorais o legitimo mandato que o autor lhes conferiu -
ele que é o proprleürlo de sua obra ou ninguém é doao del• - não 
contente, ainda proélama o Conselho, a todo instante, através da 
Imprensa, do Rádio e da Televisão, que não tem a intenção de punir 

as entidades, deixando no ar a pressuposição de duvidosa condes­
cendência, que, a ser admitida, estaria emanando de quem não tem 
competência para concedê~la. Tsso é grave. Trata-se, em última 
análise, de abuso de poder, solertemente exercitado através de amea­
ça velada e promessas de concessões discutfveis. 

Em próximo pronunciamento, procuraremos demonstrar que 
existem outros caminhos e outras opções que não os da estatização 
da inteligência e do talento criador para se aperfeiçoar e dinamizar -
necessidade imperiosa que reconhecemos - não só os sistemas de 

arrecadação e distribuição dos direitos dos,compositores,·como dos 
direitos de todas as outras espécies de autores que o Conselho até 
agora ignorou. A par disso, queremos abster-nos, no momento, de 
apreciar, em profundidade, as razões e motivos que explicariam a 
passividade de alguns, a tácita aprovação de outros, e até mesmo os 
louvores com que certos grupos de autores e usuários vêm-se 
manifestando face a essas reformulações decretadas pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral. Por enquanto adiantamos apenas que 
não tem sido dificil aquietar e sensibilizar temporariamente esses gru­
pos à base de promessas demagógicas que só o tempo poderâ dizer se 
algum dia virão a ser cumpridas. Verificado o descumprimento, 
toda a distorcida imagem que se convencionou apresentar das 
sociedades de autores e da qual tão perseverantemente elas procuram 
se livrar, seria automaticamente assumida pe1o Governo, que pas- . 
saria, conseqUentemente, a ser alvo dos descontentamentos, reclama­
ções e queixas que adviessem, enquanto que, para as novas fórmulas 
salvadoras preconizadas pelo autocrático Conselho, sobraria a ingra­
ta tarefa de decidir do destino de um respeitável patrimônio que 
aquelas entidades, malgrado todas as injunções, têm conseguido 
administrar e valorizar. 

Para terminar, reiteramos mais uma vez a atenção do Excelentís­
simo Senhor Presidente da República,· que ainda recentemente 
afirmava em Paris e Londres ter em mira conscientizar o povo 
brasileiro da importância que o Brasil.está adquirindo no Exterior, 
para o fato de que o malogro dessa experiência estatizante poderá vir 
a comprometer não só a subsistência de muitos dos nossos 
compositores como também a daqueles milhares de serventuários do 
Direito Autoral, espalhados por iodo o território nacional. Tudo is­
to, independente dos efeitos que tal medida poderá acarretar ao 
prestigio das nossas autoridades entre os trabalhadores intelectuais 
do País e ao Governo perante o mundo civil,izado, já que o Brasil, a 
partir da convenção de Berna, de que foi ó primeiro signatário na 
América, vem subscrevendo todos os Tratados internaciOnais sobre 
Direito de Autor. 

Agora vou ter o prazer de ouvir o aparte do nobre Senador 
Henrique de La Rocque. 

O Sr. Hearique de La Rocque (ARENA - MA) - Nobre 
Senador Benjamim Farah, o tema do discurso de V. Ex• é da maior 
relevância. A legislação concernente aos direitos autorias e, 
conseqUentemente, à sua arrecadação, é da maior complexidade, 
todos o sabemos. Conquista_ obtida no ·compasso de lutas penosas, 
teve recentemente a su_a regulamentação fixada, após a sanção de lei 
oriunda de mensagem governamental disciplinadora da matéria. Um 
Conselho cria a lei referida, norteando a sua execução. I! necessário 
que se diga - e que se o faça de maneira clara e precisa - que, 
mesmo antes da lei em vigor, muitos, com as deficiências e 
precariedades das ações humanas, neste setor agiram. Várias 
sociedades arrecadavam esses direitos. A polftica de cobrança, então, 
fQi CQntestada, por parte de muitos com seriedade, por parte de 

tantos, sem o mínimo de consistência, apenas procurando levantar a 
suspeita e a insídia. Nesse clima criado p~la dúvida sobre a mecânica 
desta forma de agir, surgiu a legislação que atribuiu ao Estado a 
competência de dirigir a arrecadação dos direitos autorais. Os 
membros do Conselho que lhe ditará a conduta, é sem dúvida 
altamente categorizado, e tem a presidi-lo o Dr. Carlos Alberto 
Direito. Chefe de Gabinete de S. Ex• o Sr. Minlstro da Educação e 
Cultura. Cabe-nos a nós todos, de forma especial a V, Ex.•, tão 
ligado ao manejo desse problema, espectar, no desejo de que tudo 
funcione bem e com o aprimoramento da técnica de arrecadar o 
produto do que a inteligência e agilidade mental realizam, só 
louvores, no futuro,· possam merecer os artífices a quem compete, no 
momento, a aplicação da lei em vigor. Felicito V. Ex.• por estar 
debatendo uma temática que empolga a tantos. Indiscutivelmente, 
produto do estudo de muitos, não só no Brasil, mas internacional­
mente, o direito autoral é, realmente, merecedor. não de um estudo 
superficial, mas de um estudo profundo em que, examinando as suas 
origens, nós possamos garantir a todos aquilo que a sua inteligência 
produz. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, e sei da sua boa vontade para com os 
compositores. O mesmo tema que estou defendendo, V. Ex• já· 
defendeu em outra oportunidade, sobretudo a independência da 
cultura e das sociedades ligadas aos compositores. Agradeço a 
V. Ex• e espero que não abandone a trincheira que honrou por 
muito tempo. Porque V. Ex• .sabe, mais do que ninguém, que a 
grande aspiração dos compositores, na sua imensa maioria, -claro, 
que hâ sempre um grupo que discorda, como em toda parte, até 
membros de uma família, onde um elemento discorda dos irmãos e 
até mesmo dos pais - mas a imensa maioria deseja a sua indepen­
dência, não deseja a tutela do Estado nesse setor. O Esta.do pode 
ajudar em outro sentido, que não no do controle total, porque cada 
um dá valor àquilo que produz, ninguém pode avaliar o produto da 
sua inteligência senão o próprio autor. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) - Quero congratular-me com 
V. Ex•,·nobre Senador Benjamim Farah, pelo pronunciamento que 
está fazendo. Porque estatiÍ:ar as sociedades de direitos autorais 
representa tolher a liberdade do pensamento. A liberdade do 
pensamento se confunde com a inspiração a tal ponto que uma não 
pode viver sem a outra. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. BENJ~MIM FARAH (MDB- RJ)- Agrade<;o a sua 
solidariedade e essa luta, naturalmente, apenas está se reiniciando, 
vai prosseguir. Espero, não só de sua parte, como também da parte 
dos companheiros de nossa Bancada, todo o apoio. E acredito 
mesnio que a valorosa representação do Governo, através da 
ARENA, não vai ficar indiferente, impermeável a um tema de tão 
alta importância. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e, como disse, voltarei 
oportunamente para trazer novos informes,e outros argumento3 em 
favor dessas organizações que acabei de defender nesta hora. (Muito 
bem! Palmas.). 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra· 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

/ 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Para uma 
comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Numa longa vida parlamentar, é com profundo pesar, quase 
humilhado, que assomo a esta tribuna. 

Sr. Presidente, recebo de V. Ex•, datada de 25 de maio, uma 
comunicação de que um pedido de informações, exatamente sobre o 
problema educacional brasileiro, foi enviado, por intermédio do 
Gabinete Civil da Presidência, através do Oficio de 30 de setembro 
de 1975, reiterado pelo de n~' SM/598, de 14 de novembro do mesmo 
ano, ao Ministério da Educação e Cultura, sobre processo referente à 
Proposta Orçamentária da União para o exercfcio de 1976. 

O Sr. Ministro da Educação não se dignou responder. Eu com· 
preendia ísso, Sr. Presidente, no quadriênio passado, quando, como 
lfder da Minoria, apresentei um requerimento de informações sobre 
dívida externa. Era preciso esconder a realidade; e o requerimento 
festejou o aniversário sem que fosse respondido. 

Mas, no momento que o Presidente da República anuncia o seu 
diálogo com o Legislativo, é profundamente pesaroso que um 
requerimento que nada tem de político, um requerimento que diz res# 
peito, apenas, às verbas do Ministério da Educação e Cultura, não se# 
ja respondido depois de quase um ano de enviado. 

e com profundo pesa.r, quase com humilhação, Sr. Presidente, 
que ocUpo esta tribuna para ifldagar: Qual o motivo? será que há 
alguma coisa a esconder? Ou será que nisso há falta de apreço ao Po# 
der Legislativo? Desse dilema não posso sair, infelizmente. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON 
CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

SM/238 

A Sua Excclêncíu o Senhor 
Senador Nelson Carneiro 

Senhor Senador. 

Em 25 de maio de 1976 

Em atendimento ao disposto no Requerimento n'~' 412, de 1975, 
de autoria de Vossa Excelêrtcia, tivemos o ensejo de solicitar, por 
intermédio do Gabinete Civil da Presidência da República, através 
do Oficio n'~' SM/473, de 30 de setembro de 1975, reiterado de pelo de 
n'~' SM/598, de 14 de novembro do mesmo ano, p!:dido de informa~ 
ções ao Ministério da Educação e Cultura sobre o processo referente 
à Proposta Orçamentária ~a União para o exercicio de 1976. 

2 .. Nesta oportunidade, informo a Vossa Excelência que, até a 
presente dita, não foram respondidos aqueles expedientes. 

Aproveito para renovar a. Vossa Excelência meus protestos de 
alta estima e distinta consideração. - Senador JoM de Ma&albles 
Pinto, Presidente. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, como líder, para uma intervenção relativamente à comuni­
cação que acaba de ser feita. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Tem a palavra o 
Sr. Franco Montoro, como Uder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Llder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Liderança do MDB solicita à Mesa que, com base nas alega­
ções que acabam de ser feitas pelo nobre Senador Nelson Carneiro, a 
matéria seja enviada à Comissão de Constituiç.ão e Justiça, para que 
este órgão da Casa informe sobre a medida judicial cabível, diante do 
não cumprimento do preceito constitucional. São conHnuos 
ultrapassamentos de prazos em matéria de requerimentos de 
informação. 

Há uma norma legal. A toda norma corresponde uma sanção. 

Qual a sanção aplicável fiO caso? 

Quero informar a V. Ex• que o Movimento Democrático Brasi­
leiro pede à Comissão de Constituição e Justiça que examine este e 
outros casos semelhantes, e indique qual a medida cabível que o 
Sep.ado, ou o Congresso Nacional deve tomar, no caso do não cum­
primento da norma constitucional que corresponde ao direito de 
informações formulado pelo Parlamentar. 

B um direito já limitado a casos reduzidos, mas que têm prazo 
fixado pelo Regimento Interno e pela própria Constituição. 

Há uma sanção necessária. Qual será essa sanção? Qual a 
providência a ser tomada? 

A Comissão de Constituição e Justiça parece-nos ser o órgão 
competente para opinar a esse respeito e dar ao Senado instrumenta­
ção para zelar pelo cumprimento e pela execução de uma nonna 
çonstitucional que mantém um dos poucos direitos que o Congresso 
tem, no exercício da sua função fiscalizadora da atividade do Poder 
Executivo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Magalbàes Pinto)- A Mesa cumpriu o 

Regimento Interno, no seu art. 239, XI, segundo o qual, transcorri~ 
dos 30 dias da reiteração, sem resposta, a Presidência darâ conhe­
cimento do fato ao requerente e ao Plenãrio, sendo o requerimento 
definitivamente arquivado. Mas se V. Ex• enviar.à Mesa um requeri­
mento para ouvir a Comissão de Constituição e Justiça, eu o subme­
terei ao Plenário, oportunamente. 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- SP)- Encaminharei à Mesa o 
.requerimento, na forma da decisão que V. Ex• acaba de tomar. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. SenadQres: 

Criar e ·desenvolver em nosso Pais uma mentalidade cooperati­
vista constitui propósito governamental prioritário de rnuitoo_ '-'nos. 
A importância do assunto está implfcita no simples fato de todos os 
governos afirmarem, invariavelmente, firme decisão de promover e 
incentivar de toda forma o cooperativismo. 

Essa uma constante governamental que data de muitas décadas, 
a despeito do que freqüentemente as cooperativas existentes no Pafs 
enfrentam situações as mais adversas, criadas por órgãos do próprio 
Governo que reafirma, sempre, sua fé no ~ooperativismo. Este um 
dos numerosos paradoxos que caracterizam a dificil e contraditória 
luta pelo desenvolvimento brasileiro, e, sobretudo, o efetivo amparo 
às populações rurais. 

Sr. Presidente, é o que ora está acontecendo no Estado de Santa 
Catarina, em decorrência de Decreto, de "" 409, baixado pelo 
Governador Antonio Carlos Konder Reis, que retirou das coopera­
tivas catarinenses pequena mas decisiva vantagem que lhes era 
proporcionada no tocante ao recolhimento do ICM. 

Até então as cooperativas dispunham do prazo de 30 dias para 
proceder ao recolhimento do ICM. Pelo decreto do Governador 
Konder Reis essa vantagem foi retirada, devendo as cooperativas 
recolher o ICM imediatamente. 

Evidentemente que a mudança implicou em graves dificuldades 
para urn setor já frágil, como é o das cooperativas. Bastariam essas 
conseqüências negativas ptlté\ que a medida fosse revista. Mas é de se 
ter em mente o interesse estadual e nacional de incentivar ao mâximo 
o cooperativismo brasileiro. E essa uma tarefa extremamente diflcil, 
quer pela fragilidade do setor, como pelo ainda muito fraco espfrito 
cooperativista que caracteriza o povo brasileiro. 

O decreto assinado pelo ilustre Governador do meu Estado 
afetou, seriamente, as cooperativas catarinenses, merecedoras, por 
todas as razões, do apoio e do incentivo públicos. 

Entendimentos estão sendo mantidos entre o Governo do 
Estado e a Organização das Cooperativas de Santa Catarina visando 
à revogação da medida adotada, be!ll como à busca de nQvas formas 
de colaboração mútua, isto é, entre Estado e aquela Organização. 
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O assunto está bem encaminhado, alirmando o Governador impele-me velha e querida amizade que me une a esse notável 
Antônio Carlos seu empenho em prestigiar o .• perativismo brasileiro, desde os bancos 8cadêrnicos, pois fui seu colega de turma 
catarinense. Acredito, no entanto, que os efeitos maiNic:Otda mudan- e interno no velho Hospital Nossa Senhora da Gamboa, na Clfnica 
ça ocorrida no tocante ao ICM podem e devem ser ·~lamente do saudoao Professor Luiz Capriglione nos idos de 1940. 
desfeitos pelo Governador, desnecessário se tornando a- iJWu.ção de p·- exaltar a atuação do Magnffico Reitor Amadeu Cury, 
longos e complexos estudos. A matéria é cristalina e o pronto atendi- na~---'. ·->t or do que transcrever palavras proferidas pelo seu 
rnento da pretensãp da Organização das Cooperativas de Santa s to, Professor José Carlos Azevedo, em entrevista à Imprensa, 
Catarina, sob a proflcua presidência do Dr. Ivo Vanderlinde é fâcil e, · ; após assumir o cargo. Disse, então, o Reitor José Carlos 
a meu ver, necessário. Neste sentido formulo desta tribuna., já que 'l~zevedo: 
aqui estamos assoberbados de trabalho que não nos permite ausen- :ft 

~· ... a primeira tarefa, ser h dar continuidade aos 
trabalhos iniciados pelo meu antecessor, no que se refere à 
qualidade · do ensino, ~ eficiência administrativa, ao 
aprimOramento das condições que possibilitem à UnB dar 
seqUência à poJ/tica educacional do Ministro Ney Braga, e, 
além disso constituir, na capital da República, o mais 
importante estabelecimento de ensino superior do Páís." 

tar-nos, veemente apelo ao ilustre Governador Antônio Carlos 
Konder Reis no sentido de solucionar, imediatamente, o problema 
surgido com o decreto através do qual alterou a legislação relativa ao 
ICM. 

Trata-se de medida, como acentuei, justa, necessiria .e inteira­
mente viável, pois para sua consumação nada mais é pr~ que a 
decisão do Senhor Governador. O assunto, reitero, não a~ta. 
complexidade capaz de exigir estudos demorados e complexoS:.·,!,· 
sem sombra de dúvida, uma questão de dêcisão, uma vez que tod61 
os elementos são conhecidos e avaliados! ~ 

Sr. Presidente, faço parte integrante deste meu apelo noticiário 
publicado pelo JoraaJ de S..ta C•tarlaa, do qual consta nota oficial 
do Presidente da OCESC sobre o problema, dando conta dos 
entendimentos que vêm sendo realizados com o Governo do Estado, 
em clima cordial e positivo. O noticiário é necessário à boa 
compreensão do problema, bem como para atestar o empenho do 
Governador em incentivar e apoiar o cooperativismo catarinense, 
que, de fato, merece o máximo de atenção e prioridade por parte do 
Estado. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que o apelo que ora faço 
encontrará ressonância junto ao eminente Governador Antônio 
Carlos Konder Reis, pois o retardamento de providência reclamada 
pela OCESC resultaria em prejuízos insanáveis para esta e, assim, 
para os produtores rurais do Estado. 

A decisão quanto ao ICM pode ser adotada de imediato, de 
forma .isolada, prosseguirido o Governo os entendimentos de que nos 
dá conta a nota do presidente da OCESC, visando objetivos outros, 
estes sim, necessitam de estudos por parte dos órgãos governamen­
tais, de com uni acordo com a OCESC. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Senadores: 

O Ministro Ney Braga presidiu, no último dia 25, a solenidade 
de posse do novo Magnífico Reitor da Universidade de Brasília, 
professor José CarJos Azevedo, há anos ligado a esta Unlversidade, 
da qual era Vice-Reitor. 

Em conseqOência, deixou a Reitoria da UnB o médico e 
professor Amadeu Cury, por ter expirado. o seu mandato. e preciso 
registrar desta tribuna os grandes servi~os prestados à UnB pelo ex­
Reitor Amadeu Cury, homem dotado de qualidades excepcionais, de 
espfrito democrático e autêntica vocação para o magistério, daf sua 
sensibilidade para os assuntos de interesse público 'e, especialmente, 
da mocidade brasileira. 

Amadeu Cury assumiu a Reitoria da UnB e~ momento diflcil, 
aceitando um desafio que a muitos atemorizaria. Realizou obra 
notável, que sérá indelével, pois perpetuada está sua presença 
marcante naquela Universidade. A ela serviu com dedicação e 
idealismo, nunca se perturbando diante da complexidade de 
problemas que teve de enfrentar durante os anos de sua Reitoria. 
Foram eles os mais frutíferos, sob todos os aspectos. 

O professor Amadeu Cury faz jus à gratidão e ao reconheci­
mento da Nação, de nossa mocidade estudiosa. e com imensa 
satisfação que profiro estas palavras, pois além do dever de justiça, 

Sr. Presidente, poucos homens terão deiudo cargos espinhosos 
como o ocupado até aqui pelo professor Amadeu Cury, cercado de 
admiração, do respeito e júbilo, com a consciência do dever bem 
cumprido. Serviu com extremo amor à Universidade de Brasflia, 
dando decisiva contribuição para seu engrandecimento. E serviu à 
causa do ensino, que sabe fundamental para o futuro deste Pafs. 

Não tendo podido comparecer ao ato de transmissão do cargo, 
por motivo superior, presto esta homenagem ao insigne mestre e dile­
to amigo, seguro de que prosseguirá servindo, noutras posíções de 
realce, ao Brasil, à educação, à medicina e à mocidade, graças à força 
de seu idealismo, à autenticidade de seu patriotismo e à pujança de 
sua inteligência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

No próximo domingo, o INPS firmarA, em Campos, no meu 
Estado, convênio com o Sindicato dos Ferroviários, para prestação 
de assistência médico-hospitalar aos associados daquela entidade. 

Tenho um particular carinho para com os integrantes dessa 
categoria profissional que, de longa data, me acompanham e têm me 
dado repetidas provas de apreço e consideração. 

Sr. Presidente, pude participar, juntamente com o Prefeito José 
Carlos Vieira Barbosa, o grande intérprete das pretensões dessa 
categoria profissional junto à Direção do INPS, daquilo que serã 
realidade na data mencionada, graças ao descortino administrativo 
do Superintendente da autarquia previdenciária do Estado do Rio, 
Sr. Perycélio Tupy Vieira e também a dO agente local, Sr. Mozart 
Erthal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente .. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena - José Esteves ""'7' Fausto Castelo-Branco -

Petrônio Portella - VirgfJio Távora - Jessé Freire- Paulo Guerra 
- Arnon de Mello - Gilvan Rocha .:...... Amaral Peixoto- Vascon­
celos Torres - Benjamim Farah - Otto Lehmann - MCndes 
Canale - Saldanha Derzi - Lenoir Vargas - Otair Becker -
Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• Ul, DE 1976 

Exm' Sr. Presidente do Senado Federal: 

O abaixo assinado, com apoio no art. 370, inciso 2, requer a 
V. Ex• o sobrestamento do projeto que trata da autorização de 
c:mpréstimo ao Município de Jundiaf, sobre a mesa. 

Sala das SeSsões, 27 de maio de 1976. - Dirceu C1rdolo. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O requerimento li­
do será publicado e remetido à. Comissão de Economia, 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1'· 
Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•J35, DE 1976-Complemeatu 

Eateade 101trabalbatloreo rurais o abono prevloto para 01 

lrlbalbadorea urb11101, 1 - paao pelo FUNRURAL dentro de 
,... dbponlbUidadeslbiiii<Oiru. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Sempre que as disponibilidades do FUNRURAL o 
permitirem, ppderá o Ministro da Previdência e Assistência Social 
atribuir aos aposentados e pensionistas abrangidos pelo Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL) abono anual, 
observados os critérios previstos na Lei n' 4.281, de 8 de novembro 
de !'963. 

Art. 29 Entrarã esta lei em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

Jllltllkaçio 

Os aposentados e pensionistas do INPS têm direito, anualmen­
te, a um abono especial instituído nos termos da seguinte legislação: 

.. Lei n' 4.821, de 8 de novembro de 1963. 
Art. lt Fica criado, em caráter permanente, para os 

aposentado!Ye pensionistas dos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, um abono especial correspondente a 1/12 (um doze 
avos) do v~lor anual da aposentadoria ou pensão que o 
segurado ou seus dependentes tiverem percebido na respecti­
va instituição. 

Parâgrafo ónico. A importância a que se refere este arti­
go será paga at!: o dia quinze de janeiro do c:tercfcio seguinte 
ao vencido. 

Art. 2' O abono de que trata a presente lei é extensivo a 
todos os segurados que durante o ano tenham percebido auxf­
lio-doença por mais de seis meses, ou a dependentes seus 
que, por igual perfodo tenham percebido auxflio-reclusão. 

A.rt. 3t Para a cobertura das despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei, a União, os empregadores e os 
empregados contribuirão para as instituições de previdência 
social com 8% (oito por cento) cada, sobre o \)ç. (décimo ter­
ceiro) salârio instituído peta Lei n9 4.090, de 26 de julho de 
1962. 

Art. 49 A presente lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação," 

Não é justo que beneficio idêntico não seja concedido aos bene~ 
ficiários do FUNRURAL, mormente quando a autarquia dispuser 
de recursos finan~eiro5 para tant(). 

Vale assinalar que o Orçamento dessa autarquia no presente 
exercício (Portaria n9 268, de 14 de janeiro de 1976, do Secretãrio· 
Geral do Ministêrio da Previdência e Assistência Social, publicada 
no Dl'rlo Oftdal de 27 de janeiro de 1976,) revela a seguinte situação 
financeira: · 

Receita total , , ... , .. , , , , . , , , , , , , , .. , .Cr$9.156.000.000,00 
Despesa Total , . , ..... , , , . , , . , .... , ... CrS 8.707.421.200,00 
Superant ............................ Crt .4>48.578.800,00 

Por outro lado, a próxima transformação em lei do Projeto 
, n' 3, de 1976 (CN), de iniciativa do Poder Executivo, eleva o teto de 

contribuição das empresas para o FUNRURAL o que provocará a 
majoração em cerca de I 0% (dez por cento) da receita passando, des­
sa forma, o aupetallt a ser de Cr$ 1.364.178.800,00 (hum bilhào tre-

zentos e sessenta e quatro milhões, cento e setenta e oito mil e 
oitocentos cruuiros) aproximadamente. 

Existem~ portanto, recursos em volume plenamente suficiente 
para atendUnento do encargo previsto no presente projeto. 

Sala dàs Sessões, 27 de maio de 1976. -JinKo Moatont. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN•4.281, DE8 DE NOVEMBRO DE 1963 

lnsdtul abono espeelal, .. eanter .....-. .... 
a,...ntadoa tlehootltotootle Prefl4hda. 

O Presidente da Rep6b1ica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. l' Fica criado, em carâter permanente, para os aposenta· 
dos e pensionistas dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, um 
abono especial correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual 
da aposentadoria ou pensão que o segurado ou seus dependentes 
tiverem percebido na respectiva Instituição. 

Parâgrafo ún\co. A importância a que se refere este artigo setA 
paga até o dia quinze de janeiro do exercfcio seguinte ao vencido. 

Art. 2' O abono de que trata a presente Lei 6 extensivo a todos 
os segurados que durante o ano tenham percebido auxflio..<J.oença 
por mais de seis meses, ou a dependentes seus que, por igual perío­
do, tenham percebido auxi\io-redusio, 

Art. 3' Para a cobertura das despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei, a União, os empregados e os empregadores 
contribuirão para as instituições de Previdência Social com 8% (oito 
por cento) cada, sobre o 13' (décimo-terceiro) salário instituído pela 
lei n• 4.090, de 26 de julho de 1962. 

Art. 49 A presente lei entrarâ em vigor na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasnia, em 8 de novembro de 1963; 142' da Independência e 
759 da República. Joio Goolart- AmiUif)' SIIYa. 

(Às Comissões de Constituição e Jusllça, tk Legi.rlaçào 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DF. LEI DO SENADO N•136, DE 1976 

Altera a Lei at ... 186, H ' .. Mze .. ro .. tM!, ... 
repila u ad•ldadel doi "'~lltll co.wdall Ht8Pa•••, 
e d' outra• pro•llliadu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O art. 12 da Lei n• 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12. Os Conselhos Regionais terlo a seguinte 
composição: 

a) 2/3 (dois terços) de seus membros aerilo constitilfdos pelo 
Presidente do Sindicato da classe sediado na capital do rapectivo 
Estado e por diretores do mesmo Sindicato, tleitoa ates .em 
Assembléia-Geral do Sindicato, observadas as disposições da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) 1/3 (um terça), formado de representantes co01erciais no 
exercfcio efetivo da profissão, eleitos em Assemb1& Geral realizada 
no-Sindicato de que trata a allnea a. 

§ 19 A Secretaria d9 Sindicato, incumbida da realizaçlo das 
eleições, organizará c!duta única, por ordem alfab6tica dos 
candidatos, destinada à votação. 

§ 2' Se os órgãos sindicais de representação da classe nlo 
te~marem as providências previstas. quanto à instalação dot 
Conselhos Regionais, o Conselho Federal detenninari, 
imediatamente, a sua constituição, mediante eleições em Asscmbl6ia 
Geral. 

§ 39 Havendo, num mesmo Estado, mais de um Sindicato de 
representantes comerciais, as eleições a que se refere este artiJo serlo 
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processadas e realizadas pelo Sindicato da classe sítuado·na çapital e, 
na sua falta, peJo Sindicato mais antiio. . . '· 

§ 4' O Conselho Regional será pretidido pÓ~ ·de seus 
membros, na forma do disposto ern seu regimento interftlf"cabcndo­
Jhe, além do próprio voto, o de qualidade; no caso de empate. 

também não esclarece a lei, devidamente, o processamento das 
eleições pelo Sindicato da classe 1ituado na capital c, na sua falta, 
pelo Sindicato mais antigo. 

Foi, precisamente, para corrigir o defeito de redação que se 
propõe essa retificação, visando ll necessária clareza legislativa. 

§ 5' Os Conselhos Regionais terão, no mâxirno, 30 (trinta) 
membros e, no mfnimo, o mímero que for fixado pelo Conselho 
Federal." 

Art. 2• A allneaJ, do art. 27, da Lei n• 4.886, de 9 de d,ezelliiW!> 
de t96S"'p!JJ!saateraseguintered4ção: . ' ·:-,.__ 

.. J) indenização devida ao representante, pela rescisão dó\ .. 
contrato fora dos. casos previstos do art. JS, cujo montante não será ·::;., 
ihferior a 1/20 (um vinte avos) do total da retribuição auferida 
durante o tempo em que exercer a representação, a contar da 
vigência desta lei." 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua aplicação, 
revogadas as disposiÇÕes em contrArio. 

A Lei n' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, consigna dois ei'rqt: 
um, de simples natureza material ou tipográfico, c outro, de defeitó · 
de redação. 

O primeiro diz respeito à aHnea J do art. 27 que, ao se referir aos 
'"casos previstos no art. 34", obviamente pretendia reportar-se aos 
.. casos previstos no art. 35", que trata dos motivos justos para a 
rescisão do contrato de representação comercial pelo representado. 

Os Tribunais de Alçada. jâ vinhiim corrigindo o erro (acórdão 
do Primeiro Tribunal de Alçada Civil de Slo P&ulo - 3• Clmara -
Apelação nt 199.855, por unanimidade; acórdão do mesmo Tribunal 
na ApeJaçã~> nf 198.599; acórdão da ~tima Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, na Apelação nt 
%i.28l). E, recentemente, o próprio Supremo Tribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário n9 81.128- 2• Turma- {12.8.1975), decidiu 
"REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. Den6ncia de contrato por 
tempo indetermirtado, sem justa causa. O pr!:-aviso do art. 34 não 
isenta o representado da obrigação de indenizar o representante na 
forma do art. 27 alfneaj, § ónico da Lei número 4.886, de 9 de dezem­
bro de 1965. A referência feita ao art. 34 da allnea) do art. 21 da Lei 
n' 4.776/65, é um simples erro material, pois, na realidade, a lei fez 
remissão ao art. 35, como se verifica no art. 40, § 6nico, do mesmo 
diploma, e da sua sistemática. Erro material ou tipográfico pode ser 
corrigido pelo int~rprete. Recurso extraordinário não conhecido." 

A remissão correta, portanto, bà de ser ao art. 35 e não ao art. 
34, Eis a razão da correção proposta. 

O segundo, consistente em defeito de redaçilo, diz respeito ao 
art. 12, que trata da eleição dos membros dos Conselhos Regionais. 

As eleições !!io cometidas aos Sindicatos da classe e, mais 
precisamente, ao Sindicato da capital do Estado onde se localizar o 
Conselho, ou, na sua falta, ao Sindicato mais antigo. A lel só mertce 
encô"mios ao atribuir aos órgãos de representação legal da classe -
os Sindicatos - a incumbência de escolher os mc:mbros dos 
Conselhos Regíon;tis, regidos pela lei nP4.886/65. 

Da leitura do art. 12 se verifica que concorrem aos cargos de 
membros dos Conselhos Regionais Díretore5 do Sindicato da Classe, 
na proporção de· '2/3 (dois terços), e: representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, na proporção de 1/3 (um terço). 

Garantido a todos. os diretores do Sindicato o direito de 
concorrerem às eleições, estas se processam na sede do Sindicato da 
classe situado na c:lipital e, ne sua falta, na sede do Sindicato mais 
antigo (4 § ). Tratando-se de eleições sindicais, estas silo regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho. Não existindo eleições inter· 
sindicais, devem etas, forçosamente, se realizar e processar-se no 
Sindicato da Classe situado na capital c, na sua falta, pelo Sindicato 
mais antigo. 

Ora, a al!nea a do art. de que trata não expliclta que a 
Assembléia Geral rtela referida ~ a do Sindicato; e, quanto ao § 3', 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1976.- Lo•rbll Bapdlta. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

llep!o 11 od•Wo4ot doo ...,__.....,doia out&­
-. 

........................................................... 
Art. 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte composição: 
~,)'dois terços (2/3) de seus membros serão constituídos pelo 

PrCBidente do mais antigo Sindicato da Classe do respectivo Estado e 
por diretores de sindicatos da Classe, do mesmo Estado, eleitos estes 
ern Assembléia Geral; 

b) um terço (1/3) formado de representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, eleitos em Assembléia Geral realizada 
no Sindicato da Classe. 

§I' A secretaria do Sindicato incumbido da realização das elei­
ções organizará cé:dula 6nica, por ordem alfabética dos candidatos, 
destinados à votação . 

f 2• Se os órgãos sindicais de representação da c:Jasse não 
tomarem as providências previstas quanto à instalação dos Consc· 
lhos Rqionais, o Conselho F,pderal determinará imediatamente, a 
sua constituição, mediante eleições em Assembléia Geral, com a 
participação dos representàntes·comerciais no exercício efetivo da 
profissão no respectivo Estado. 

§ 39 Havendo, num mesmo Estado, mais de: um Sindicato de 
representantes comerciais, as eleições a que se refere este artigo se 
processarão na sede do Sindicato da Classe situado na Capital e, na 
sua falta, na sede do mais antigo. 

§ 4' · O Conselho Regional será presidido por um dos seus 
membros na forma que dispuser o seu regimento interno, cabendo· 
lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso iJe empate. 

§59 Os Conselhos Regionais terão no mâximo trinta (30) mem­
bros e, no mini mo, o número que for fixado pelo Conselho Federal. 

Art. 27. Do contrato de representação comercial, quando 
celebrado por escrito, além dos elementos comuns e outros, a juízo 
dos interessados, constarão, obrigatoriamente: 

a) condições e requisitos gerais da representação; 
lt) indicação gen~rica ou específica dos produtos ou artigos 

objeto da representação; 
c) prazo certo ou indeterminado da representação; 
d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a 

representação, bem como da permissibilidade ou não de a representa­
da ali poder negociar dítetamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da 
exclusividade de zona ou setor de zona; 

() retribuição c época do pagamento,. pelo exercício da 
representação, dependente da efetiva realização dos negócios, e 
recebimento-, ou não, pelo representado, dos valores respectivos; 

I) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida 
com exclusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes; 
I) exercício exclusivo ou não da representação a favor do 

representado; 
j) indenização devida ao representante, pela rescisão do 

contrato fora dos casos previstos no art. 34, cujo montante não serâ 
inferior a um vinte avos (1/20) do total da retribuição auferida 
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durante o tempo em que exerceu a representaÇão, a contar da vigên­
cia desta lei. 

Parâgrafo (mico. Na falta de contrato escrito, ou sendo este 
omisso, a indenização será igual a um quinze avos (1/15} do total da 
retribuição auferida no exercfcio da representação, a partir da vigên­
cia desta Jei. 

··················· ......... ············· ············· 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno li~ico, d_o Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 109, de 1974 (n' 249-C/71, na Casa de origem) que institui 
o estágio profissional, e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n•s 513 a 516. de 1975. das 
Comissões: 

-de F.ducaçio e Cultura, favorável; 
-de Legislado Soclal, favorável; 
- de Finanças, favorável ao projeto, nos termos do su-

bstitutivo que oferece; e · 
- de CODitltuldo e Jufltl~, favoré.ve1 ao projeto nos 

termos de substitutivo que apresenta'. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 27 de abril próximo pas~ 
sado, tendo a discussão sido adiada, a requerimento do nobre Sena­
dor Jos~ Lindoso, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto e substitutivos, em turno ónico. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~los, encerro a discussão. 
Em votação o substitutivo da Comissão de Constituição e Justi~ 

ça, que tem preferência regimental. 
Os Srs. que o aprovam queiram p~rmanecer seritados: (Pausa.) 

Aprovado. 
Ficam prejudicados o projeto e o substitutivo da Comissão de 

Finanças. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de que seja redigi­

do o vencido, para o turno suplementar. 

1:: o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• 1-CCJ (Subotltud•o) 

Dilpae IIObre OI estiatoa dt -IDIOI do fllllleledmftfoo 
de ....mo superior e de ....mo proflMioaollzute do l• Gr10 e 
Supletivo, e dA 011-pro>ldõadu. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 19 As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Orgãos da 

Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, 
como estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham 
freqUentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino 
póblico e particular, nos nfveis superior, de 2"' Grau e Supletivo. 

§ I' O estâ@io somente poderá verificar-se em unidades que 
tenham condições de proporcionar experiência prâtica na linha de 
formação, devendo o estudante, para esse fim, estar tm condições de 
estagiar, segundo disposto na regulamentação da presente Lei. 

§ 2' Os estâgios devem propiciar a complementação do ensino e 
da aprendizagem, executados, acompanhados e avaliados em 
conformidade com os currículos, programas e calendários esCQiares, 
a fim de se' constittúrem em instrumentos de integração, em termos 
de treinamentos prâtico, de aperfeiçoamento técnico-cultural, 
cientifico e de relacionamento humano. 

Art. 2' O estAgio, independentemente do aspecto profissiona~ 
lizante direto c espcclfico, poderá assumir a forma de atividades de 
extensão, mediante a participação do estudante em empreendimen~ 
tos ou projetos de interesse social. 

Art. 3' A realização do está&io dar-se-á mediante termo de 
compromisso celebrado entre o estlldante e a parte concedente, com 
interveniência obrigatória da instituição de ensino. 

Parágrafo ónico. Os estágios curriculares serão desenvolvidos 
,de acordo com o disposto no parágrafo 2"' do Art. 1' desta Lei. 

Art. 4" O estâgio não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de 
contraprestação que venha a ser acordada. ressalvado do que 
dispuser a legislação previdencié.ria, devendo o estudante, em 
qualquer hipótese, estar segurado c()ntra acidentes pessoais. 

Art. 59 A jornada de atividade em estágio, a ser cumprido pelo 
estudante, deverá ser compatib1lizada com o seu horário escolar e 
com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio. 

Parágrafo ónico. Nos pertodos de ~rias escolares, a jornada de 
estágio· será estabelecida de comum acordo entre o C3tagiârio e a 
parte concedente do estágio. 

Art. 6' Ficam sujeitas ao que préçeitua a presente Lei e a 
respectiva regulamentação, as entidades ou instituições de direito 
p6blico ou privado, cujas finalidades se ajustem aos objetivos desta 
Lei e que, visando propiciar oportunidades de estágio a estudantes, 
desenvolvam atividades de articulação entre as instituições de ensino 
e as partes que concedam vagas de estágio. 

Art. 7"' O Poder Ex.ecutivo tegulamentará a presente Lei' no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 8f Esta Lei entrarA em vigor na data de sua publicação, 
~evogadas as disposições em contrâ.rio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- It .. l: 

Discussão, em turno (mico, do Proj~to de Resolução n9 
28, de 1976 (apresentado peJa Comissão de Le_gislação Social 
como conclusão de seu Parecer n9 105, de 1976, com voto 
vencido do Senhor Senador Domfcio Gondim), que autoriza 
o Governo do Estado de Minas Gerais e alienar à empresa 
Florestas Rio Doce S.A., âr~a._ de 400.000 ha (quatrocentoS 
rníl hectares) de terras públicas, tendo 

PARECERES, sob n•s. 106 c 107. de 1976. das Comia· 
sões: 

- de Conldtulçio e Jutlça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de A&riaaftura, favorável. 

A discussão do presente projeto foi adiada, em virtude do 
requerimento aprovado pelo Plenário, quando de sua inclusão na 
Ordem do Dia da sessão de 27 de abril passado. O Regimento 
Interno,· entretanto, no seu § 2' do art. 310, permite um segundo 
adiamento, por prazo não superior a 30 dias. Com esse objetiVo, foi 
encaminhado à Mesa requerimento que será lido. pelo Sr. 1 9-Secretá~ 
rio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENtO N• 113, DE 1976 

Nos termos do art. 3l0, alinea c, do Regimento Interno, requei~ 
ro adiamento da discussão do Projeto de Resolução D' 28, de 1976. 
que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
Empresa Florestas Rio Doce S.A.,área de 400.000 h a (quatrocentos 
mil hectares) de terras póblicas, a fim de ser feita na sessão de 25 de 
junho. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 1976. -ltaiHf Fnnco. 

O SR. PRESJDENTE {Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Itamar Franco {MOS - MG) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)'"- TeU! ·a palavra o 
nobre Senador Itamar Franco, para encaminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para ell<llmiohar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senackncs: 

Encaminhamos o pedido de adiamento da discussão do Projeto 
de Resolução nl' 28, de 1976, por alguns motivos. . \ii.!:J 

Temos debatido, nesta Casa, o problema da venda· ~érras 
devolutas. 

Por solicitação do Governador de Minas Gerais, através do 
Senador Jarbas Passarinho~ foi pedida uma investigação mais ampla. · 
Esta investigação, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não poderia-ser fei­
ta no sentido regional. Primeiramente, apresentamos ao Senado um 
projeto de modificação do seu Regimento Interno, para que permitis­
se que o organismo federal opinasse sobre esses pedidos, nio só 
quanto à sua necessidade social, mas também em relação ao_preço. 

Esse projeto de resolUção apret~entado ainda não foi dileutido 
em nenhuma das Comissões. Posteriormente - atendendo, af lbh, jâ 
a uma solicitação de S. Ex• o Governador de Minas Gerais, airav61 
do nobre Senador Jarbas Passarinho - nós tentamos a constituição 
de uma Comissão Parlamentar de lnqui:rito. Lamentavelmente, o 
Movimento Democrâtico Brasileiro só tem, nesta Casa, 20 Sena­
dores 'e nós precisarlamos de mais dois Senadores da Aliança 
Renovadora Nacional, para alcançar o....,.. nccesslirio. 

De l~u em léu, de Senador em Senador, não conseguimos nóme­
ro suficiente para a constituição de Comissão Parlamentar de lnquêa 
rito, porquanto a Liderança da Aliança Renovadora Nacional, com 
grande surpresa para nós - que pretendíamos., uma investigação, 
não apenas nas Minas Gerais, mas em todo o Brasil, sobre o 
problema das terras devolutas, problema que aflige hoje, inclusive, o 
fndio brasileiro- não o permitiu. 

Ainda mais, Sr. Presid(inte: recebi, de um advogado de Minas 
Gerais, solicitação para que o Senado investigasse amplamente a ven­
da dessas terras, porque clientes seus estavam sendo prejudicados 
com a entrega de terras que já tinham donos. 

Mas entendeu a Aliança Renovadora Nacional de não permitir 
a abertura dessa Comissão Padamentar de Inquérito. Daf, Sr. 
Presidente, utilizando o Regimento Interno desta Casa, tiv.emos 
que tentar, através de projeto de resolução individual, a obtenção de 
uma investigação mais ampla por parte do Senado. · 

Outros projetos virão, Sr. Presidente e, tanto quanto possível, 
tentarei, regimentalmente, impedir que o Senado aprove aquilo de 
que não tem conhecimento profundo. Pretendemos que o Senado 
procure estudar os assuntos na sua inteira profundidade. Ou, então, 
que tenha a grandeza de propor uma emenda constitucional, deixan­
do aos cuidados dos Srs. Governadores de Estados e suas respectivas 
Assembléias Legislativas o exame dessas matérias. 

Não podemos é assistir ao Senado Federal a dar autorização 
sem o devido conhecimento da matéria. Essa a razão pela qual, Sr. 
Presidente, encaminhei mais uma vez, regimentalniente, o pedido de 
adiamento desse projeto. 

O Sr. Ruy Sul01 (ARENA- BA)- Peço a palavra, Sr. Presi· 
dente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra, 
para encaminhar a votação, o nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

V. Ex• é testemunha de que, sistematicamente, venho aceitando 
requerimentos de adiamento, mesmo quando me parece não se justi­
ficar tal pedido. Resolvi, entretanto, em nome da Maioria, adotar no­
vo critério- não darei aprovação sistematicamente, mas estudarei 
cada caso. 

O projeto ora em discussão jã foi adiado uma vez, por 30 dias. 
Tenho em mãos, como todos os Srs. Senadores, os pareceres favorâ­
veis, das Comissões, dos quais constam os nomes dos Senadores 
Dirceu Cardoso, Nelso~ Carneiro, Leite Chaves, Agenor Maria e 

Ad~lberto Sena. Sabe V. Ex• que· esses processos, quando chegam 
aqui, trazem esclarecimentos completos, além do estudo 
pormenorizado já feito pela Assembléia Legislativa, mais presente ao 
fato. 

. P?r esse m~tivo, Sr; Presidente, lamento muito, em nome da 
Matol'la, não aceitar o adiamento da matêria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimerito. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O Sr. IIIJIIr- (MDB- MG)- Requeiro verificação de 

votação, Sr. Ptesident~. · 

O SR. PRESIIJtNTE (Magalhães Pinto)- Vai se proceder à 
verificação de votação requerida pelo nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A votação ser li 
feita pelo processO nominal. 

Os Srs. Senadores que rejeitarem o requerimento votarão NÃO. 
Em votação o requerimento. {Pausa.) 
Como vota o Uder do MDB'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, a 
Liderança do MDB não vota. Votarei como Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Liderança do 
MDB não vota. 

O Sr. Ruy Sutoo (ARENA - BA) - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Ruy Santos, pela ordem. 

O SR. RVY SANTOS (ARENA - DA. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, V. Ex• deve estar atento ao Regimento Interno. Se 
S. Ex• que pediu a verificação não vota, não se faz a verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O nobre Senador 
Itamar Franco pediu para votar como Senador, e não como Lider, e, 
por este motivo, está sentado no seu lugar para votar. 

Vai-se proceder à votação. 

(Procede-se à votação pelo registro eletrônico de votos.) 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Petrônio Portella - Accioly Filho -Alexandre Costa- Alte­

vir Leal - Arnon de MeUo- Augusto Franco- Benedito Ferreira 
- Cattete Pinheiro - Daniel Krieger - Dinarte Mariz - Domfcio 
Gondim- Fausto Castelo-Branco- GustavO Capanema- Heitor 
Dias - Helvídio Nunes - Henrique de La Rocque - ltalívio 
Coelho -Jarbas Passarinho - João Calmon ~ José Guiomard -
José Lindoso -José Sarney- Lourival Baptista- Luiz Cavalcan­
te - Mendes Canale - Otair Becker - Otto Lehmann - Renato 
Franco - Ruy Santos - Saldanha Derzi - Virgflio Távora -
Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Votaram NÃO 32 
Senadores. 

Não houve abstenÇão. 
O requerimento foi rejeitado. 

O Sr. Roy Sutoo (ARENA - BA) - Sr. Presidente. peço a 
palav-ra pela ordem, novamente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, pela ordem. 

O Sr. Ruy Santoe {ARENA- BA)- Sr . .Presidente, o nobre 
Senador Itamar Franco não se absteve, nem votou. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) - Devo esclarecer ao 
Plenário que hâ número para votação, inclusive porque a presença 

\ 



3008 Suta..felral8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio I!) Maio de 1976 

do Presidente é contada, embora nio tenha votado, bem assim a do 
nobre Senador Itamar Franco. 

Rejeitado o requerimento, passa-se à apreciação da maU:ria. 
Em discussão o projeto, em turno t1nico. 

O Sr. Itamar FriiiiCO (MDB - MO) - Sr. Presidente. peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, presente ao .. plenêrio, deixei de votar, e 
explico a V. Ex• e a Casa porquê. 

Falo, respeitosamente, mas lamento esta votação, sobretudo, 
que a Maioria, nesta Casa, mais uma vez negue à Minoria, principal­
mente um Senador que apenas deseja o esclarecimento da matéria, o 
adiamento de uma votação, de acordo com o nosso Regimento Inter-
no. 

Lamento, ainda, Sr. Presidente, que os Srs. Senadores, notada­
mente da Aliança Renovadora Nacional, ao invés de se encontrarem 
no plenário ... 

O Sr. ~lo Portella (ARENA- Pl)- Não admitimos crlti· 
cas de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- V. Ex• não pode 
apartear-me. Verifique, por favor, o Regimento Interno da Casa. 
Peço respeito ao Regimento Interno da Casa. 

O Sr. P~ PortoUa (ARENA - Pl)- V. Ex• é que o está 
desrespeitando. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Peço respeito ao 
Regimento Interno da Casa, Sr. Presidente, para continuar falando. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campanhia.)- Solicito que o orador não seja aparteado sem licença. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO) - Sr. Presidente. 
acredito que, pelo menos, possa ter o direito de continuar falando 
aqui, no Senado Federal. 

A Maioria pode cassar outraa coisas, mas não o direito da 
minha palavra, por enquanto. 

Sr. Presidente, lastimo que se tenha tocar -vArias vezes acampai­
nha, para se obter quo111.111 para as votaÇÕes. Assumo, Sr. Presidente, 
comigo mC3mo, um compromisso, de que nenhum projeto serâ 
colocado em votação, com a minha presença aqui, sem que antes eu 
requeira ~erificação de quorum. 

O Sr. Petr&do PortoUa (ARENA- Pl)- Sr. Presidente. peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- V. Ex• nllo pode 
interromper o orador. 

O Sr. P~ PortoUa (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, pedi a 
palavra, para uma questão de ordem. 

O Sr. Lúaro Barlloza (MDB- 00)- V. Ex• deve respeitar o 
orador que estâ na tribuna. E: um colega de V. Ex• queestâ falando. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Mesa concedeu a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para discutir o projeto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Obrigado a 
V. Ex•, Sr. Presidente, por me assegurar a palavra. 

Assumo, Sr. Presidente, comigo, um compromisso. Face ao que 
assisti hoje aqui, nesta tarde, em relação a este projeto que estou 
discutindo, não permitirei, enquanto estiver presente no Senado 
Federal, que nenhum projeto seja votado sem a prévia verificação de 
tplOnDI· Não importa que esse projeto seja de autoria do Movimento 
Democrâtico Brasileiro. Enquanto eu aqui estiver, pedirei a 

verificação de ...,.. para a votação dos projetos constantes da 
Ordem do Dia. 

Sr. Presidente, mais uma vez a~radeço a V. Ex• por ter-me 
assegurado a palavra c espero não ter a triateza de voltar a assistir 
uma tarde como esta no Senado Federal. (Muito bem I) 

O Sr. Guota>o ca,._. (ARENA - MO) - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Gustavo Capanema, para discutir o projeto. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA - MO. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei muito breve nas considerações que pretendo fazer. 
O Governo de Minas Gerais, quando era Governador o Sr. 

Rondon Pacheco, remeteu, ao Senado Federal, oito projetos de 
pedidos de licença para alienação de terras devolutas, para a 
implantação, naquele Estado, de um projeto de reflorestamento. 

A matéria tramitou e estâ tramitando, serenamente, nas três 
Comissões competentes: a de ConstitUição e Justiça, a de Legislação 
Social e a de Agricultura. 

Continuando a mesma polftica de Rondon Pacheco -
reflorestar as terras est~reis de Minas Gerais, principalmente -com 
pinheiros e eucaliptos', para fins econômicos e sociais ·- o atual 
Governador Aureliano Chaves, enviou ao Senado mais nove 
projetos. Devo ainda dizer que a Fundaçà() Rural Mineira, conheci­
da pela sigla RURALMINAS, - estâ preparando, creio, mais seis 
projetos para, com iJto, reflorestar, em Minas Gerais, cerca de 
1.500.000 ha de terras devolutas. · 

Os empresários p(lblicos e privados, chamados para essa grande 
obra de colaboração com o Governo de Minas Gerats, para o 
reflorestamento do Estado, investirAo, Sr. Presidente, .nesses 
primeiros dezessete projetos - oito do Governo Rondon Pacheco e 
nove do Governo Aureliano Chaves - cerca de 4 bilhões de 
cruzeiros. 

Esta E: uma cifra que mostra a magnitude do empreendimento 
que o Governo de Minas Gerais está procurando concretizar, com o 
aproveitamento de terras devolutas est~cis,.principalmente do Vale 
do Jequitinhonha, que não se prestam para a agricultura, nem para a 
pecuária, mas que, depois de um longo estudo, podem servir à 
implantação desse grande plano de reflorestamento. 

Sr. Presidente, tudo corria muito bem. As Comissões 
competentes - a de Constituição e JustiÇa, a de Agricultura e a de 
Legislação Social - foram opinando) estudando projeto por 
projeto, e numerosos Senadores do MDB votarâm, assinaram os 
projetos, em intercomunicação de id~ias com os Senadores da 
ARENA. 1;:, portanto, uma obra comum, uma obra pacifica, uma 
obra de consentimento geral na Casa. 

Neste mesmo estado de espirito, começamos, afinal, a votar, 
depois de todas as exigências. Estã aqui presente, o Senador Helvfdio 
Nunes que, em seu pareCer na Comissão de Constituição e Justiça, 
observou que os projetos tramitavam sem a autorização da 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Foi um tempo enorme que despendernos para cumprir o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, no sentido de que a 
Assembléia Legislativa tle Minas Gerais autorizasse os primeiros 
dezessete projetos. Concluída, por esta maneira, a preparação dos 
dezessete projetos, que nos tomou a todos muito tempo, e a mim, 
principalmente, uma continuada atenção, uma série de providências 
de toda sorte que tive que tomar, para o encaminhamento da 
matéria, junto aos Relatores a Presidentes 'de Comissão, etc. E, 
depois de tudo isto, começamos a votar. Votamos três projetos, e 
foram expedidas pela Mesa três Resoluções. Tudo,. portanto, foi 
muito bem, até esta hora, isto ~ a votação do primeiro, do segundo e 
do terceiro projetos de resolução. PQrtanto, dos dezessete primeiros, 
três jâ foram votados; lamas votar o· quarto, em 17 de abril c:u não 
catava no recinto, na hora - quando o Senador Franco Montoro 
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pediu a retiradà, da Ordem do Dia, desse projeto, 
Nada objetamos. Se a' Minoria queira estudar-··"-'·-·-··'-''· 
nós concordamos, embora nos parecesse que não 
os projetos, todos eles, inclusive o que estava na o-~l'ldo 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Um 
momento, estou respondendo ainda. 

Portanto, se V. Ex•, no prazo de trinta dias, nada apresentou ... 

dia 17 do mês passado, já haviam passado por três o Sr. Itamar Fl'lneo (MDB- MG)- Apresentei, Ex•, por 
todas. elas, representantes categorizados, homens de favor. 
parlamentar pertenccptes ao MDB, pronun~i~ram-se de · com i, ' , NEM AR NA _ MG) _ Nada 
o Relator, isto ê, favoravelmente às proposJçoes. Mas con~ordamo-s, ~.:.-_·O SR. GUSTAVO CAPA A ( E . .. 
apesar de achar que não nos parecia justificável a retirada da Ordem . .::~cotou sobre este projeto que est~ agora ~m dJ~cussao. Este 
do Dia nisso concordamos e 0 projeto saiu da Ordem do Dia. Hoje·~rojeto que agora volta à Ordem. do Dta ficou tnnta d1as aberto ~o 
raz, precisamente, um mês. Como 0 pedido do Uder Franco exame do MDB, de todo~ Senado.e principalmente de V. E~': Mas. 
Montoro foi de que o projeto se retirasse por 30 dias, isto é, até o dia nesse período, não aparecc~u no ptOJ~to um papel sobr~ a matena. 
21 de maió hoje. automaticamente 0 projeto entra de novo na De modo, Sr. Presidente, ~.cunal que devemos Interpretar essa 
Ordem do Dia. Nesse. pe.dodo, nin~uém do MDB apresentou ao omissão como u~ sinal de que!~ ünham nada para dizer. 

projeto absolutamente nada, nem mandou juntar ao projeto o Sr. Heitor Dl11 (AREf( • ..-.:pA.)- V. Ex• me permite um 

nenhum papel. aparte? · ;' ~<;;,~::')' 
O Sr. u .. or FrU<O (MDB- MG)- Apresentei um P~ O SR. GUSTAVO CAJ'~JIMA (ARENA - MG) - Um 

de resolução. ·-. ·
1 1

. momento. E, portanto, -,-~.,.~~' .~iô.terp.retar agora um n~ovo 
0 SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA_ MG) _v. Ex• requerimento de V. Ex•, 9QOJ~dévido respeito, porque a obstruçao ê: 

apretentou um projeto de resolução sobre outra matéria. um expediente.par1amentV1_~: 
Portanto, nestes termos, devo interpretar a intervenção de "."· 

Ex•, agora, como obstrucionista, com a qual a Maioria da Casa não 
pode ater-se, a respeito da qual não pode dar a sua atenção. Ouço V. 

O Sr. ltaour Fru<o (MDB- MO)- Sobre a mesma matéria, 
Excelancia. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Não. 
Criando uma Comissão Parlamentar de Inquérito. 

O fato ~ o seguinte, Sr. Presidente: é que hoje volta 
automaticamente o projeto à Ordem do Dia, para ser discutido. 

O Sr. llalUr FrU<O (MDB - MO) - Permite V. E•• um 
aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Pois 
não. 

O Sr. lta-.r FrU<O (MDB :- MG) - Antes de apresentar o 
pedido da constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito, -
que só o fiz, atendendo à solicitação de uma investigação mais 
ampla do Governador de Minas Gerais - tive o cuidado, Excelên­
cia, de apresentar um projeto de resolução, modificando o art. 407 
do Regimento Interno, que trata especificamente da matéria. Enten­
dia eu, que, estando na Casa um pedido de modificação do Regimen­
to Interno, sobre nesse aspecto, mereceria o Senador a devida 
consideração de seus Pares, que se examinasse, primeiro, o seu Proje­
to de Resolução, para que depois, sim, examinâssemos a matéria. 
Então, V. Ex• veja que, antes de encaminhar o pedido da Comissão 
ParlamentaÍ' de Inquêrito, apresentei um Projeto de Resolução, 
modificando o artigo 407 do Regimento. 

O SI. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Muito 
bem! V. Ex•.apresentod um projeto de modificação de Regimento 
Interno, no ponto relativo à matéria do projeto. 

O Sr.llaliW Fruco (MDB- MG) -Às matérias do projeto. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA - MG) - À 
matéria do projeto. Mas é claro, nobre Senador, que quando V. Ex• 
tiver o seu projeto votado, - se o tiVer votado e aprovado - quando 
V. Ex• tiver o seu projeto votado e aprovado ... 

O Sr.ltaau FUKO (MDB- MG)- Estou com esperanças ... 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG) - ... e que 
ele se converter em um novo artigo do Regimento, a matéria até ago­
ra discutida e votada, pelo "Regimento atual, vale. 

A sua emenda não vai ter efeito retroativo para que toda a maté­
ria que estamos discutindo seja discutida e votada de novo ... 

O Sr. Jtataar FnKO (MDB- MG)- Permita-me V, Ex• um 
novo aparte? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Apenas para acrescentar 
que, vitoriosa a tese do nobre Senador Itamar Franco, no que tange 
à apresentação de um projeto Com matéria conexa, não se votarâ 
mais nada neste Plenário. Porque é só, de cada vez, haver um projeto 
com matéria alJJsiva, que todo projeto será retirado da Ordem do 
Dia. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MO) - V. Ex• me permite, 
agora, um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Pois 
não. 

O Sr. Itam•r Franoo (MDB- MG)- Apenas para reafirmar, 
mais uma vez, qlle examinei o projeto e V. Ex• tem conhecimento dis­
so. V. Ex• é um homem de bem; um homem que: merece o meu respei­
to, o respeito do meu Estado e o de toda a Nação. V. Ex• não pode 
afirmar que não analisei o projeto. V. Ex• trouxe de Minas Gerais ... 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- V. Ex• 
o examinou. Eu afirmei que não apareceu, no projeto, nenhuma 
colaboração. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não apareceu no proje­
to, Excelência. V. Ex• sabe muito bem, estamos discutindo, nesta 
Casa, quase treze projetos de minas Gerais. Apresentei um projeto 
de resolução, modificando o Regimento Interno para análise desses 
projetos. Não me fiz de desonesto. Agora, perguntaria a V. Ex• o 
seguinte: V. Ex• diz que está tudo certinho: Min11s Gerais vai ser 
reflorestado, o preço está correto, as empresas foram chamadas sem 
licitação. Qual é o problema, então, Excelência, de se permitir uma 
análise profunda da questão? Qual ê o_ impedimento? Hâ algum 
impedimento? V, Ex• hâ de se recordar que, nas Comissões, o Sena­
dor Doinício Gondim, da Aliança Renovadorll Nacional, tem voto 
vencido sobre a matêria. Não sou membro de nenhuma das Comis­
sões em que esse projeto tramita - a Comissão de Constituição e 
Justiça e a Comissão de Legislação Social - sou membro de outras 
Comissões. Razão pela qual, só em Plenário, poderia pedir o 
adiamento desse projeto. O Regimento Interno prevê isso, Excelên-' 
cia. Não sei por que a Maioria se assusta, se o Regimento prevê mais 
um adiamento d;:t questão. 

O Sr. Domiclo Gondlm (ARENA- PB) -·Permite V. Ex• um 
aparte'? 
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O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Ouço, 
com grande prazer, o aparte do nobre Senador Dornfcio Gondim. 

O Sr. Domíclo Gondim (ARENA- PB)- Fui voto vencido na 
Comissão, mas a mesma oportunidade que tive para ser voto venci­
do, teve o MDB, que aprovou todos os projetos. Se naquele dia, eu 
era, portanto, minoria, fui voto vencido. absolutamente, eu teria quC 
toda vez que fosse vencido, pedir nova reunião para que a minoria 
prevalescesse sobre a maioria. E o mais interessante disso tudo: fui 
citado e, no entanto, o MDB, que agora deseja fazer com que este 
projeto seja novamente discutido absolutamente, votou favorâvel à 
aprovação. De modo que a Maioria não pode aceitar que esses proje­
tos sejam prorrogados ;:>ar prazos excessivos. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Muito 
grato a V. Ex• 

Sr. Presidente, não vou discutir o projeto, porque o mesmo já 
está muito elucidado. Não tenho nada mais a dizer para elucidar a 
matéria, vez que já passou por todas as comissões competentes e está 
preparada para a votação. 

O Sr. Benedito Ferreira {ARENA- GO)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO)- Já é comum nesta 
Casa, nestes últimos d1as, o comportamento obstrucionista do MOB 
e de maneira paradoxal. Em São Paulo, por exemplo, verificamos, 
ontem, na Comissão de Economia, e há poucos dias no plenário, 
Senadores querendo impedir que uma Prefeitura Municipal daquele 
Estado contraísse financiamento para resolver problemas de infra­
estrutura básica. Agora assistimos a Bancada do MDB de Minas 
Gerais, na pessoa do ilustre Senador Itamar Franco, querer impedir 
que terras devolutas há 400 anos, num Estado colonizado há mais de 
400 anos - como é o caso de Minas Gerais, que lã se encontram 
devolutas porque imprestáveis, sejam vendidas a preços módicos. 
Acredito que deverian ser dadas até de graça, pois, em verdade, o 
eterno dono da terra é o Estado; tudo o que nelas se produz gera 
recursos para o Erário. Log'o, a titulação à pessoa juridica privada 
ou particular, é idêntica à legitiffiação do posseiro, para que ele, com 
o domínio, possa render tributos ao Estado. Acho que ao Estado não 
interessa o domínio da terra, senão para que ela tenha e cumpra a 
sua função de produzir. Nesses termos, verifico, com estranheza, que 
isso já está se tornando lugar-comum, só que deveria partir esta 
iniciativa de representantes de outra~ unidades, porque não vejo 
como possa a Bancada do MDB paulista querer que o município 
paulista não receba financiamentos. Agora, a Bancada doMDB de 
Minas Gerais deseja impedir que esse Estado aliene terras que há 400 
anos lá se encontram como devÇ~iutas, e ninguém as quis, por preço 
algum. O que se quer com essas terras? Reflorestá· las ... 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA - MG) - O 
Governo de Minas Gerais não está alienando essas terras, não há 
venda de terras; não há alienação de terra. O Governo do Estado de 
Minas está aproveitando essas terras, para, com elas, erguer uma 
grande obra administrativa. 

O Sr.ltamar Franco (MOB- MG)- Está vendendo. 

O SR. GUSTA ~"O CAPANEMA (ARENA- MG)- Não hà, 
da parte do Governo de Minas Gerais, a idéia de alienar, vender ou 
doar as terras devolutas do Estado. Nada disso! 

O Sr. Itamar FrancQ (MDB - MG) - Tem um preço, 
Excelência. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA - MG) - O 
Governo de Minas Gerais não quer ficar sem essas terras. 

O Sr,Jtamar Franco (MDB- MG)- Com preço mínimo. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Não 
quer vender por preç9 algum. O Governo de Minas Gerais não tem a 
intenção de vender terras devolutas por nenhum preço. O que o 
Governo Estadual está fazendo, no momento, é aplicar esse um 
milhão e meio de hectare de terras devolutas num plano de refloresta· 
menta. E, tendo de aplicar cerca de 6 bilhões de cruzeiros, apelou à 
iniciativa das sociedades de economia mista1 como a ACESIT A e a 
Cia. do Vale do Rio Doce, assim como para empresários públicos e 
particulares, encontrando, da parte desses, a necessária 
compreensão e disposição para essa obra conjunta da iniciativa 
privada com o Poder Público. Torna-se necessário tirar da cabeça de 
todos que o Estado de Minas Gerais esteja vendendo terras. Não está 
vendendo terras. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Para concluir o 
meu aparte, que está sendo longo, porém, trata-se de matéria 
apaixonante. E digo a V. Ex• que é tão apaixonante, para mim, que, 
queira Deus, surjam, não só no meu modesto Estado de Goiás, mas 
em todo o Brasil, empresas de economia mista ou privadas, coÍn 
disposição de aproveitar as terras inaproveitadas, devolutas, porque 
imprestáveis, como ocorre em vasta área do território do meu Esta­
do, assim como ocorre, de resto, em todo o Brasil. Muito obrigado a 
V. Ex' 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Agrade­
ço muito a V. Ex•, pelo seu aparte, que, além de esclarecer a matéria, 
me ajudou a elucidar ainda mais, o assunto que estou tratando. 

O Sr.Itamar Franco (MOB- MG)- V. Ex• permite um apar-
te? 

O SR. PRESIDEl'TE (Magalhães Pinto)- Lembro ao nobre 
orador que seu tempo estâ prestes a terminar. 

O SR.-GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Ouço o 
nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr.Itam.ar Franco (MDB- MG)- Apenas para um esclare­
cimento. Disse V. Ex' que as terras não estão sendo vendidas. 
Pergunto a V. Ex•: o que está acontecendo com essas terras, que, por 
exemplo, neste projeto, quatrocentos mil hectares estão sendo 
entregues a uma companhia mista, subsidiária da Cia. Vaie do Rio 
Doce. Elas estão sendo doadas? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Elas 
estão sendo nominalmente vendidas. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Obrigado a V. Ex• No­
minalmente vendidas! 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- AliAs, 
não é nominalmente vendidas; nominalmente alienadas. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) -Alienadas! 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Não é 
alienadas por um contrato de venda, no sentido comum da palavra, 
porque a compra e venda, no sentido usUal da palavra, teria de ser 
feitas pelos preços de mercado. O que não acontece no caso. Estão 
sendo alienadas por um preço baixo. Porque estão sendo alienadas 
como um incentivo. Portanto, trata-se de c:ontrato de inc:entivo. Por­
tanto, trata-se de contrato de inc:entivo; contrato de subsidio T 

O Sr. Itamar Fr._ (MDB- MG)- A preço baixo. V. Ex• 
me perrnitiria ... 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- ... para 
um empreendimento público, com a colaboração das empresas priva­
das. 

O Sr.ltamar Frlli<G (MDB- MG)- V. Ex• permitiria um 61-
hmo aparte? (Assentimento do orador.) Apenas para lembrar a 
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V. &• que há poucos dias- V. Ex• falóu, a,Ora, em preço baixo, 
quase que em doação --- o Tribunal de Contas da União obrigou a 
Prefeitura de Virginópolis, em Minas Gerais, pagar uma terra que 
ela havia entregue a uma subsidiária da Cia. Vale do Rio Doce, 
porque entendeu o Tribunal de Contas da União que uma Prefeitura 

aprovadas pela autoridade administrativa competente, fican­
do os dirigentes dos estabelecimentos estaduais de crédito 
onde se realizar os depósitos de recursos federais, pessoal~ 
mente responSáveis pela sua observância, sob pena de 
responsabilidade. 

pobre, como a de Vírginópolis, não poderia entregar terras a u;la··· '. ~,' ·· 
companhia - do porte econômico da Cia Vale do Rio Doce,_, 
Acabou V. Ex• de dizer que nominalmente as terras estão sendo v '·" · · 
didas a pieço b_aixo._Muito obrigado pelo esclarecimento de V. Ex• 

Art. 2~' As disposições desta lei aplicam-se aos recursos 
federais transferidos aos Estados em decorrência de acordos, 
convênios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modalidade 
de auxilio à conta de recursos próprios ou de receita orçamen .. 
tãria. O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- o apar­

te de V. Ex• não está dentro da ordem de idéias do meu discurso e 
nem da matéria que està sendo votada, por isso peço perdão por não 
respondê~lo. 

1 
• 

O Sr.'Petrónlo Portella (ARENA- Pl)- Muito·beml Muito 
bem! 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)- Sr. Prcsi, 
dente, estou falando apenas para iniciar, com este pronunciamento, 
uma sé:rie de novas considerações a respeito deste empreendimento 
que, conhecido no País inteiro, veio deSpertar, por toda parte, o 
aplauso e, quem sabe, a imitação. (Muito bc:mf Muito bc:ml) 

Sr. Presidente, dou por encerrada a minha intervenção no caso, 
para que se prossiga na dissução e na votação da maté:ria. (Muito 
bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Encerrada a discus. 
são do projeto. (Pausa.) 

Passa~se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n'il 6, de 1975, do Senhor Senador Geraldo Mesquita, que 
dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios e transferências 
da União, nos estabelecimentos oficiais de crédito, tendo 

PARECERES, sob n~'s 7, 8 e 9, de 1976, das Comissões: 
- de C0111dtulçio e JUJdça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de Economta, favorã~el; e 
-de FlnlnÇIII, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto irâ à Comissão de Redação. 

~o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 6, DE 1975 

Dlop&. oobre o dep6slto baudrlo doi auxOios e trODJferên­
du da Unlio, nos estabele<illltll(oa olldafs de crédito. 

O Congresso Nacional decreta:· 
Art. \9 Nos Estados em que a média por habitante 

da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadoria 
([CM) for igual ou inferior a 1/3 da média verificada no País, 
os auxílios, subvenções e transferências financeiras da União 
ou dos orgãos da administração indireta serão obrigatoria­
mente, depositados nos bancos estaduais, em contas indivi­
dualizadas, segundo as exigências que vierem a ser estabeleci­
das pelas autoridades administrativas federais que 
autorizarem o respectivo pagamento. 

Parágrafo úilíco. As normas para depósito, movimen­
tação e escrituração dos recursos federais depositados nos 
Bancos Estaduais, nos termos desta lei, serão previamente 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação~ data 
em que entrará eni vigor. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 59, de 1976, do Senhor Senador José Esteves, que 
disciplina o emprego de medidores nos botijões de gás lique­
feito de petróleo, e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 294 e 295, de 1976, das 
Comissões: 

- de C0111dtuJdo t Jllldea, peJa constitucionalidade c 
juridicidade; 

-de Economia. favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

O Sr. Orestes ~rcla (MDB- SP)- Peço a palavra para dis­
cutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Orestes Quércia, para discutir o projeto. 

O SR. ORFSTES QUtRCIA (MDB- SP. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores; 

O ítem 4 da Ordem· do Dia diz respeito a projeto de autoria do 
Senador José Esteves, que representa o Amazonas nesta Casa pela 
legenda situacionista e tem corno objetivo, de acordo com o art. \9, o 
seguin\e: 

Art. f9 Os botijões de gás liquefeito de petróleo somente 
poderão ser entregues ao consumidor quando dotados de 
aparelho indicador da quantidade de seu conteúdo. 

O projeto teve parecer favorável da Comissão de Constituição e 
Justiça, tendo votado favoravelmente os ilustres Senadcres: da 
ARENA - Gustavo Capanema, Henrique de La Rocque, Helvfdio 
Nunes e. Renato Franco, além dos Senadores emedebistas: Nelson 
Carneiro, Leite Chaves e Dirceu Cardoso. 

Em seguida, a proposição obteve, tambêm, parecer favorável da 
Comissão técnica específica, que é a Comissão de Economia do 
Senado. O Relator foi o ilustre Senador Luiz Cavalcante que enfati· 
zou, do ponto de vista da Comissão de Economia - que é: a Comis­
são têcnica indicada para esta matéria - a importância que este 
projeto de lei tem no interesse do consumidor brasileiro, tendo em 
vista que hoje é muito dificil se verificar o sinal de fumaça nas chami .. 
nés de todas as cidades deste País, onde todos os fogões, ou em geral 
a maioria deles, são a gás. 

Há poucos dias, Sr. Presidente, um professor da USP lembrava 
que aqui no Brasil a proteção aos interesses dos consumidores surgia 
de movimentação do próprio Governo Federal. Dizia aquele ilustre 
mestre que nos Estados Unidos e em outros pafses desenvolvidos do 
mundo, se estabeleceram e se formaram associações de consumido­
res que, inclusive, colaboram financeiramente cpm estas entidades 
no sentido de defender o interesse dos consumidores de maneira 
geraL Lembrava o ilustre professor que aqui, no Brasil, ao contrê.rio 
do que ocorreu nos pa.fses desenvolvidos, o movimento no sentido da 
protC"t;ão aos consumidores partiu do próprio Governo Federal. 



3011 Sexta~feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1976 

t evidente, Sr. Presidente, que o Governo tenha interesse, tendo 
em vista as necessidades de combate à inflação, de controlar o preço 
na parte final, que é, exatamente, quando cai nas mãos do consumi­
dor. Mas, defendendo os interesses econômicos da sua poUtica, o 
Governo Federal dâ apoio e amparo aos consumidores de todo o 
Pafs, e nós, da Oposição, aplaudimos a atitude do Governo Federal 
nesse sentido. 

Hoje, Sr. Presidente, temos um projeto de lei de um ilustre Sena­
dor que pertence ao partido situacionista e que, coerente com a 
orientação do Governe, tomou essa iniciativa para defender os in­
teresses dos consumidores de todo o País. 

Portanto, em nome de toda a representação do Movimento 
Democrâtico Brasileiro nesta Casa, fazemos um apelo à Liderança 
da ARENA para qu~. coerente com a orientação do Governo 
Federal - que pretende a proteção dos consumidores deste País, 
propiciando, inclusive. a criação de associações de defesa do 
consumidor em todos os Estados - apoie um projeto legitimo', coe­
rente, de um ilustre Senador arenista que, de resto, estã perfeitamen­
te amparado pela orientação do Governo Federal. 

Fica, pois, o apelo aos ilustres Senadores da ARENA para que, 
neste instante, demonstrem que realmente estão de acordo com a 
política de proteção dos consumidores, yotando favoravelmente a 
um projeto de lei de um Senador arenista, que teve pareceres favorâ­
veis, tanto na Comissão de Constituição e Justiça, como na Comis­
são de Economia, com votos unânimes de representantes de ambas 
as legendas, o que demonstra que pelas Comissões Técnicas o proje­
to teve amparo absoluto. 

Tive informações, Sr. Presidente, de que a Liderança do Gover­
no pretende negar aprovação a esse projeto, apresentado por um 
ilustre par que pertence à legenda situacionista, projeto realmente 
procedente do interesse da população brasileira. 

Aqui fica, Sr. Presidente, o nosso apelo para que a ARENA, no 
Senado, seja coerente com o programa de Governo do Presidente 
Geisel. (Muito bem!) 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) -Continua a discus· 
são. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
declararei encerrada a discussão. (Pausa) 

Está encerrada, 
Passa-se à votação. 

O Sr. Ruy Sutoo (ARENA- BA)- Poço a palavra, Sr. Presi· 
dente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ru)l Santos; para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SA:-ITOS (ARENA - BA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apenas duas pala­
vras·. Realmente este projeto tem pareceres favorãveis, mas o parecer 
técnico que recebi indica, em primeiro lugar, que o peso do gás 
oscila em função da densidade do óleo utilizado e também da 
temperatura. Quer dizer: conforme o ambiente e o óleo utilizado, 
teriamos oscilações de peso que criariam atrito entre o vendedor e o 
consumidor. Por outro lado, Sr. Presidente, há trinta e tantos mi­
lhões de consumidores, levando-se em conta o rodízio dos botijões, 
que seriam obrigados a esta despesa extra. 

O Chefe do Governo, quando autorizou a elevação dos deriva­
dos de petróleo, em conseqüência da alta internacional, dispôs qué o 
preço do gás de consumo doméstico seria o mais baixo, justamente 
para não sobrecarregar o consumidor. Esse projeto traz uma despesa 
maior para o consum1dor, por isso o voto da Maioria é contra. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB - RN) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Agenor Maria, pilra encaminhar a votação. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

'O projeto é: de alta significação para o interesse da economia 
popular. As comissões técnicas consultadas opinaram favora­
velmente. 

Sr. Presidente, pagar um botijão de gâs, sem saber o que ele 
contém, é: realmente, oferecer oportunidade às firmas que operam no 
ramo de entregar muitas vezes um produto que não está ~entro das 
características de peso, obedecendo a esses critérios {nflmos. 

O que o Senador José Esteves pretende através do seu projeto­
e que todas as Comissões do Senado aprovaram - é, realmente, 

. .resguardar o interesse do povO brasileiro. Não entendo como se 
procura preservar a economia deste consumidor se, no entanto, esses 
botijões de gás não operam oferecendo ao mesmo a oportunidade de 
saber o que estâ comprando. 

Considero, realmente, vaga a expressão da Liderança da 
ARENA, quando acha que votando contra esse projeto está 
defendendo a economia popular. Defender a economia popular é dar 
oportunidade ao povo de saber o que estâ comprando e não comprar 
um botijão de gâs - como estamos recebendo na nossa casa -
pagando a cada dia mais caro, sem saber o peso que ele contêm. As 
fábricas deveriam ficar na obrigação de fazer acompanhar esses 
botijões um medidor- medidor simples, que não vai custar tanto, e 
eles estão ganhando milhões - dando a oportunidade, enfim, ao 
consumidor nacional de saber o que estâ comprando. 

Acredito, Sr. Presidente, que a ARENA, ficando contra este 
projeto, estâ contra a própria economia popular; ficando contra este 
projeto, não está sabendo preservar o interesse da comunidade 
nacional. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Orestet Quêr<la (MDB - SP) - Peço a palavra, para 
encaminhar- a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do o.rador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A intervenção do ilustre companheiro nesta Casa, Senador Ruy 
Santos, pela ARENA - na minha modc:st{ssima opinião - explica, 
mas não justifica. 

S. Ex• disse que o parecer técnico trazia dúvidas a respeito de 
localização dos tambores de gâs, comparativamente com o peso. 
Não vi, nos pareceres técnicos, nada que possa coincidir com a 
posição da Lideranaça da ARENA, nesta Casa. 

Por outro lado, lamentamos, agora, Sr. Presidente, porque, 
antes, na discussão do projeto, fizemos um apelo a ARENA, a fim de 
que a sua Liderança atentasse para o interesse público, atentasse 
para o programa do Governo Federal - que tem à frente o ilustre 
Presidente Ernesto Geisel - e atentasse para este projeto que 
pertence a um membro da ARENA. 

Agora,_ somente podemos lamentar, porque a justificativa da 
Liderança da ARENA, no que diz respeito ao preço do aparelho que 
deveria fazer parte dos botijões de gâs, evidentemente é uma 
informação aérea, é uma informação que não tem con~ições de ser 
comprovada, pois não tem fundamentação alguma. 

Queremos deixar, somente, o nosso desagrado, em nome - te­
mos certeza - dos consumidores de gâs de todo o Pais, por este ato 
da Aliança Renovadora Nacional, no Senado, que contraria progra­
ma do Governo - que ela deve defender nesta Casa - e a intenção 
leghima de um ilustre Senador da ARENA que pretendeu através 
deste projeto defender o interesse da economia popular. Ao mesmo 
tempo, contraria, também, pareceres técnicos que foram aprovados e 
subscritos por ilustres parlamentares, Senadores da ARENA, que 
honram esta Casa. Portanto, Sr. Presidente, o nosso protesto, pelo 
fato de a ARENA negar aprovação a este projeto que, no nosso 
entender, vem ao encontro dos interesses de todos os consumidores 
deste Pais. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, qu~, permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto serâ t~rquivado. 

~o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 59, DE 1976 

Dloclpi!Jia o emprqo 4e medWoreo - botijões de &ú 
liquefeito de petróleo, e determina ou.tru providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' Os botijões de gâs liquefeito de petróleo somente 

poderão ser entregues ao consumidor quando dotados de aparelho 
indicador da quantidade de seu conteúdo. 

Art. 29 Os infratores da presente lei estarão sujeitos às 
penalidades que serão fixadas em seu Regulamento. 

Art. 311 Ao Instituto N acionai de Pesos e MedidaS - INPM 
competirá a fiscalização do cumprimento desta lei, e a aplicação das­
respectivas sanções aos que a infringirem. 

Art. 4' O Poder Executivo baixará o Regulamento deste diplo­
ma legal dentro do prazo de sessenta dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 59 A presente Lei entrará em vigor cento e oitenta dias 
após publicado seu Regulamento. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -lt .. 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 163, de 1975, do Sr. Senador 
Eurico Rezende, que altera dispositivos da Lei n~4.215, de 27-
4-63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 20, de 1976, da Comissão: 
-de Consd.bllçio e Jastlça, pela ínjuridicidade, com 

voto vencido, em separado, do Senhor Senador Leite Chaves. 

A matéria constou da Ord~m do Dia da sessão de 27 de abril, 
tendo a discussão adiada, a pedido do Senador José Líndoso, para a 
presente sessão. 

Em discussão o projeto quanto a juridicidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadore~ que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

1"=: o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO PELEI DO SENADO N• 163, 4e 1975 

Altera 41sposltlvos da Lei o• 4.215, de 17~ (Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil), e dA outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I' Os servidores públicos., inclusive das autarquias e entida­
des paraestatais e empregados de sociedade de economia mista e 
empresas concessionãrias de serviço público que tiverem competên­
cia ou interesse direta ou indiretamente, na arrecadação de taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para 
aplicar multas relacionadas com essas atividades, poderão exercer a 
advocacia, com os impedimentos previstos no art. BS, incisos lll, IV, 
V e VI da Lei n~ 4.215, de 27-4-63 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil). 

Art. 2' Para os servidores referidos no artigo anterior cessam a 
incompatibilidade e a proibição ao exercício da profissão previstas 
nos arts. 83 e 84 e seus inCisos, da Lei "' 4.215, de 274-63. 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
re\IOB:•<I~'" disposições em contrârio. 

1976. 

Revogam-se as êJisposições em contrário. 

PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia, vai-se Passar à votação do Requerimcn-

2l9, lido no Expediente, de urgência para Mensagem n9 55, de 

Em votação o requerimento. 

O Sr. FriUICO Mootoro (MDB - SP) - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, pela ordem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pela ordem.) -
Pediria que V. Ex• me informasse a que projeto se refere esse 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Refere-se à 
Mensagem Presidencial n' 55 que submete ao Senado Federal 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Muniéipal de Jundiai, São Paulo, a elevar em 228 milhões 
560 mil e 830 cruzeiros, o montante de sua divida consolidada. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Sr. Presidente. 
diante da informação que V. EX• nos dã, requeirQ uma informação à 
MC.sa. 

A Comissão de Economia, apreciando esta matêria, na sessão 
ordinária de ontem, deferiu requerimento de nossa iniciativa, no 
sentido de serem encaminhados ao Conselho Monetário Nacional 
dados que não constavam do processo e que eram fundamentais à 
apreciação da medida. Esses documentos, Sr. Presidente, referiam~se 
ao balanço da Prefeitura de Jundiaí, subscrito pelo Prefeito 
Municipal, pelo Secretário de Finanças Municipais e pelo Chefe de 
Contabilidade daquele município. Por este balanço, verifica-se que o 
Município de Jundiaí jâ tem contraida uma divida de CrS 181 
milhões de cruzeiroS ou, em moeda antiga, CrS 181 bilhões de 
cruzeiros. Por este documento tambêm se verifica, Sr. Presidente, 
que a arrecadação efetiva, documentadamente comprovada, no ano 
de 1975, que ê o in~icador a que se refere a Lei, foi da ordem de CrS 
109 milhões de cruzeiros. 

Além desses dois dados que s.ão substanciais, porque a Lei se 
refere· como limite de endividamento - crit~rio proposto pelo 
Governo Federal pelo Presidente da República, ouvidos os órgãos 
federais e aprovado pela Resolução do Senado - esse limite é de 
70% da arrecadação. Os dados constantes do processo eram 
divergentes. Como recebemos o balanço do município, apresentamo­
lo à Comissão de Economta, que o enviou ao Conselho Monetârio 
Nacional para tomar conhecimento desses dados oficiais. 

A importância desse documento, Sr. Piesidente, não precisa ser 
acentuada; basta lembrar q1.1e o critério fixado pela Resolução n9 62 é 
de 70% da arrecadação. Aqui, tem-se a arrecadação efetiva, que não 
pode ser arrendondada nem corrigida, porque a Lei diz 
expressamente: "a arrecadação efetiva do ano anterior". O primeiro 
documento que apareceu na Comissão foi esse. O limite seria CrS 70 
milhões; a Prefeitura jã tem um empréstimo de Cri 180 milhões, o 
dobro do limite fixado por lei e sem autorização do Senado. Além 
disso, juntamos ao processo uma discriminação da previsão 
orçamentária que apresenta os seguintes montantes, cuja simples 
enunciação revela uma situação q1,1e exige explicação. 

De 69 em diante, a preVisão orçamentária foi a seguinte: 69, 16 
milhões - eu desprezo a fração para efeito de brevidade - 16 
milhões, depois, 22, 26, 36, 53 e depois, um pulo: 383. milhões. 
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Não é possível um aumento normal desta ordem. Deve ter 
havido alguma explicação. A exPlicação que acompanha o Ofício é a 
de que foi incluída, na arrecadação, a operação de crédito, isto é, 
outras dívidas contraídas pela Prefeitura. Mas é evidente que isto 
não pode ser considerado arrecadação. 

Foi diante desta justificação, Sr .. Presidente, feita perante a 
Comissão que, por unanimidade, aquele Úrgào, prestigiando decisão 
jã tomada pelo Presidente, o ilustre Senador Renato Franco, oficiou 
ao Conselho Monetário Nacional, para que ele, em face desses 
dados, informasse ao Senado a respeito. 

A consulta que faço, nesta questão de ordem, Sr. Presidente, é 
perguntar se essa consulta feita pela Comissão de Constituição e 
Justiça foi enviada ao Conselho Monetário. Segundo, se Q Conselho 
Monetário respondeu a essa solicitação, para que possamos ter 
dados e possamos, inclusive, discutir o requerimento de urgência, 
porque nos falta um dado fundamental para o esclarecimento da 
matéria. (Muito bem!) 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Sr. Presidente, peço a 
palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, como.Líder. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA ~ BA. Como Líder, • 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, 

Realmente, na sessão matutina e ordinária de ontem, da 
Comissão, decidiu-s.e pelo envio desses documentos apresentados 
pelo nobre Senador, ao Conselho Monetãrio. 

Na sessão extraordinária das 17:30 horas, que terminou às 21 
horas, o nobre Senador Franco Montoro propôs o adiamento da 
discussão, para que se aguarda!>se a resposta do Conselho 
Monetário. A Comissão de Economia. por maioria de votos, rejeitoU 
o adiamento, achando que jã estava suficientemente esclarecida, 
para julgar a matéria. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, como Lider. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
·'residente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Ruy Santos confirma: o requerimento foi 
.ndeferido na . Comissão de Economia, por pequena diferença de 
votos; inclusive, votaram a nosso favor, Senadores da ARENA. Por 
esta razão, Sr. Pre~idente, por ser assunto rigorosamente pertinente a 

o;;sa matéria, é que o meu pedido é de esclarecimentos a V. Ex•: O 
1edido foi encaminhado? A resposta foi dada? 

Este dado ê bãsico para o exame da matéria, daí a insistência 
nesse pedido, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) :- Como V. Ex• 
mesmo explicou, o assunto desenvolveu-se no âmbito da ComisSão 
não tendo chegado até a esta Presidência. Esclareço a V. Ex•, 
entretanto, que o pedido de urgência dispensa, durante a sua 
tramitação, interstício e formalidades regimentais. Estarnos votando 
a urgência e, sendo esta aprovada serão dispensados novos 
esclarecimentos. A decisão do Plenário, se este for o caso, será 
instruída com os pareceres das Comissões competentes. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra com a 
sua permissão, pois acho que não fui claro. (Assentimento da 
Presidência.) 

A nossa solicitação: nós vamos votar a urgência? 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - No momento, 
vamos votar o requerimento de urgência. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Exato, vamos 
votar o requerimento de urgência. Para isso se houver uma 
informação suficiente, talvez, se possa dispensar esta urgência. A 
minha solicitação, é de uma informação à Mesa: esse requerimento 
foi feito? Foi encaminhado ao Conselho Monetário? Houve resposta 
do Conselho Monetário? 

É um pedido de esclarecimento necessário ao mérito da votação 
de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esclareço ao nobre 
orador que esta Presidência, atendendo solicitação da Comissão de 
Economia encaffiinou expediente ao Presidente do Banco Centrai e 
não ao Conselho Monetário e a resposta daquele estabelecimento já 
foi encaminhada à Comissão de Economia. Não tem a Presidência 
conhecimento de outro expediente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente. 
peço, então, pà.ra estranhar que o requerimento enviado ao Conselho 
Monetário tenha passado por este Conselho, pelo Ministério da 
Fazenda, pela Casa Civil, chegou à Presidência, foi à Comissão de 
Economia, convocou-se uma reunião da Comissão de Economia, 
tudo isso, depois de ser feito o requerimento pela Comissão. 

Penso, inclusive, que o processo não .está devidamente instruido, 
porque, hoje, passando, na Comissão de Justiça, os olhos pelo 
processo, verifique que não consta, sequer, essa diligência, o que ~ 
sério. Não se pode discutir a urgência da matéria e votá-la, sem que o 
processo mencione, pelo menos, aquelas diligências que foram 
aprovadas, unanimemente, pela Comissão. 

Se V. Ex• permitisse, eu pediria que me enviasse o processo 
para verificar se estão aí as peças, o requerimento feito e as 
providências tomadas pelo Presidente da Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aqui, temos o 
Parecer das Comissões de Economia, apresentando um ProjetQ de 
Resolução, e de Constituição e Justiça, que conclui pela constitu· 
cionalidade e juridicidade do projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não me refiro 
ao Parecer, refiro·me a uma diligência solicitada pela Comissão de 
Economia, na reunião normal. Depois, convocou-se uma reunião 
extraordinária, à noite. 

Na sessão normal, tentando ganhar tempo, ao contrãrio do que 
se pretende dizer que se queira uma protelação, estávamos, com 
antecedência, procurando esclarecer a matéria na reunião ordinária 
da Comissão de Economia. 

"Foi na ·reunião ordinãria da Comissão de Economia, presidida 
pelo Senador Renato Franco, que o requerimento foi feito, deferido 
por S. Ex• e confirmado por todos os membros daquela Comissão. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Sr. Presidente, peço 
a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Tem a palavra o 
Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- PL Como L!der) 
- Sr. Presidente. 

Trata-se simplesmente de um problema vencido. 
Houve um pedido de diligência por parte do Relator, no caso o 

Líder da Minoria. Posteriormente, houve uma decisão da Comissão, 
através de um parecer. Portanto, o assunto foi superado. 

No momento, estamos a cogitar exclusivamente da votação que 
prescinde de quaisquer outras formalidades, na conformidade do 
Regimento Interno. 

O que poderia caber, nesta oportunidade, seria a estranheza de 
S. Ex•, que jâ deve ter sido consignada nos Anais. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Quero informar ao 
nobre Líder que consta do processo a resposta do Banco Central do 
Brasil feita ao Ministro Mârio Henrique Simonsen, oferecendo 
dados a respeito. 
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O Sr. Fruoo Mootoro (MDB - SP). Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Lfder: 

processual, já vencido em face .de decisão posterior da douta 
comissão técnica. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem V. Ex• a O Sr. Fra- Moatoro (MDB - SP) - A Comissão de 
palavra. Eco~a não se manifestou sobre o requerimento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Llder.) - fO Sr. Dlreeo CardoiO (MDB - ES) - Para uma questão de 
Sr. Presidente. •• Sr. Presidente. 

Trata-se, realmente, de outra matéria. · ~ 
Esse oficio ê a resposta a um pedido de esclarecimento formula- ·- O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Peço que V. Ex• 

,_~diga em que dispositivo se baseia para levantar a questão de ordem. do pela Comissão de Economia em data anterior. Eu quero ter a 
informação quanto ao requerimento decidido pela Coniissào de O Sr. Dirceu Carcloto (MDB- ES)- Art. 371 do Regimento, 
Economia, na reunião ordinária de ontem. A diligência não foi que trata da urgência. 
cumprida por quê? Houve reposta ou não houve? Queremos apenas 
ter uma informação e consignar a resposta para que o Plenário seja O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Pois não, V. Ex• 
informado. Um dado como este, fundamental, foi ou nio foi tem a palavra. 
requerido? Houve ou nào_houve esclarecimento?~ apenas isi:o que 
desejamos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Esclareço, 
novamente, ao nobre Líder que a Presidência não tem conhecimento 
desse expediente da Comissão de Economia. Da referida Comissão 
apenas foi encaminhado à Mesa o parecer que conclui por Projeto de 
R~olução concedendo a autorização solicitad·a. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - l'cdiria a 
V. Ex• Sr. Presidente, porque o assunto é sério, que o Presidente da 
Comissão de Economia prestasse ao Plenãrio uma informação sobre 
o assunto: se houve ou não este requerimento, se ele foi ou r.ão deferi· 
do, por unanimidade, se saiu ou não da Comissão de Economia. e 
uma questão importante para definição de responsabilidade nesta 
matéria. 

O Sr. Petrdnlo Portella (ARENA - Pl)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para contraditar a questão de ordem. 

e para esclarecer uma vez mais. A Comissão de Economia, de 
fato, acedeu por maioria à diligência ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Por unanimidade. 

O SR. PETR<lNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - ... ou por 
unanimidade, ainda ·é melhor. Posteriormente, Sr. Presidente, a 
própria Comissão de Economia deliberou decidir sobre a matéria, 
apresentando um projeto de resolução, dispensando, portanto, 
aquela diligência. A matéria é· vencida. Não há razão nenhuma para. 
estarmos aqui a tratar desse assunto. A matéria agora tratada é da 
concessão da urgência pela Maioria· requerida ... 

O Sr. Fraoeo Montoro (MDB - SP) - Nós não estamos em· 
regime de urgência. N6s estamos vendo se ê motivo de urgência ou 
não. 

O SR. PETR<lNIO PORTELLA (ARENA - PI) - ... regime 
de urgência pela Maioria requerida. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• não tem poderes 
para falar pela Comissão de Economia ... 

O SR. PETR<lNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. 
Presidente, estou com a palavra e S. Ex• corta-me a palavra em 
meio ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- V. Ex•, Senador 
Franco Montoro, jà usou da palavra no momento oportuno. Agora 
está com a palavra o nobre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETR<lNJO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. 
Presidente, quando discutimos problemas de comissões técnicas, não 
o fazemos voltados para incidentes processuais. Queremos saber, 
para sobre o assunto discutirmos, é se o parecer é favorável ou 
desfavorável. ~isto que é apreciado pelo Plenário e é exatamente isto 
que V. Ex• anunciou. E agora, num descabimento evidente, S. Ex• o 
Sr. Líder da Minoria levanta uma questão de mero incidente 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente, é 
sobre a urgência de que trata o art. 371 combinado com o hrt. 370 e 
incisos. 

Sr. Presidente, para a AR~NA, a lnglaterr.a da rainha Ana não 
é a mesma Inglaterra da rainha Vitória. Está laborando em equivo­
co, o Robre Líder da Maioria. 

o caso que o Senado tem a discutir, Sr. Presidente, é o seguinte 
-e no fim, vou, cifrar, a minha questão de ordem: hâ uma resolução 
do Senado, firmada em 27 de outubro de 1975- há cerca de oito me­
ses atrás - que regula os casos de concessão de empréstimo- a 
Municípios, a Estados e a Autarquias. E: uma lei nossa que, conto eu 
disse hoje na Comissão de Constituição e Justiça, é um meridiano 
jurídico do Senado. 

Pois bem, o dispositivo desta lei diz o seguinte: 

"Art. 311 Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam 
temporiamente elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especiflcadamente vinculadas a empreendimentos 
tiilanceiramente viáveis e compatfveis com os objetivos e pla­
nos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência, apresentada, em qual­
quer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Sr. Presidente, as leis não devem conter palavras inúteis e 
inócuos, é um aforismo jurídico. Na Comissão de Economia, ontem, -
depois da Comissão deferir um pedido de informação do nobre Uder 
do MDB, Franco Montoro, o nobre Lider argumentou que esse 
processo de empréstimo ao Municfpio de Jundiaí, em São Paulo, a 
prefeitura vai dever, com a concessão do empréstimo, 404 milhões de 
cruzeiros, quatro vezes o seu orçamento anual. O processo remetido 
daquela Prefeitura para o Senado, através do Ministério da Fazenda, 
não foi cabal e absolutamente informado. Vieram as informações, 
mas foram refutadas categoricamente pela nossa Liderança e pelos 
membros da ilustre Comissão de Economia. Então, o nosso Líder 
endereçou, renovou um pedido ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Peço a V. Ex• que 
conclua; V. Ex• deve concluir por uma questãO de ordem, pois, com 
essa finalidade solicitou a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vou concluir em 
poucoS instantes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Quero apenas 
lembrar que o tempo destinado à Questão de Ordem está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas Sr. 
Presidente, estou elaborando uma tese jurídica, V. Ex• me conceda 
três minutos. V. Ex• tem sido tão liberal, que peço que seja liberal 
por mais cinco minutos e concluo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tenho sido liberal 
com V. Ex• e com o Li der de V. Ex•. Peço a V; Ex• que coóclua. 
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O SR. DIRCEU·CARDOSO (MDB- ES)- Estou querendo 
me acolher mais uma vez a benemerência de V. Ex• 

Sr. Presidente, então, o nobre Uder, de acordo com os dados 
fornecidos pela Prefeitura, remeteu esses documentos ao Banco Cen­
tral para ~ue. ~quele órgão sobre eleS se manifestasse. Demonstra que 
não hâ Vtabthdade para aquele empréstimo, porque supermontou 
aos níveis, aos parâmetros, ao tetos que a nossa Resolução "' 62 
fixou. t outro pedido. Foi por este motivo, Sr. Presidente, que enviei 
à Mes~, e V. Ex• o remeteu à Comissão de Constituição e Justiça, 
requenmento de sobrestamento do projeto, porque falta uma 
informação, um dado que o Banco Central ainda não atendeu. O 
requuerimento deu entrada em tempo- oportuno, foi tempestivo, não 
entrou desoradamente, e V, Ex• já o despachou à Comissão de 
Constituição e Justiça, órgão têcnico encarregado de se manifestar 
sobre a matéria. 

Sr. PreSidente, esta ê a questão de ordem -que levanto em face de 
um~ providência .fundamental, para espancar e escandir qualquer 
dóv1da do Plenáno. Votarmos a urgência para este requerimento, 
para passar a toque de caixa, Sr. Presidente, apenas com a manifesta­
ção maciça da Maioria da Casa e não da consciência, da manifesta­
ção de vozes e não da consciência, da manifestação de mímero. e não 
da consciência. Votar a urgência para este projeto é impedir que as 
informações venham, quando forem solicitadas. Mais do que isso, 
Sr. Presidente, a Mensagem do Senhor Presidente da Rep6blica não 
foi legitimamente informada pelo Banco Central e pelo Fundo 
Mon~târio Nacional. S. Ex• falou sobre um projeto que aqui não 
teve mformações precisas, cabais e irrefutáveis. Isso está sendo 
passado aqui a toque de caixa. Não ê posição poUtica nem eleitoral; 
ê questão de consciência. Estamos querendo violentar a Resolução 
n~ 62 ~a Casa, Sr. Presidente, e o regime de urgência vai nos impedir 
dJscuhr todas as causas, fundamentos, ilegalidadé e ilegitimidade des­
te projeto. (O Sr. Presidente faz soar a campainha.; 

Sr. Presidente, eu que sou autor de um requerimento de 
sobrestamento do projeto, que V. Ex• já encaminhou devidamente à 
Comissão de Constituição e Justiça no preâmbulo de nossa sessão 
desejaria que V. Ext também não deferisse o pedido de urgência: 
para q_uedepois, co~~ vinda dos documentos que vão informar, pos­
sa cotao a Casa dectdtr de consciência e com plenitude; uma decisão 
que. se deferida, violenta uma lei interna da Casa, uma resolução e., 
ainda mais, Sr. Presidente, contra as informações errôneas que 
foram prestadas até ao Senhor Presidente da República. 

Estamos defendendo não s6 o bom nome do Senado, mas at~ o 
bom nome do Senhor Presidente da República. 

b a questão de ordem que remeto à alta consideração e apreço 
de V. Ex•. 

O SR. PRFSIDENTE (~agalhães Pinto) - Embora não se 
trata de questão de ordem, nos termos previstos no Regimento, a 
Presidência irâ esclarecer V; Ex• O requerimento de V. Ex• foi 
remetido à Comissão de Economia como deveria ser. Estamos 
votando agora o requerimento de urgência do Líder da Maioria. 

Aprovado o requerimento e, uma vez que a urgência dispensa, 
durante toda a tramitação da mathia, interstfcio e formalidades 
regimentais, salvo parecer das Comissões, • ...,... para deliberação, 
publicação e distribuiçãQ de cópias das proposiÇÕes, ficará, 
automaticamente, prejudicado aquele requerimento apresentado por 
V. Ex• Em caso contrário, terá ele.tramitação normal. 

O Sr. Dirceu Cartlooo (MDB- ES)- Solicito a palavra, então 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V. Ex• estl 
pedindo a palavra para encaminhar a votação do requerimento? 

O Sr. Franco Moatoro (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, por uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
havia feito uma indagação ao Sr. Senador Dirceu Cardoso, mas para 
questio de ordem, concedo a palavra a V. Ex.• 

O SR. FllANCO MONTORO (MDB- SP. Para uma questão 
de ordem.) - Sr. Presidente, por uma questão de ordem, que foi 
interrompida, Eu havia pedido a V. Ex• que solicitasse ao Presidente 
da Comissão de Economia, Senador Renato Franco, que prestasse 
um esclarecimento, ao Plenário. sobre a diligência solicitada. 
Informação que V. Ex•, pela defici&lcia que verificou no processo, 
não pôde prestar. 

Quando V. Ex.• dava a palavra ao nobre Senador Renato Fran· 
co, o nobre Lfder da Maioria interrompeu para dizer que a mat~ria 
estava resolvida, mas evidentemente o Lfder da Maioria não tem 
poderes -de ultrapassar a decisão de V. Ex• e uma deliberação da 
Comissito de Economia. 

Eu insisto, Sr. Presidente, em que a informação seja prestada à 
Casa, pelo Presidente da Comissão de Economia, como V. Ex.• havia 
determinado. O nobre Senador Renato Franco havia até se levanta· 
do para dar a informação, que ~ fundamental, porque se refere 
exatamente ao limite a que a Lei estabelccc para-os emprbtimos 
municipais. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbiles Pinto)- Coneedo a palavra 
ao nobre Senador Renato Franco. 

O SR. RENATO FRANCO (ARENA - PA. Para uma 
observação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Realmente, na sessão matutina da Comissão de Economia, o 
Senador _Franco Montoro propôs que fosse enviado ao Exm' Sr. 
Ministro da Fazenda uma documentação por S. Ex• apresentada e 
lida na reunião, para que tivessem esses documentos o devido exame 
do Conselho Monetârio Nacional. 

Acontece, entretanto, Sr. Presidente, que a nossa reunião 
terminou já quaSe 11,30 h da manhã e logo imediatamente à tarde, às 
17,30 h, começamos uma nova sessão que foi até às 21,00 horas. 

0a enoamaadOI dOI expodlenteo da Comlfaio de Economia 
estavam providenciando a devida feitura do expediente para ser 
remetido a V. Ex• e, por intermMio,_de V. Ex.•, chegariam às mãos 
do Exm' Sr. Ministro da Fazenda. Mas eis que, na sessão da noite, 
foi aprovado I:? parecer da Comissão de Economia; logo, não havia 
mais necessidade de encaminhamento daquele expediente. Daí estar 
o mesmo sustado na Secretaria da Comissilo de Economia. 

Ã noite foi decidido e quando eu saía, às 21,00 horas, pão e 
possível eu abrir a Secretaria da Comissão de Economia para m11.~~ 
dar ao Sr. Presidente do Senado. às 10 horas-da noite, o expediente, 
em caso de urgencia. 

O Sr. FriiiiCO Moatoro (MDB - SP) - Mas, a sessão foi de 
manhã, nobre Senador! Não à noite! 

O SR. RENATO FRANCO (ARENA- PA)- V. Exts que 
estão, justamente, reprovando a urgência desse processo, nilo 
deveriam estranhar, não fosse atendido também com urgência· o 
pedido de V. Ex• · 

O Sr. FriiiiCO M .. toro (MDB - SP) - Mas o pedido foi na 
sessão da manhã, nobre Senador. Foi na sessão matutina. 

O Sr. Roberto S.-.. (MDB- RSÍ- Entre as 11 e 17 horas. 

O Sr. Fruoo M .. toro (MDB- SP)- Entre as 11 e 17 horas, 
estava aberto o Senado e a mat~ria, exatamente, pela urgência ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- V. Ex•, Sr. Llder 
da Minoria, pediu um esclarecimento que foi prestado, e V. Ex• não 
pode ficar interrompendo o Presidente da Comissão de Economia. 
Em votação o requerimento. 

O Sr. Rollorto s.-.. (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhíie.o Pinto) - Tem a palavra o 
Sr. Senador Roberto Saturnino, para encaminhar a votàção do 
requerimento. 

O SR. ROJIERTO SATURNINO (MDB- RJ. Para encami· 
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Esse requerimento de urgência é um grande equivoco, Sr. 
Presidente, mais do que um equívoco, eu diria que é um absutdQ e 
um estranho absurdo. Esse projeto está evidentemente nial 
informado, insuficientemente informado. 

A Comissão de Economia percebeu que faltavam informações 
importantes; requereu que o projeto baixasse em diligência junto ao 
Banco Central para que fossem prestadas as informações relativas às 
conseqüências dos empréstimos pretendidos, sobre a organização 
das finanças do Município de Jundiai. 

~verdade que, nesse ofício, houve uma deficiência de redação, e 
se indagou sobre a possibilidade das operações criarem o caos na 
Prefeitura. Evidentemente não se poderia falar de caos, quando mui­
to se poderia falar de caos financeiro. O que se indagava, e o que 
ficou decidido na Comissão de Economia, segundo a proposição do 
Senador Jarbas Passarinho, era o pedido de informação sobre a 
conseqílência daqueles empréstimos sobre as finanças da Prefeitura 
de Jundiaí. E o Conselho Monetário Nacional não respondeu a esta 
indagação. Não respondeu, absolutamente. A Comissão de 
Economia não aceitou aquela falta ôe resposta e insistiu numa nova 
indagação. Indagação essa que foi reiterada pela Comissão de Econo­
mia na sua reunião matutina de ontem. 

Mas, Sr. Presidente, na resposta ao primeiro requerimento da 
Comissão de Economia, o Banco Central alegou que não tinha 
elementos para responder à indagação da Comissão. Essa alegação, 
Srs. Senadores, é falsa. Eu aifrmo que o Banco Central dispõe de to­
dos os elementos para responder à indagação postulada pela 
Comissão de Economia. O Banco Central sabe os montantes dos 
financiamentos, sabe a posição de endividamento da Prefeitura no 
presente, sabe as condições de financiamento, tem as previsões de 
arrecadamento da Prefeitura de Jundiai, pelo orçamento pode fazer 
um cãlculo do que é gasto em consumo, em despesas correntes, do 
que sobra em investimento. Com esses dados qualquer estudante, 
qualquer estagiârío, com meia hora de cálculo, faz esse quadro e 
conseqíJentemente o Banco Central poderia ter informado à 
Comissão de Economia sobre essa posição. 

O Banco Central não informou, Sr. Presidente, não sei por que 
razões. Provavelmente porque não interessava dar essa explicação 
por inteiro- absolutamente essencial ao julgamento desse projeto­
e também porque sabe que a Maioria da Casa quer aprovar, de 
qualquer maneira, esse pedido de financiamento. 

Sr. Presidente, num cálculo absolutamente grosseiro que 
fizemos na ponta do lápis, durante a reunião da Comissão de Eco­
nomia, ontem, verificamos que, para um endividamento da ordem de 
quatrocentos milhões de cruzeiros, se aprovadas as operações em 
questão, só os encargos de correção monetária, calculada à base de 
30%, seriam de cento e vinte milhões, que somados aos juros de 8%, 
isto é, trinta e dois milhões, jâ teria a Prefeitura um encargo de cento 
e cinq!Jenta .milhões sem se computar as amortizações porque, para o 
seu cálculo, precisaríamos saber a carência e os prazos de 
amortização e não dispúnhamos dessa informação. Mas só 
computando juros e correção monetária, encargos que o Governo 
Municipal vai assumir ao assinar esses contratos, a Prefeitura terá de 
pagar cento e c:inqUenta milhões anuais, quando a sua arrecadação é 
da ordem de cem mHhões. 

Por conseguinte, não há Possibilidade de a Prefeitura fazer face 
a essa despesa. E da arrecação de 100 milhões, é evidente que a 
Prefeitura tem de pagar a seus funcionários e seus gastos correntes. 
Então o que sobra, para fazer face aos investimentos, é uma parcela 
desses I 00 milhões, não é a totalidade. ' 

Pof conseguinte, é evidente que seria uma total 
irreepooSf!bilidade do prefeito, r da Prefeitura, assinar um contrato 
d~ o seu sucessor não tefã condições de cumprir. 

monfirmadas essas informações, se confirmados esses dados, 
o Senado Federal não pode aprovar essa operação, sob pena tambêm 
de incorrer numa irresponso.bilidade. 

Sr. Presidente, todos somos polfticos e compreendemos nossa 
posição política, mas o voto po1ítico tem um limite. Quando se está 
colocando em risco o conceito do Senado, para dar força a um 
prefeito da ARENA, em Jundiaí, é um absurdo. Isto não será feito 
sem o mais contundente protesto da Oposição. 

Esse projeto não pode seT aprovado. Serã um absurdo, será uma 
violência aprovar esse projeto sem que, pelo menos, o projeto seja 
totalmente informado. 

Esta providência de (equerer ao Conselho Monetário essas 
informações é fundamental. Sabemos que o Conselho Monetário 
tem condições de responder. Não respondeu não sei porquê. t até 
uma desconsideração para com . o Senado, para com o Poder 
Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campanhia.)- O tempo de V. Ex• estâ esgotado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Eram estas 
as observações que queria fazer. Este assunto não foi suficientemente 
debatido na Comissão de Economia porque a Bancada da ARENA 
naquela Comissão recusou-se a debatê-lo sob a alegação de que a 
Casa é um órgão político, mas a Comissão de Economia ê um órgão 
técnico e tinha obrigação de entrar no mérito e aprofundar-se no 
exame na questão. Não o fez por imposição da Maioria, do rolo 
compressor da ARENA naquela Comissão, sob o nosso protesto. 
Protesto este que maUtemos aqui, no plenário, com a maior 
veemência. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Lembro aos Srs. 
Senadores que no encaminhamento da votação, de acordo com o art. 
378 do Regimento Interno, somente poderão usar da palavra, por 
dez minutos, os signatários, no •caso o Senador Petrônio Portella, e 
um representante de cada Pa.rtido, não podendo os oradores serem 
aparteados. 

O Sr. L'zaro Barboza (ARENA - GO)- Peço a palavra para 
encaminhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Infelizmente não 
pode a Presidência conceder-lhe a palavra. ~. exatamente isto, que 
esclareci. Poderá, V. Ex• falar depois na discussão do projeto, se o 
requerimento foi aprovado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Ma.s ainda não foi 
concedida a urgência, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estou falando do 
requerimento de urgência, art. 378 do Regimento Interno. 

O Sr. Petronlo Portella (ARENA- Pl) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- PL Para encami­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os argumentos melhores que poderia apresentar na tarde de 
hoje, para votarmos, estariam nos próprios pronunciamentos dos 
ilustres membros da Minoria. Até um hoihem tradicionalmente tran­
qiJilo investe furiosamente contra o Senado, contra o Governo, 
contra todos, e contra, sobretudo, a Maioria que aqui representamos 
para, em nome de quê, em nome do Municfpio de Jundiaf condenar 

, o empréstimo, cujo objetivo é o saneamento da cidade, visando so­
bretudo a debelar a mortalidade infantil. 
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O Sr. F'rueo Montoro (MDB- SP)- S isso que precisaria ser 
provado e não foi. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pi)- Sr. Presi· 
dente, veja a incontinência do Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sr. Senador Fran­
co Montoro, pediria a V. Ex• que observasse o Regimento. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl) - Mas, Sr. 
Presidente, o importante é que aqui estão os ilustres colegas da Opo· 
sição tomando a postura, que não lhes é própria, de Vereadores. Ain­
da há pouco, o subconsciente do Líder da Minoria o traía. O curioso, 
o inacreditável, é que querem falar: em nome do Município, clat:nan­
do contra a irresponsabilidade do Sr. Prefeito, que deseja onerar 
IDI\ÍS a Prefeitura, para sanear sua cidade. 

Sr. Presidente, esquecidos estão os meus colegas que antes deste 
projeto chegar à consideração do Senado, passa pelos crivos técnicos 
dos órgãos financiadores. O Banco Nacional da Habitação, que por 
sinal justiça se lhe faça, está prestando relevantes serviços às cornuni· 
dades brasileiras neste setor, examina o assunto e naquela oportuni· 
dade, aquilo que aqui, enfática e apaixonadamente é proclamado e 
dito, deveria ter ocorrido exatamente entre os vereadores cuja 
atribuição, lamentavelmente, foi hoje- com muito brilho, é verdade 
-usurpada pelo ilustre Líder da Minoria. 

Sr. Presidente, sejã prejudicado é o Banco Nacional da Habita· 
ção, que tem o dever de examinar as possibilidades financeiras do 
município. 

O Sr. Fruco Mootoro (MDB- SP) - E a população, que vai 
pagar um imposto elevado. 

O Se. Otto Lebmonn (ARENA- SP) - Que os Vereadores 
aprovaram. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl) - Sr. Presi­
dente, em verdade, os Vereadores já aprovaram esse pedido. Tenho 
aqui uma calorosa manifestação da Maioria da Câmara de Verea· 
dores, a que se junta um ilustre membro do Partido do eminente 
Senador Franco Montoro. 

O Sr. FriUICO Mootoro (MDB- SP)- Como tem, tambêm, do 
Vereador mais votado da ARENA. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Sr. Presi­
dente, veja a indisciplina teimando, felizmente em tom ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Pediria ao nobre 
Senador Franco Montoro que não aparteasse. Lembro que o nobre 
Senador Petrônio Portella está encaminhando a votação. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl) - ... pru­
dente, porque às vezes S. Ex• usa a altissonância ou a estridência, à 
falta de argumentos. 

Sr. Presidente, veja V. Ex•, aqui, em cima da perna, se fazem cttl· 
culos que não estão na nossa competência; a nossa competência é 
política, é o exame em profundidade, sob todos os ângulos, da ma· 
téría. O mais caberá aos órgãos técnicos, àqueles que vão emprestar 
o dinheiro e Dão deverão fazê.Jo aos que não têm condições financei· 
ras para tal. 

O assunto foi devidamente encaminhado pelo Conselho Mone· 
tário Nacional. Aqui esteve, foi discutido em várias oportunidades e 
diligências sobre diligências foram solicitadas. Mas, Sr. Presidente, 
hâ um fato, também, digno de menção nesta hora; é que os argumen~ 
tos aqui expendidos variaram em função das ocasiões. Hoje, é essa 
a argumentação da Minoria;·nas sessões passadas foram outros os 
motivos alegados. 

O Sr. Fnnco Montoro (MDB- SP)- Esse e outros. 

O SR. PETRO:-iiO PORTELLA (ARENA - Pl) - Porque, 
em verdade, o qué se pretende e se objetiva esconder é o verdadeiro 
motivo; o motivo poUtico. (Muito bem! Palmas.) 

Com esses esclarecimentos nós, da Maioria, conscientes, respon· 
sáveis, vamos votar pelo pedido de urgência, na certeza de que esta· 
mos atendendo a um município paulista às voltas com problemas sé-­
rios e terríveis de saneamento, cujas conseqUências se refletem na 
mortalidade infantil. 

Assim, Sr. Presidente, encaminho a votação pedindo um sim a 
, este Plenário. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - Sr. Presidente, 
peÇo a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- V. Ex• não decii· 
nou os dispositivos regimentais em que se apóia .a sua questão de 
ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - Sr. Presidente, 
formulo o pedido de acordo com o art. 52, inciso VI, combinado 
com o Q9 Il do mesmo art. 52. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estes dispositivos 
não têm pertinência com o que estâ sendo apreciado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- V. Ex• vai ver 
que tem, desculpe, mas V. Ex• vai ver que tem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em todo caso, 
para conhecimento do Plenârío, a Presidência esclarece que o inciso 
VI, do art. ~2. diz: 

.. Compete à Presidência: 
"designar a Ordem do Dia das sessões e retirat matéria 

da pauta para cumprimento de despacho, correção de erros 
ou omissão no avulso e para sanar falhas da instrução;" 

O requerimento que estâ sendo votado é um requerimento de 
urgência. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - "Para sanar fa­
lhas da instrução, Sr. Presidente ... 

O Sr. Petrôaio Portella (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, está 
em votação de um requerimento preliminar ..• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Eu estou com a 
palavra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os motivos que estão justificando 
a Maioria para sustentar esse pedido de empréstimo são aqueles, 
como dizia o nosso D. Quixote: peor fs menelllo. 

Sr. Presidente, quero convocar V. Ex•, que tem sido árbitro e 
juiz desta Casa, para este fato significativo de qUe o Senado vai 
tomar conhecimento: o Senhor Presidente da Repdblica remeteu em 
Mensagem ao Senado Federal, em data de 20 de abril, um Projeto de 
concessão de empréstimo a Jum:.:af, mas diz a Lei que regula a espé. 
cie que: 

"esses projetos devem ser a fundamentação técnica da 
medida excepcional prevista neste artigo. Será apresentada 
ao Conselho Monetário Nacional que a cncaminharâ, por 
intermédio do Ministro da Fazenda, ao Presidente da 
JtepíibJica, a fim de que seja submetida à deliberação do 
Sena:do Federal". 

Então, o Presidente da Rep6blica, remeteu a Mensagem no dia 
20 de abril, mas, na Comissão de Economia a nossa Bancada 
suscitou dúvidas sobre as informações que não eram cabais, plenas, 
meridianas, irrefutâveis. 

Sr. Presidente aqui estâ o ponto para o qual desejo convocar V. 
Ex• remeteu·se um oficio ao Banco Central, autoridade que deve 
informar·o empréstimo, e o Banco Central respondeu nestes termos,· 
Sr. Presidente: 

..Relativamente à questão formulada pela Comissão de 
Economia do Senado, faltam a este Orgão elementos para 
que admita a prlorf que o endividamento para saneamento 
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compromete o municipio c o leva ao caos, sobretudo quando 
se considera _o largo perlodo de 18 anos previsto _para 
amortização do empréstimo tontratado tom. inadt.aiçlo 
financeira governamental à qual cumprirá velar pela sua 
aplicação". ,f -

Sr. Presidente, o Senhor Presidente da Rep6'81iir-~ Rio foi 
informado devidamente. Nós não somos contra o Município de 
Jundiaí, nós somos pelo cumprimento de uma lei, de uma resolução 
nossa nós somos, até, pelo respeito à palavra do Senhor Presidente 
da Rep6blica, e mais do que isso, o respeito à Mensagem n' 55, que 
S. Ex• enviou ao Senado. Esta Mensagem não foi devidamente 
informada e 6 o Banco Central que diz não ter elementos para 
informar, Sr. Presidente. 

Nós vamos votar, então, com a autoridade da Maioria do núme­
ro e da voz, com a autoridade dessa Maioria que esmaga; vamos 
votar contra a nossa consciência e contra a lei, e Sr. Presidente 
infelizmente, informaram mal ao Senhor Presidente da Reptiblica. 

Vou -disse hoje na Comissão de Constituição e JustiQ -vou 
telegrafar a Sua Excelência denunciando o fato de que, pita um 
empréstimo de 400 milhões de cruzeiros, 4 vezes a capacidade ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Pediria a V. Ex• 
para terminar porque até agora não levantou nenhuma questão de 
ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Hâ questão de 
ordem sim, Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Mas o tempo de V. 
Ex• já se esgotou. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Falei porque 
tinha de explicar a questão de ordem, fundamentá-la. 

Sr. Presidente, há uma providência soliCitada em requerimento 
pelo obscuro orador que ora fala, no sentido de aguardar a remessa 
dessas informações pedidas ao Banco Central, e que estão faltando 
ao Senhor Presidente da República. E, como disse o nobre Senador 
Ro.berto Saturnino, ele tem os dados necessários, só não informou os 
motivos porque, peor ft meaeallo, como dizia o nosso inolvidãvel 
Dom Quixote, pior é mencioná-los. 

Sr. Presidente, a Casa tem um projeto com falhas de instrução, 
falta um parecer. falta o dado do Banco que vai informar se o municl­
pio tem capacidade de endividamento, e pode então sanar isto. V. 
Ei•, então, retire, Sr. Presidente, só queremos isso. Se amanhã vier a 
informação do Banco Central de que o município tem essa capacida­
de, nós votaremos de acordo, mas não queremos votar no afogadi­
lho, no despenhamento ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campainha.)-· Lembro a V. Ex• que o que está sendo discutido é o 
requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Então, V. Ex•. 
pode retirar da pauta o processo para corrigir esta falta de instrução, 
inclusive no n' 2 do artigo - porque cabe a V. Ex• defender as 
prerrogativas do Senado e as imunidades dos Senadores. ~ uma 
prerrogativa do Senado Federal. 

Estamos votando sem as informações cabais e irrefutáveis do 
Banco Central e do Conselho Monetário, que não informaram ao 
Senhor Presidente da "Répública, o que vai exigir que eu denuncie a 
Sua Excelência que. a. Maioria estã votando contra a lei, sem as 
inforrriações que Sua Excelência não teve porque o Banco Central 
não as remeteu. 

·Esta, a questão de ordem que remeto à consideração de V. Ex•, 
jâ que estã tão espanêfica e tão intolerante a Maioria, do lado esquer­
do. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A matéria não 
consta da Ordem do Dia. O que estamos votando ê o requerimento. 
Não há, como prevíamos, Questão de Ordem a decidir. Continuare­
mos na apreciação da matêria. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovamt queiram permanecer como se 

acham. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Fruco Moetoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V ai-se proceder à 
verificação de votação, requerida pelo nobre Senador Fi-anco 
Montoro. 

Peço aos Srs. &na dores que tomem os seus lugat:es. V amos 
proceder à verificação. 

Dispõe o Regimento Interno que, ao processar-se a verificação, 
se o requerente não estiver presente ou deixar de votar, conside­
rar-se-á como tendo dela desistido. Entretanto, estando presente o 
requerente, Senador Franco Montoro, serã iniciada a verificação que 
serâ feita pelo processo eletrônico. 

Os Senhores Lideres podem votar. (Pausa.) 
Conhecido o voto dos Lideres, podem os Srs. Senadores votar. 

(Procede-se à votação pelo registro eletrônico de votos.) 

VOTAM "SIM" OS SRS: SENADORES: 

Petrônio Portella - Accioly Filho - Alexandre Costa -
Altevir Leal - Arnon de Mello - Augusto Franco - Benedito 
Ferreira - Cattete Pinheiro - Daniel Krieger - Dinarte Mariz­
Domfcio Gondim - Eurico Rezende - Fausto Castelo-Branco -
Gustavo Capanema- Heitor Dias - Helvidio Nunes - Henrique 
de La Rocque - Italivio Coelho - Jarbas Passarinho - João 
Calmon- Josê Guiomard- José Lindoso- José Sarney- Lenoir 
Vargas - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Mendes Canale 
- Otair Becker- Otto Lehmann- Renato Franco- Ruy Santos 
-Saldanha Derzi- Tarso Dutra- Teotônio Vilela- Virgflio Tâ-
vora- Wilson Gonçalves. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Votam SIM 36 Srs. 
Senadores e NÃO, I. 

Aprovado o requerimento. (Palmas.) 
Em conseqüência, passa-se à apreciação da matêria, que foi 

despachada às Comissões de Economia e de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa, os pareceres desses órgãos têcnicos que serão ti­

dos pelo Sr. l'·Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N .. 375, 376, 377 e 378, del9'76 

PARECERES N .. 375, 376e 377, DE 19'76 

Sobre.a M-a•m n• 55, de 19'76 ("' 90/76, aa orlaem), 
do Seaioor Preoldente da Repdbllc:a, -tendo l aproYaçio 
do Seoado Federal propoota do -r Mlalotro da F ....... , 
para que oeja autorizada a Prelel111n Mlllliclpal de: Jundlal 
(SP) a eleYIIr em Cri l18.560.830,00 (duentoo e Yiote e oito 
lllllhies, qulaheatos e lellellta 11111, ol.tocntol e trinta cruel­
""') o moataote de .,a dhkla <OIIIoildada. 

PARECER N• 375, DE 19'76 

Da Comlooio de Ecuaolllla 

Relator: Seudor Frueo M011toro 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição, submete à apreciação do Senado Federal 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Jundiaf (SP) a elevar em 
CrS 228.560.830,00 (duzentos e vinte e oito milhões, quinhentos e 
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' sessenta mil, oitocentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimos junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., à Caíxa Econômica do 
Estado de São Paulo e ao Banco do Brasil S.A., destinados ao 
financiamento de projetos e atividades nas 6.reas de zoneamento, 
urbanismo e transportes. -

As operações solicitadas são as seguintes: 

I - Junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., na qualidade 
de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH): 

A- Valor: CrS 14l.S60.830,00 
B-Prazos: 
1 - de carência: 6 meses, 
2 -de amortização: 18 anos; 
C - Encargos: 
1 -Juros de 8% a.a., 
2- correção monetária idêntica à das ORTN; · 
D- Prestação mensal inicial: 
Cr$ 655.374,21; 
E - Garantias: imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Fundo de Participgção dos Estados e Municípios; 
F- Destinação dos recursos: Conclusão da recuperação do fun­

do dO vale por onde corre o Rio Ouapeva (2• etapa) e o Rio Jundiaf 
(I• etapa); 

11 - Junto à Caixa Econômica do Estado de Sio Paulo S.A.: 
A- Valor: CrS 70.000.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de integralização: 9 meses, 
2 - de amortiução: 3 anos; 
C- Encargos: 
I -juros de I 0% a.a. pela aplicação da Tabela Price, 
2- correção monetária idêntica à das ORTN; 

I- Montante .................. . 
li- Crescimento Anual . , ....... . 
III- Dispêndio Anual .......... . 

Posleio Atual 
4-3-76 

196.109,2 
36.314,0 
27.581,7 

Verifica-se, no quadro acima, que a dívida consolidada do 
Município de Jundiaí (SP), na data de 4-3-76, jã havia ultrapassado 
em muito os limites estabelecidos pela Resolução acima citada: o 
montante, que deveria restringir-se à quantia de 90.120,1 mil cruzei­
ros, atingia a cifra de 196.109,2 mil, num incremento de: 217% em 
relação ao límite estabelecido; o crescimento Anual da Dívida, por 
sua vez, atingiu um incremento de 182%, na mesma data, e alcançará. 
1.253%, com as novas contratações. 

Observa-se, ainda, que a dívida consolidada interna da referida 
prefeitura extrapola os parâmetros que lhe foram fixados pelos itens 
I, 11 e Ill, e não somerite os itens I e 11, do art. 2q da Resolução nt 
62/75, do Senado Federal, conforme consta do processado, às folhas 
3, da presente mensagem. 

Ademais, ao nosso entendimento, a decisão do Conselho 
Monetário Nacional, que resolveu reajustar em 30% a receita total 
arrrecadada naquele Município, em 1975, para efeito de câlculo do 
parâmetros fixado pelo item I, do art. 2• da supracitada Resolução, 
extrapolou o permissivo legal, ali inserido, o qual dispõe. 

"Art. 2~" A divida Consolidada interna dos Estados e 
Municípios deverá conter-se nos seguintes limites máximos: 

I - o montante global não poderã exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercício finan­
ceiro anterior." 

Portanto, qualquer mudança para fixação de novos parâmetros 
terá que ser feita pelo Senado Federal, visto ser matéria de sua 

D - Prestação mensal inicial: 
CrS 1.944.444,44; 
E- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias; 
F - Destinação dos recursos: Financiamento dos serviços de 

pavimcntaçio asfâltica a serem executados em vias públicas daquela 
cidade; 

111 - Junto ao Banco do Brasil S.A. (Fundo de Desenvol-
vimento Urbano): 

A- Valor: CrS 17.000.000,00; 
B-Prazos: 
I -de c.arMcia: 1 S meses, 
2 -de amortização: lOS meses; 
C- Encargos: 
1 -juros de 10% a.a., 
2- correção monetária idêntica à das ORTN; 
3 - taxa de administração de 1% sobre o valor de cada 

desembolso dele deduzidas; 
o - Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Fundo de Participação dos Estados c Municfpios; 
E - Destinação dos recursos: Complementação das obras do 

,sistema viário daquele Municfpio. 
De acordo com a Resolução nt 62/75, do Senado Federal, a 

Divida Consolidada de Jundiaf deveria conter-se nos seguintes limi­
tes: 

I-Montante: 90.120,1 mil. 
11- Crescimento: 18.240,0. 
111- Dispêndio Anual: 17.703,6. 

A situação da Dívida Consolidada de Jundiai (SP), antes e pos­
terior às contratações pretendidas, encontra-se conforme o quadro 
abaixo: 

!Jiae-to% 
emrelaçiol 

R-'uçio 62/75 

217 
182 
141 

424.670,0 
228.560,0 
60.412,7 

471 
1.253 

341 

exclusiva competência, conforme o preceituado pela Constituição 
Federal, art. 42, item VI. 

Assim sendo, preliminarmente, sugeriinos que a matéria seja 
examinada pela Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que a 
mesma decida a respeito da medida do Conselho Monetário Nacio­
nal, que resolveu, para efeito de Cálculos, reajustar em 30% a receita 
total arrecadada daquela edilidade, cujo resultado é fundamental 
para a análise do presente e demais casos em estudo. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1976. - Renato Franco, 
Presidente, em exercício - Fruco Montoro, Relator- Vuc:G~M:elos 
Torr .. - Aup5to Franoo- Roberto Satundao- Orestes Quirela. 

PARECER N•376,DE 1976 
Do Comlooio de Coastltoleio e Justiça 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A matéria sob nosso exame cOnfigura pedido da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, admitido em proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, no sentido de elevar o montante da sua dívida 
consolidada. 

Em seu Ofício de 12~4-1976, declara Sua Excelência referindo-se 
ao acréscimo do montante anterior: 

"Manifestando-se sobre o assunto, o Consc:lho Monetá­
rio Nacional, em sessão de 7 -de abril de 1976, recomendou a 
adoção das providências necessárias à elevação dos parâme-
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tros fixados pela citada Resolução." (Oe nt 62/75, do Senado 
Federal.) 

2. Ouvida a Comissão de ~onomia, o ilustre Senador Franco 
Montoro, relator da mat~ria, achou de melhor alvitre o parecer desta 
cOmissão, sob alegação de que a decisão do Conselho M<!""l!riio 
Nacional, .. que resolveu reajustar ern 30% a receita 
naquele- município, para efeito de cãlculo do parâmetro 
item I, do art. 211, da ~i ta da Resolução, extrapolou o permissiivi> 
ali inserido, o qual dispõe: 

.. Art. 2~'. A divida consolidada interna dos Estados e 
Munidpios devcrâ tontcr·sc noS scsuintes limites mâximos: 

I. O montante global njfo poderá-exceder de 70% (seten­
ta por cento) da receita realizada no exercício financeiro 
anterior". 

E conclui o citado parecer pr~~io: 

'"Portanto, qualquer mudança para a fixação de . ..,,Os 
parâmetros terá que ser feita pelo Stnado Federal, visto sp a matéria 
de sua exclusiva competbcia, conforme o preceituado pela 
Constituição Federal, art. 42, item vr•. 

Atendendo aos escrúpulos do ilustre Senador Franco Montoro, 
vejamos o conteúdo do citado ordenamento constitucional: 

"Art. 42. Compete privativamente ao Senado Federal: 

"VI - ftxar, por proposta do Presidente da RepúbliCa c 
mediante resolução, limitei globais para o montante da 
divida consolidada dos Estados c dos Municípios; 

Estabelecer c alterar limites de prazo mfnimo c mâximo, 
taxas de juros e demais condições das obrigações por eles 
emitidas; 

E proibir ou limitar temporariamente a emissão e o 
lançamento de quaisquer obrigações". 

Como se vê, embora num só item, o preceito abarca três figuras 
distintas, sendo que a primeira, da ftxaçio dos limites globais, 
embora se configure mediante ptojeto de resolução, deoorre de 
Mensagem Presidencial. As dcmai$, evidentemente, se corporificam 
mediante exclusiva iniciativa do Senado Federal. 

Deecrto, a Resoluçilo n"' 62, de 1975, teve como origem 
Mensagem Presidencial, dando patãmctros gerais às "operações de 
crWito de qualquer n.ttureza, realizadas pelos Estados e 
Municfpi.os", bem como "as operações de crédito em que sejam 
intervenientes as entidades autârquicas estaduais e municipais". 

Bascou:-sc, como a proposta que ora analisamos, no item VI do 
artigo 42, que autoriza o Senado a ''fixar, por proposta do Presidente 
da República e mediante resolução", limites à divida consolidada 
dos Estados e Municípios. 

Portanto, a proposição tem assento constitucional e o Seriado 
pode transformá·la. em projeto de resolução, sem que seja, por isso, 
revogada a Resolução n"' 62, mas, apenas, com eficácia suspensa, la ...... 

Assim, não vigoraria - se aprovada, pelo Senado a nova 
Resolução pedida pelo Presidente da República - limite proposto 
no item I do art. 29 da anterior kesolução, que, aliâs, ela própria 
prevê, no artigo 39, Yerblst 

"Art. 39 Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam 
temporariamente elevados, a fim de realizarem .operaÇÕes de 
crédito especificamente vinc:uladas a empreendimentos finan­
ceiros viáveis c compatlveis com os objetivos c planos nació· 
nais de desenvolvimento, ou, ainda, em casos de excepcional 
necessidade c urgência, apresentada em qualquer hipótese, 
cabal e minuciosa fundamentação. 

Se o Executivo . wnsiderou ••cabal e minuciosa"· a 
fundamentação contida etn ci~o folhas,· aprovada pelo -Conselho 
Monetário Nacional - matéria de mérito - parece-nos constitu­
cional c juridica a Resolução do Senado que defira o pleito da Pre­
feitura Municipal.deJundiaL 

Nio foi outra a decisão desta Casa, ao examinar a Mensagem n9 
091, de20dc abriJde 1976, em que o Senhor Presidente da República 
propunha a elevação, para novecentos milhões de cruzeiros, da 
dívida consolidada da Prefeitura Municipal do .Rio de Janeiro (RJ). 

t;: o meu parecer . 
Sala das Comissões, em 20 de maio de 1976. - GastaYo 

c.,.... Presidente, Otto Leluaana, Relator - Heitor Dias -
Nelson Canelro vencido nos termos do voto em separado - Helvi­
dio Nunes~ Joli Llndooo- Joli Sarney - Henrique de La Roque­
FriUICO MOiltoro, vencido, acompanhado o voto do Senador NeiiOft 
Coraelro- Eorleo Rezetlde. 

VOTO EM SEPARADO 

Meu voto é pelo não-acolhimento do pedido da Prefeitura de 
Jundiaí. Nada justifica que se suspenda os critérios da Resolução fi9 
62, de 1975, na hipótese em exame. Como acentua a douta Comissão 
de Economia, no quadro Que ilustra seu parecer,-

- "que a dívida consolidada do município de Jundiaf (SP), na 
data de 04.03.76, já havia ultrapassado em muito os limites 
estabelecidos pela Resolução acima citada: o montante que deveria 
restringir-se a quantia de 90.120,1 mil cruzeiros, atingia a cifra de 
196.109,2 mil, num incremento de 217% em relação ao limite 
estabelecido; o crescimento Anual da Dívida, por sua vez, atingiu um 
incremento de 182%, na mesma data, c alcançarâ 1.253%, com as 
novas contratações. 

Obscrva·sc, ainda, que a dfvida consolidada interna da referida 
prefeítura extrapole os parâmetros que lhe foram fixados pelos ítens 
I, 11 e 111, e não somente os itens I e 11, do art. 29 da Resolução n9 
62/75 do Senado Federal, conforme consta do processado, as folhas 
3, da presente Mensagem." 

105 tr~s itens referidos na Resolução n9 62 são os seguintes: 
''I - O montante global não poderá exceder a 70% (setenta por 

cento) da receita realizada no cxcrcf<:io financeiro anterior; 
11- O crescimento real anual da divida não poderá ultrapassar 

a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 
111 - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 

compreendendo o principal e acessórios, não poderá ser superior r 
30% (trinta por cento) da diferença entre a receita total e a despesa 
corrente, realizadas no cxercfcio anterior;" 

Uma administração, às vésperas de encerrar-se, não pode e não 
deve assumir tais compromissos, que ponham em risco o programa e 
os propósitos das que lhe sucederem. 

Brasma, 19 de maio de 1976.- Nelooa Camelro. 

PARECER N• 377, DE 1976 
Da Coaolodo ele Ecoaotllbo 

Relator: Senador Roy Santoo 
Volta ao exame desta Comissão o pedido de autorização feito 

pela Prefeitura Municipal de Jundiai (SP), para elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelo art. 29 da Resolução n9 62/75, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar o_peraçdes de crédito no 
valor de CrS 228.560.830,00 (duzentos c vinte e oito milhões, quinh~ 
tos c sessenta mil, oitocentos e trinta cruzeiros), em virtude de ter a 
Comissão de Constituição c Justiça considerada a Mensagem n9 55, 
de 1976 (n9 90/76, na origem), revestida das condições de juridicida­
dc e constitucionalidade. 

O Conselho Monetário Nacional, respondendo a consulta feita 
por esta Comissão, sobre a operação a ser realizada com o Banco do 
Estado de São Paulo S.A., na qualidade de Agente Financeiro do 
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Banco Nacional da Habitação (BNH), reiterou as afirmações ante­
riormente prestadas. 

Quanto ao mérito da matéria consideramos perfeitamente com­
patível com a filosofia do Governo. Sob o aspecto financeiro, dada a 
excepcionalidade da rr.edida pleiteada, reconhecida pelo próprio 
Conselho Monetário Nacional, concluímos pela aprovação da 
solicitação, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 55, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de JundW (SP), a ele•ar em 
Cr$ ll8.560.1130,00 (duzent01 e YÚite e oito mUbélet, quJahe. 
tos e sessenta mU, oitocentos e trinta cruzeiros) o montante de 
sua dfvlda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19. ~ a Prefeitura Municipal de Jundiaf, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo Item 11 do artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Fe· 
dera!, a fim de que possa realizar operações de crédito no montante 
de Cr$ 228.560.830,00 (duzentos e vinte,e oito milhões, quinhetos e 
sessenta mil, oitocentos c trintacruzeiros},sendo Cr 141.560.83~00 
(cento e quarenta e um milhões, quinhetos e sessenta mil, oitocentos 
e trinta cruzeiros) junto ao Banco do Estado de São Paulo SA.; 
70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros) junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A.; e, CrS 17.000.000,00 
(dezessete milhões de cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S.A., 
destinadas ao financiamento de projetos e atividades nas âreas de 
Saneamento, Urbanismo e Transportes. 

Art. 29, Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 26 de maio de 1976.- Renato Fnnco, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Hehldio Nunes - Benedito 
Ferreira- Luiz Cavalcante- Augusto Franc:o- Jubu Pa.uarlobo, 
com declaração de voto. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. FRANCO MONTORO 
O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Presidente, esta resposta de­

volve inteira à Comissão de Economia a responsabilidade pela 
decisão em relação ao empréstimo de 141 milhões de cruzeiros. 

Para que a Comissão tenha presente o caso atual -c eu posso oon­
tribuir para os esclarecimentos da matéria- querO lembrar que se tra­
ta, aqui, de três pedidos de f mandamento: wn, de 17 milhões de cruzei· 
ros; um, de 70 milhões de cruzeiros, e outro de 141 milliõcs de cruzei­
ros, perf8zendo um total de 222 milliões de cruzeiros. 

O parecer do Conselho Monetário Nacional referia-se- e ain­
da continua a se referir- apenas aos dois primeiros, expressamente. 
"Somente esses dois - diz o parecer do Conselho Monetãrio -
serão viãveis às operações pretendidas junto ao Banco do Brasil. 
Quanto ao terceiro, - diz ele - faltam a este órgão elementos para 
admitir a priori as conseqüências desse endividamento, sobretudo 
quando se considera o período de 18 anos contratado com a institui­
ção financeira governamental, à qual cumprirá velar pela sua 
aplicação". 

Ao SenadQ -e, portanto, à Comissão de Economia- é que cabe 
examinar, então, a matéria. da qual o Consellio Monetârio de certa for­
ma se exime, dizendo que não dispõe de recursós. 

O que diz a Resolução n9 62, que dispõe sobre nossa competência? 
Frn todos os casos, ela estipula os limites. Se os pedidos se contivessem 
dentro do limite de 70%, não precisa~iam vir para cá; se vêm para cá é 
porque extrapolam o limite. 

O que nos cabe fazer? 
Diz a resolução, apro•ada por unanimidade pelo Senado e por pro­

posta do Sr. Presidente da República: "Os Estados poderão pleitear e 
os municfpios que os limites sejam temporariamente elevados, a f1111 de 
·realizarem operações de crêditovinculadas a empreendimentos fmruicei­
ros viáveis e compatíveis com objetivos e planos nacionais de desenvolvi· 
menta, ou em casos de excepcional necessidade e urgência, apresenta-

da, em qualquer hipotcse, cabal e minuciosa fundamentação." Depois, 
hâ indicação de que essa fundamentação deve ser encaminhada. 

Então, fomos verifi'car a fundamentação desse empréstimo. 
Levantamos, no período da manhã, uma preliminar que é a seguin­

te: qual o limite normal de fmanciamento de um município? As opiniões 
variam, mas a Presidência da República, ouvidos os orgãos técnicos, 
mandou seU pensamento oficial ao Senado, que tomou uma deliberação 
sobre o assunto. 

Diz o art. 29 da Resolução n9 62: "A dfvida interna do município 
deve conter-se no seguinte limite máximo: o montante global não exce­
der a 70% da receita realizada no exercício fmancciro anterior". Este é 
o caso nonnal. Se estiver contido nisso, nem precisa de aprovação do Se-­
nado; se exceder, deve vir para cá, em casos excepcionais. 

Mas excede de quanto'? Qual foi a arrecadação do município de 
Jundiaf, no cxcrcfcio de 1975'? 

Estão IKIUÍ os dados que mandamos, hoje, ao Conselho Monctâ· 
rio, mas que ele não teve oportunidade de receber, ainda. A Receita 
prevista era de 95 milhões de cruzeiros, está aqui a proposta 
orçamentária, assinda pelo Prefeito Municipal, pelo Secretârio das 
Finanças Municipais e pelo Chefe da Contabilidade. A arrecadação 
efetiva foi da ordem de cem milhões de cruzeiros. 70% seriam, 
portanto, 70 milhões de cruzeiros. 

Acontece que se apresentou uma arrecadação muito maior, a 
arrecadação ·que vem mencionada no projeto é de 221 milhões de 
cruzeiros. Por quê'? Porque se incluiu entre as receitas as receitas de 
capital. 

Incluindo uma operação de crédito de cento e vinte milhões, 
Jundiaí jâ tem um empréstimo de 120% da arrecadação do exercício 
anterior - está aqui o documento que mandamos para o Conselho 
Monetário - e, agora, pleiteia mais três financiamentos, alegando 
excepcionalidade e urgência. Parece-me patente que isto ultrapassa 
todos os limites do razoável. 

Eu telefonei para o Conselho Monetârio para saber o que havia 
e eles disseram que já havia safdo o oficio declarando os dois 
primeiros viáveis, embora ultrapassando o limite, mas se tratava de 
empréstimos recuperáveis. Quanto ao terceiro, não dispunham de 
meios para informar. 

Seria conveniente que a Comissão d~ Economia se entendesse 
com o Conselho Monetário para que houvesse uma troca de informa· 
ções, uma vez que a nossa responsabilidade no assunto é imensa. 

Sr. Presidente, recebendo, agora, esses dados, precisamos 
apurar. Aqui há referência a uma dívida de 120 milhões. Quais são as 
outras dívidas do município'? Em que vão Ser aplicados esses 
recursos'? Parece que se trata do plano viáriO, abertura de ruas e 
avenidas. 

Acabo de receber a informação de que estão presentes aqui 
engenheiros e representantes da prefeitura, que recebem as informa· 
ções dos interessados. Os interessados são, de um lado, a Prefeitura 
Municipal; de outro, a população de Jundiaf. 

Hoje, fui procurado - como vários dos senhores devem ter 
sido, também - por uma comissão de engenheiros da Associação de 
Engenharia de Jundiaf- e menciono isto para que não demos a este 
caso o carâter partidário - que vieram na qualidade de membros da 
Aliança Renovadora Nacional trazer .informações que confirmam 
estes dados técnicos e que exigem de nossa parte esclarecimentos, 
como, por exemplo, quais são esses outros empréstimos, examinar a 
aplicação que vai ser dada a este, para que cumpramos o nosso dever 
de verificar, como diz a lei, .. a cabal e minuciosa fundamentação e 
justificação em qualquer hipótese da matéria". 

Quero lembrar que, quando se fala da viabilidade financeira do 
empréstimo, esta é preliminar a qualquer empréstimo. A urgência 
não dispensa a viabilidade financeira, porque quando se faz qualquer 
empréstimo o primeiro estudo é o da viabilidade. Se ele não é 
financeiramente viável, não é um empréstimo viável, de modo que se 
o Conselho Monetário, apesar da nossa insistência, depois de haver 
dito que somente os dois primeiros são viáveis, Java as.mãos em rela-
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·çio a este, é porque este não ~.financeJtruftente viâvel. Então, não 
pode ser empréstimo; é uma doaçãO o

1
1J outra forma que vai ser dada 

à fll&téria. 

O Sr. Belf4lto .,..... - A lei não conceitua; às vezes, está re­
troagindo. A 'Q,On.sidQr.ar os,170 milhões uma exceção, a lei eatâ 
retroagindo. · 

Outra circunstância que quero mencionar é que essas obras 0. SR. FRANCO MONTORO __; A m'inha impressão é 
implicaram em desapropriações de grande vulto, porque se trata de cont.r6Tia. 
rua qÚe atravessa o centro da cidade; para pagar essas desapropria-· ·~·1 • 

ções, serão necessárias novas importâncias. Então, isto vai onerar a .-I} Sr. Benedito Ferreira - Se o Senado não aut0rizar esses 
prefeitura ·em muito ma~s. Nossa respons_abilidade é muito grande. :Aios empréstimos e V. Ex.• ~ão provar que por aqut jã tramt~aram, 
Como membro da Comtssão de Economta, peÇo que se coloque o (t-'11-Resoluçào 62 estaria retroagmdo para enquadrar como ex.ceçao. 
problema .acima das divisões partidãrias; não podemos olhar crit~~,. 
rios políticOs nesta matéria; vamos e.x:aminar este aspecto técnico qdr' O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex.• parte do pressuposto 
a nós se impõe por força de lei. da infalibilidade do Conselho Monetário, quando os dados nos 

Para examinar isto, Sr. Presidente- estou tendo conhecimento, levam a conclusão contrária. 
agora, sem culpar V. Ex• - quando falei que não havia recebido 
não foi para culpar V. Ex.•, que tem sido de uma diligência extraor­
dinária no cumprimento de suas atribuições, mas, recebendo a maté­
ria agora, e dada a sua complexidade, peço que ela me seja entregue 
para que eu a examine e traga meu parecer na próxima reunil.o da 
Comissão de Economia. 

O SR. FRANCO MONTORO - O nosso objetivo, Sr. 
Presidente- e eu o reitero mais uma vez - não é absolutamente o 
de fazer obstrução. Se há alguém que tenha interesse em não obstruir 
qualquer coisa neste sentido, sou eu, que tenho compromissos inadiá­
veis, mas o dever nos impõe, e outros têm de ceder diante deste que é 
da maior gravidade. 

Digo que divirjo radicalmente, porque cabe ao Senado deliberar 
sobre a matéria, e é evidente que ele não pode deliberar sem conhecer 
os fundamentos. O nobre Senador Ruy Santos diverge do ponto de 
vista do Senador Benedito Ferreira e me dá apoio à tese. Ele disse 
exatamente aquilo que eu pretendia afirmar: cabe a nós examinar. Se 
a matéria fosse tão simples como enunciou o Senador Benedito 
Ferreira, nada terfamos a fazer; e temos muito, porque, por lei, o 
empr~timo deveria se limitar ao montante de 70%. Se exceder a esse 
montante, precisamos autorizar, e 6 por isto que a matéria estâ aqui, 
com a circunstância de que, no caso concreto, o Conselho Monetâ~ 
rio, que deveria informar, atendendo a nosso pedido de informações, 
esclarece "faltar a este órgão elementos". 

Ora, se a ele faltam elementos e ele remete ao Senado, nós 
precisamos ter elementos, porque a responsabilidade é nossa - e foi 
isto, Sr. Presidente, que rne disse o responsâvel que está, neste 
momento, na Presidência do Banco Central e que responde pelo 
Conselho. Ele me disse: "os elementos são apenas aqueles que os reg.. 
pensáveis nos trazem; damos a informação, mas a responsabilidade 
não é nQssa: é do Ministério da Fazenda, da Presidência da Repúbli~ 
ca, e, afinal, do Senado Federal". 

Precisamos fazer face a essa responsabilidade, e essa responsa~ 
biÜdade tem limites fixados em lei, está condicionada a elementos 
que a própria lei estabelece. 

Quais são esses limites? Diz a Resolução n~' 62: "A dfvida dos 
municfpios deverá conter-se nos seguintes limites máximos: o 
montante' global não poderã exceder 70% da receita realizada no 
exercfcio finAnceiro anterior". Esta é a regra de boa administração, 
julgada assim pelo E~ecutivo, julgada assim pelo Legislativo - no 
caso, o Senado, que aprovou essa resolução. Fora desse limite, em 
caráter excepcional - e; portanto, uma exceção - se admite que 
venha ao Senado. Mas os limites dos pedidos que chegam ao conhe­
cimento do Senado são sempre pouco superiores a 70%, a 100%. No 
caso, S"r. P"residCnte, há dUas obj~ões seriíssimas: primeiro, trata-se 
de excepcionalidade; temos, aqui, vãrios empréstimos anteriores, que 
não sabemos quais são, mas que jã somam 180 milhões de cruzeiros, 
isto é, mais do que o dobro .do limite fixado por lei. Jã é exceção. 
Agora, mais uma exceção, para o empr~stimo de 17 milhões, e mais 
outra exceÇão, para o empréstimo de 70 milhões. 

Exatamente, Sr. Presidente, é a preliminar que foi levantada 
pelo Senador Helvfdio Nunes, num caso anterior de um município 
que havia recebido empréstimo superior a 70%, sem autorização do 
Senado, porque o Conselho Monetário se julgou com o direito de 
fazer correção, a esse dispositivo da lei. 

A lei diz expressamente: 70% da receita realizada no exercício 
financeiro anterior. Esses empréstimos foram superiores e não foram 
autorizados pelo Senado. ~preciso explicar isso. Foi um pedido que 
foi feito, não houve explicação sobre esse assunto, mas jâ ultrapassa, 
Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, de 180%. Agora, mais o 
empréstimo de 17 milhões e mais o de 70 milhões e mais o de 141 
milhões, estamos em bilhões de cruzeiros. Além disso, Sr. Presii:lente, 
para onerar o municlpio, estarão as quantias necessárias para cobrir 
indenizações R serem pagas aos proprietãrios de imóveis desapropria­
dos. Quem vai pagar toda essa i-mportância, que ultrapassa de muito 
todos os limites fixados em lei, todos os precedentes observados no 
Congresso? A população será obrigada a pagar esse empréstimo 
excessivo com uma majoração também excessiva de impostos e taxas. 

Esta situação, Sr. Presidente, é exatamente o quadro daquela 
situação caótica a que se referia a exposição de motivos do Sr. 
Presidente da República, quando mandou, em caráter de urgência, o 
projeto de resolução que se transformou na Resolução n'i' 62, dizendo 
que era urgente que definíssemos; a matéria foi votada, com nossos 
protestos, em regime de urgência, para evitar que as prefeituras ficas­
sem em situação caótica com empréstimos muitas vezes superiores à 
sua arrecadação. 

Ora, aquilo que era a razão de ser desta Resolução n'i' 62, se 
apresenta, agora, num quadro definido e claro. 

Diante desses dados, Sr. Presidente, o normal seria não se 
conceder nenhum desses empréstimos. Entretanto, louvando-nos nas 
razões do Conselho Monetário, que sustenta a víabílídade financeira 
dos dois primeiros, porque eles serão recuperáveis em virtude das 
arrecadações a serem feitas, nós concordamos - como havíamos 
feito no nosso requerimento de informações anterior - com o proje­
to de resolução, no sentido de autorizar os dois empréstimos que são 
recuperáveis e para atender a justificação e a viabilidade informada 
de acordo com o parecer do Conselho Monetário Nacional. 

Quanto ao empréstimo de 141 milhões, temos a afirmar que ele 
se torna int~iramente inaceitável. Os outros já estão ultrapassando, 
mas têm, pelo menos, o parecer favorável do Conselho Monetário. 
Este, nem o parecer tem, porque o Conselho Monetário, agora, insta­
do por nós a opinar sobre a matéria, informa que não dispõe de 
elementos para decidir sobre ela. 

Alega-se que se trata de matêria de saneamento, mas a justifica­
ção que consta do processo e as informações que nos foram dadas 
pela Associação dos Engenheiros, que deveriam ser prestadas, 
também, à Comissão, dizem que, na realidade, este último emprés­
timo é, também, para obras viárias, dentro das quais se situa, como 
parte mínima, a retificação desse córrego. De modo que este emprés-
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timo é também para uma obra viária e não para esses outros fins aí 
assinalados, 

Neste sentido, Sr. Presidente, o nosso parecer é favorável à 
concessão dos dois primeiros empréstimos, que já têm o parecer 

favorável do Conselho Monetário, e pela rejeição do terceiro, que é 0 
mais vultuoso, de 141 milhões. 

Advertimos, Sr. Presidente, que o Movimento Democrático 
Brasileiro, no cumprimento do dever rigoroso que lhe impõe a fun~ 
çâo de fiscalizar a atuação governamental, vai solicitar a instauração 
de uma Comissão de Inquérito para apurar os fatos que não 
puderam ser apurados com o esclarecimento oportuno prestado pela 
Comissão de Engenheiros e pelo Prefeito Municipal, aqui presentes. 

Fazemos um apelo à bancada da Aliança Renovadora Nacional 
para que não se inclua este projeto no plano político e partidário e 
que responda com razÕt.'S objetivas: alguém pode sustentar que o 
municipio, que tem arrecadação de cem milhões de crut:eiros, pode 
contrair um empréstimo de 408 milhões, já deliberado, e talvez 
outros que jâ existam, e além disso fa:zer face ao pagamento das 
desapropriações necessárias à realit:ação dessas obras? 

Quero, finalmente, Sr. Presidente, manifestar a nossa estranheza 
pela rapidez com que este projeto tramitou, -.hoje, pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Ministério da Fazenda e pelo Gabinete da 
Presidência da República e pela Comissão de Economia .. No período 
da manhã, mostrando que não queremos fazer protelações, mas, 
pelo contrário, antecipar razões, solicitamos a remessa ao Conselho 
Monetário para informações, inclusive do balanço, que o Conselho 
não tinha, conforme informou, hoje, o seu Presidente. Pois bem, 
antes de chegarem essas informações, que procurei fazer chegar aos 
órgãos do Executivo, eu queria que tivéssemos em mãos para que 
pudéssemos deliberar. 

O Oficio saiu do Conselho Monetário, foi ao Banco Central. Do 
Banco Central, foi ao Ministério da Fazenda; do Ministério da 
Fazenda, foi ao Gabinete Civil e veio ao Senado, sendo distribuído à 
Comissão. Aqui, foi convocada a Comissão e foi entregue ao 
Relator, que não teve tempo de fazer o relatório por escrito, tendo­
lhe sido denegada a diligência solicitada pa~a esclarecimentos. 

Fala-se em prctelações. O que está havendo ê uma precipitaÇão 
que me permito não qualificar, mas que não correspondC às tradi­
ções do Senado e principalmente ao grave dever que a ele se impõe: o 
de exercer nesta matéria, como nas demais, pelo menos sua função 
fiscalizadora. 

Este é o meu parecer, Sr. Presidente. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. SENADOR 
JARBAS PASSARINHO: 

Considero, em sã consciência, a resposta dada pelo Egrégio 
Conselho Monetário, em decorrência da diligQJ.cia solicitada por 
esta Comissão, insuficiente. Não aclara as dúvidas levantadas. 

Não tenho, pois, meios precisos para admitir que as razões 
levantadas pela nobre Oposição são procedentes ou improcedentes. 

A liderança de meu Partido recomenda firmemente a aprovação 
do Projeto sob exame que. aliás, se encaminhado à nossa considera­
ção pelo Executivo, está praticamente respaldado pelas autoridades 
governamentais, contrariamente às alarmantes razões da Oposição, 
através do voto do nobre Senador Franco Montoro. 

Ademais, estou seguro de que um dos quatro vereadores do 
MDB votou a favor do Projeto, quando da autori:taçào dada ao 
Executivo d~ Jundiaf para contrair o emprêstimo. 

Nestas condições, sigo a recomendação da minha liderança e vo~ 
to ~lo ·substitutivo do nobre S~nador Ruy Santos. 

Sala da Comissão de Ecm1omia, em 26 de maio de 1976. -
Jarboo P...ru.bo. 

PARECER N• 371, DE 1976 

Do ~o de Cooodtulçio e J .. dço, oobre o ProJeto de 
Re10luçio lt" !5, à ComlJdo de Economia, que "autoriza a 
Prefelturo Munl<lpol de Juodlol (SP) • realizar operoçio de 
crid.lto no talor de CrS 228.560.830,00 (duzentos e finte e oito 
mUbÕel, quinhentos e RSNDta m.U, oitocentos e trinta cruzei-

""~ 
Relator: Senador Otto Lehmann. 
De autoria da Comissão de Economia, o Projeto de Resolução 

1em análise objetiva a autorizar a Prefeitura Municipal de Jundiai 
(SP), a elevar os parâmetros fixados pelos itens 11 e 111 do art. 2' da 
Resolução n' 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que a mesma 
possa contrair empréstimo, junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S/ A, a Caixa Econômica do Estado de São Paulo e ao Banco do 
Brasil S/ A, destinados a financiar projetos e atividades prioritárias 
naquele Municlpio. 

A Comissão de Economia considerou o pedido financeiramente 
viável e compatrvel com o Plano Nacional de Desenvolvimento, visto 
q~e o mesmo tem como justificativa o reaparelhamento da infra­
estrutura da cidade de Jundiar (SP), a fim de que ela possa desempe­
nhar um papel mais dinâmico no processo de urbanização brasileira 
e, sobretudo, recuperar o fundo do vale por onde correm os Rios 
Guapeva e Jundiaí, o que Virá diminuir o índice de mortalidade 
infantil que, lamentavelmente, segundo o Prefeito de Jundiaf, se 
apresenta bastante elevado. Quanto ao serviço de pavimentação, não 
acarreta pressões ao Tesouro Municipal, tendo em vista a natureza 
reprodutiva do financiamento, que fará retornar aos cofres públicos, 
em grande parte, o capital investido, através da tributação aos seus 
respectivos beneficiários. 

Acrescente-se que o Conselho Monetário Nacional manifestou­
se favoravelmente à elevação dos parâmetros da Resolução n9 62/75 
e a necessidade do empréstimo foi cOnsiderada "cabal e minuciosa" 
pelo Poder Executivo. 

O pedido preencheu os requisitos exígidos pelo art. 3~> da Resolu­
ção n' 62, de 1975 desta Casa do Congresso Nacional, que 
regulamentou a matéria em questão. 

Acrescento que a dúvida inicial levantada pela Comissão de 
Economia fico'u superada não só pelo precedente já ocorrido quando 
da votação de igual pedido pelo Estado do Rio de Janeiro, isto é, 
quando esta Casa, com apoio também do MDB, decidiu pela pos­
sibilidade de serem aumentados os parâmetros da Resolução n~' 

62/75, bem como pelo parecer jâ aprovado por esta Comissão em 20 
de maio último. Ademais, o próprio Conselho Monetário Nacional, 
neste caso, recomendou pelo voto do Conselheiro, Dr. Paulo Pereira 
Lira, presidente do Banco Central, o deferimento do pedido da 
Prefeitura de Jundiaf em face de sua excepcionalidade e urgêricia. 

Em consequência, nada há a obstar à tramitação do Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia, visto ser jurídico e constitu­
cional. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 1976. - Accioly Fllbo, 
Presidente - Otto Lebmann, , Relator - Helridio Nunes, Franco 
Montoro, vencido, nos termos do voto que proferi na Comissão de 
Economia - Dirceu Cardoao, vencido, com voto em separado -
NeJ10n Camelro9 nos termos do voto que proferi - veqcido - Joté 
LJadoso, Reaato Franco, ltalhio Coelho, Paulo Brosnrd, vencido -
Heitor Dlu, com os fundamentos do voto do nobre Senador Jarbu 
Puurlnbo na cOmissão de Economia. 

O Sr. Fran<o Mootoro (MDB- SP) - Sr. Presidénte, eu pedi· 
ria que fosse lido o voto em separado, também. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os votos em 
separado constam dos pareceres lidos e foram distribuídos em Plenâ:­
rio. 

O Sr. Fran<o Mootoro (MDB- SP)- A nós não chegou ovo· 
to em separado, Sr. Presidente. Não recebemos o voto em separado; 
estamos procurando e não está em nossas mãos. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A assessoria da 
mesa estã informando que providenciou sua distribuição e alguns 
senadores confirmam tê-lo recebido. Esclareço que o mesmo se 
encontra anexado ao parecer da Comissão de Economia que se 
encontra sobre as bancadas em Plenário. 

O Sr. Pelrônlo Port~llo. (ARENA- PI. Fora do m·it'~t.)-
O voto em separado f01 d1stnbuido. -:,__ 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SPj- Neste m~­
to, estou recebendo o voto em separado. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Comissão de 
Economia, em seu segundo pronunciamento, conclui pela 
apresentaÇão de projeto de resolução, concedendo a autorização 
solicitada, com voto vencido do Sr. Senador Franco Montoro e 
declaração de voto do Sr. Senador Jarbas Passarinho. 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, com voto vencido dos 
Srs. Senadores Franco Montoro, Nelson Carneiro, Paulo Br0558ld, 
Dirceu Cardoso e declaração de voto do Sr. Senador Heitor Dias. 

Completada a instrução da matéria, vai~s-e passar à sua 
apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
55, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Jundiai 
(SP), a elevar em CrS 228.560.830,00 (duzentos e vinte e oito 
milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e trinta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Orntes Qufrda (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Orestes Quércia. 

Lembro a S. Ex• que disporá de 15 minutos para discutir o 
projeto. 

O Sr. Petr6nlo Portella (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, tendo 
em vista o adiantado da hora, pediria a V. Ex• que prorrogasse a 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Esta Presidência, 
atendendo à solicitação do nobre Uder da Maioria, prorroga a 
sessão por trinta minutos e, em conseqilência, cancela a sessão 
extraordinária anteriormente marcada para as 18 horas e 30 minutos. 

Completada a instrução da matéria, vai~se passar à sua 
apreciação. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Espero, como tenho feito em todas as oportunidades em que 
intervi no processamento deste projeto, falar com isenção completa. 

O Prefeito de Jundiai, nestes dias em que aqui se encontra, 
gozando o clima privilegiado de Brasflia, demonstrou um grande 
prestigio politico, porque mobilizou todo o Senado e os órgãos 
governamentais, no apressamento deste projeto que ele pretende ver 
aprovado. · 

Receio, Sr. Presidente, que talvez a Maioria da ARENA, nesta 
Casa, esteja colaborando com o Prefeito, no sentido de levar Jundiai 
ao desastre financeiro total. 

Este empréstimo - segundo muito bem jâ salientou o ilustre 
companheiro do MDB, Senador Roberto Saturnino- somado a um 
ou\ro, já existente, que faz parte de documentação por nós compulsa~ 
da e que foi apresentada pelo Senador Franco Montara, perfarã um 
total de 400 milhões de cruzeiros. 

O Senador Roberto Saturnino levantou, evidentemente, dentro 
dos dados que nós temos, a tese. de que Jundiat não teria condições 

de arcar com as responsabilidades, porque a Prefeitura deverã pagar 
-vamos supor- de 21% a 30% de corfeção monetária; seriam, em 
um ano, 120 milhões de cruzeiros de correção monetária; com 8% de 
juros, que é o mais privilegiado de todos quantos somam os três 
projetos, teríamos mais 32 milhões. 

Portanto, tão~somente no ·que diz respeito à correção monetária 
e aos juros, somaríamos cento e cinqaenta e um milhões de cruzeiros, 
anualmente, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
sem contar, evidentemente, a amortização do capital. 

Pois bem: o Orçamento da Prefeitura Municipal de Jundiai, que 
o eminente Senador Franco Montoro tentou fazer com que chegasse 
às mãos do Banco Central e não conseguiu, estabelece que, em 1975, 
aquela Prefeitura arrecadou noventa e cinco milhões, quatrocentos e 
noventa ·e sete mil cruzeiros. Em 1976 a previsão - não é receita 
arrecadada - é de cento e cinqUenta e um milhões, oitocentos e 
-oitenta e nove mil cruzeiros. 

Ora, uma prefeitura que tem previsão de arrecadar, em 1976, 
cento e cinqilenta e um milhões, evidentemente que não tem 
condições de arcar com as responsabilidades de um financiamento de 
emprêstimô que, somado a um outro, vai representar, tào~somente 
de correção monetária e juros, importância superior à arrecadação 
do ano de 1976. 

Com estas dúvidas, o MDB conseguiu que a Comissão de 
Economia consultasse o Banco Central, para que elas fossem 
aclaradas e nós pudêssemos discutir e decidir com conhecimento de 
causa, porque o Senado não tinha, então, números, material para 
consultar e decidir friamente a respeito dessa matéria. 

Feita a consulta ao Banco Central, a resposta não satisfez - e 
não somos nós, do Movimento Democrático Brasileiro, quem 
dizemos que a resposta não satisfez; quem o diz é o eminente 
Senador Jarbas Passarinho, que apresentou voto em separado, na 
Comissão de Economia, e que, entre outras considerações, esclarece 
o seguinte: 

"Considero, em sã consciência, a resposta dada pelo 
E~régio Conselho Monetário, em decorrência da diligência 
solicitada por esta Comissão, insuficiente. Não aclara as 
dúvidas levantadas. Não tenho, pois, meios precisos para 
admitir que as razões levantadas pela nobre Oposição são 
procedentes ou improcedentes." 

Portanto, é o eminente Senador da ARENA do Parã quem 
reconhece que não podemos contar com dados esclarecedores para 
decidir a matéria. 

Ainda há poucos instantes, o Senador Petrônio Portella dizia 
que o BNH é o órgão que financia o empréstimo maior e a ele cabe a 
responsabilidade de saber se a prefeitura tem ou não condições de 
sustentar essa dívida. 

Ocorre, eminente Senador Petrônio Portella, que para a dívida 
assumida, hã garantia do ICM - estã no processo. O ICM, que é 
descontado automaticamente pela Secretaria da Fazenda do Estado, 
com essa garantia legal, é primeiramente, retido para o pagamento 
da dúvida e, posteriormente, a Prefeitura recebe o restante desse 
ICM, se sobrar. 

Portanto, o BNH está amplamente garantido, protegido. O pro­
blema todo refere~se ao ônus, ao sacrifício que esse financiamento 
vai impor às finanças do Governo municipal da cidade de Jundiaí. 

Portanto, não cabem as alegações de que o BNH é que deve estu­
dar as garantias. OllNHjâ está garantido. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- Pl)- Se não há recursos, 
-como ele se garante? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- ti garantido pelo 
ICM. Depois não sobrará, evidentemente, de acordo ·com os nossos 
raciocínios, mais dinheiro para a Prefeitura de Jundiai. Este, o pro~ 
blema que estamos discutinQo. 
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O Sr. Agenor ~arla (MDB-RN) - Senador Orestes Quércia, 
V: Ex• permite um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP),- Pois não, COII' 

todo o prazer. 
O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Se os empréstimos 

trazem a obrigação da Prefeitura ficar sobrecarregada em seu ICM, 
como é que ela vai fazer jus ao pagamento do seu quadro de 
funcionários? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB-SP)- Exatamente. E o 
funcionamento, os meios para a prefeitura funcionar? Se houver um 
caos financeiro, como a prefeitura vai fazer com que a máquina 
administrativa funcione? Tem V. Ex• inteira razão. 

Sr. Presidente, chegamos, analisando friamente este projeto, a 
uma conclusão lógica: que, inclusive, já levantamos na Comissão de 
Economia: O Senado tem um projeto de resolução que limita em 
70% da arrecadação do ex.erclcio anterior as possibilidades de uma 
prefeitura reivindicar financiamentos. Ao invés de 70%, estamos 
aprovando projeto que significa 360%. 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, por que, então, existe 
uma regulamentação, pela qual as autoridades do Executivo enviam 
ao Senado, para que este se responsabilize por financiamento, uma 
vez que esta Casa aprova qualquer tipo de financiamento? 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro a V. Ex• que o seu tempo está a se esgotar. 

O SR. ORESTES QUtRCIA MDB-SP) - Terminarei neste 
instante, Sr. Presidente. 

Portanto, o Senado se transforma em apenas um orgão de chan· 
cela. O processo chega e é carimbado, qualquer que seja o processo. 
Permita·me V. Ex• simplesmente terminar levantando problema que 
acho fundamental: trata·se da própria obra. O processo diz que o 
Prefeito informou que a obra objetiva empreendimento, no sentido 
de impedir o aumento da mortalidade infantil. Esta obra, financiada 
ao preço que foi, com correção monetária e juros, evidentemente, 
não se trata de saneamento básico, porque, se assim fosse, a Prefeito· 
ra poderia conseguir financiamento privilegiado para ela, através do 
SABESP ou do PLANASA, que é o Plano Nacional de Saneamento 
Básico, com juros menores ... 

O Sr. Ray Santos (ARENA- BA)- O PLANASA ~para a 
agroindústria. 

O Sr. Petrônlo PorteUa (ARENA- PI)-A correção é uma só. 

O SR. ORESTES QU2RCIA (MDB- SP)- Com juros mui· 
to menores, e em certos aspectos nem correção existe, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Peço ao orador 
que conclua o seu discurso, pois o seu tempo está esgotado. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Acho que o obje· 
tivo da obra é o revestimento de rio. f! uma obra que, realmente, 
compete ao Governo Federal, através do Departamento Nacional de 
Obras Sanitárias. Se estivessem sobrando recursos à Prefeitura, pode. 
ríamos admitir que ela gastasse 140 milhões de cruzeiros, para. fazer 
uma obra da responsabilidade do Governo Federal, uma obra que 
não é da responsabilidade da Prefeitura Municipal O e Jundiaf. 

Portanto, Sr. Presidente, terminaremos; agradecendo a boa von­
tade de V. Ex• em deixar que nos estendamos um pouco, para dizer 
que estamos em um ano eleitoral. Evidentemente, o MDB deverA lan· 
çar candidatos em JundiaL Mas, no fundo, estarei torcendo para que 
o MDB não ganhe, porque coitados dos próximos prefeitos da cida· 
de de Jundiai. (Muito bem!') 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estã encerrad• a 
discussão. 

O Sr. Fl'llnco Montoro (MDB- SP)- Peço a palavra, Sr, Presi· 
dente. 

O SR. PRESIDENfE (Magalhães Pinto)- V. Ex• pode ter a 
palavra para encaminhar a votação. 

O Sr. F'nn<o MOfltOI'O (MDB- SP)- Peço a palavra, como LI­
der, para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, como Lfder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Líder, para 
uma comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, além 
das razões que acabam de ser aduzidas, as quais me permito reduzir 
a tópicos claros, dirijo à nobre Maioria um pedido de esclareci· 
menta, antes de ler o documento que desejo trazer ao conhecimento 
da Casa. 

O Governo Federal, o Senhor Presidente da República, remeteo· 
do levantamento técnicos, feitos pelos órgãos especializados, enviou 
a esta Casa informações e um pedido para que o Senado bai· 
xasse uma' resolução, fixando limites para os empréstimos das prefei· 
turas munic_ipais. E a fundamentação constante da solicitação do Se-. 
nhor Presidente da República era evitar o estado caótico em que se 
veriam colocadas as prefeituras municipais de todo o Brasil, se esses 
limites não fossem estabelecidos. 

Qual o dado técnico que o Senhor Presidente da República 
propôs ao Senado e este aceitou? O limite de endividamento é o de 
70% da arrecadação efetiva, no ano anterior. O montante global da 
dJvida municipal não pode, em caso algum, exceder a esse limite. ~o 
expresso na Resolução nq 62. Este é o limite razoável, a norma geral. 
O art. 39 dessa resolução admite que, em casos excepcionais, para 
atender a motivo de urgência, esses limites sejam elevados. Mas é 
evidente que essa elevação não pode ser arbitrária. Hâ certas normas 
que decorrem da natureza das coisas. O limite legal é de 70%. Ele po· 
de ser excedido, em casos excepcionais temporariamente, e com 
cabal e inequívoca demonstração. 

Ora, Sr. Presidente, qual foi a arrecadação efetiva da Prefeitura 
de Jundia{, no ano passado? Cento e nove milhões de cruzeiros. 

O Sr. Eorlco RUIIIde (ARENA- ES)- Cento e onze milhões 
de cruzeiros. 

O SR,' FRANCO MONTORO (MDB - SP) -Cento e nove 
milhões ou llO, em números: redondos, ou til, se quiser o nobre 
Senador Eurico Rezende. 

Qual seria o limite razoável? Oitenta milhões de cruzeiros, ou 
seja, 80 bilhões de cruzeiros antigos. Este seria o limite legal. 

Pode ser excedido de alguma coisa, mas, Sr. Presidente, em 
aigum caso excepcional, um caso e~ccpcional. 

Acontece qUe do projeto constam dados objetivos, pelos quais 
se verifica que, ne~te momento, a Prefeitura já contraiu- não se sa· 
be se.regularmente ou não, porque isso d~penderia da aprovação do 
Senado Federal, - empréstimos no montante de cento e oitenta e 
um milhões de cruzeiros, portanto mais de cento e oitenta bilhões de 
cruzeiros. Quase o dobro da sua arrecadação. 

(;: o que já tem e agora pede mais, não num caso, não num 
empréstimo excepcional, aquilo que a lei diz excepcional, em caráter 
restritivo. 

A Prefeitura já teve um empréstimo, que ultrapassa de muito o 
limite legal, conseguido sem autorização do Senado Federal. Pedi· 
mos esclarccimen~os, mas a Maioria negou a possibilidade desse 
esclarecimento, c agora essa prefeitura pede mais três empréstimos: 
um de setenta, um de dezessete e um de cento c quarenta e um 
milhões de cruzeiros, total: duzentos e vinte e oito, que somados aos 
cento e oitenta dá uin global de quatrocentos e dez bilhões de cruzei· 
ros antigos ou quatrocentos c dez milhões de cruzeiros atuais. 

O Sr. Ray Saalol (ARENA - BA) - Isso nilo ~ discussão da 
Liderança, é discussão da matéria, data vênia. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Quero 
comunicar . matéria da maior gravidade que tenho em mãos, 
publicada no Dl'rlo Ofldal, e que diz respeito, exatamente, a este 
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caso, mas estou, com a minha autoridade c sem a direção de ningu~m 
de fora, orientando a minha argumentação. 

O fato, concreto e objetivo, Sr. Presidente, é o icguinte: o limite 
legal seria 70%; vai~se autorizar um empréstirno de 420%, porque a 
arrecadação é de I 00 milhões. 

Sr. Presidente, este empréstimo é feito com correçl,o monetária 
em todos os casos - se alguém tiver alguma contestação, peço que 
ofereça- todos com correção monetária e juros de 8% a ·lO%. Só a 
correção monetãria será da ordem de 120 milhões de cruzeiros, ilto 
é, mais do que a arrecadação. Alguém está dizendo que não pode ser, 
mas é. 

O Sr.lleaodlto Ferreira (ARENA- GO)- Se V. Ex• permitir, 
desejava fazer um esclarecimento. Não é uma contestação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. lleaodlto Ferreira (ARENA - GO) - Primeiro, o 
empréstimo é de 228 milhões; logo, não pode ser 420%. V. l!x.• estâ 
buscando o pretérito, mas o empréstimo que se estll discutindo aqui é 
de 228 milhões. Como eu disse, não é uma contestação, rnas uiQ 
esclarecimento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
esclarecimento de V. Ex• mas lembro que a Resolução n9 62, que é lei 
para nós e de cuja aplicação se trata no momento, diz: 

"O montante global da dívida do municfpio não poderé 
exceder de 70%" 

Como vê V. Ex• é o "montante global". E consta cÍo orçamento 
-tenho em mãos, Sr. Presidente- a informação da divida existen­
te, que é exatamente de 181 milhões e 300 mil cruzeiros. O montante 
global da dívida é, portanto, de 420 milhões. 

O Sr. lleMdlto Femlra (ARENA - GO)- Permite V. Ex• 
mais um lembrete, um esclarecimento? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. lleaedito Ferreira (ARENA - GO) - Gostaria de 
lembrar a V. Ex• que o quanto fixa este limite é muito claro o 
parâgrafo 6riico do art. 39: "para uma excepcionalidade", quando se 
trata de excepcionalidade que é de outra hipótese ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Estamos 
discutindo exatamente a excepcionalidade. 

O Sr. lleaedito Ferreira (ARENA - GO) - Nilo ê 
excepcionalidade, é um limite Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ext estâ de 
acordo comigo, estamos discutindo excepcionalidade. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Mas, se é 
excepcionalidade, não há por que invocar os 70%, então. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Se fosse 70% 
nem teria vindo aqui. Estamos discutindo excepcionalidade. 

O Sr.lleaodlto Ferreira (ARENA- GO)- Permita-me, Ex•, 
no intuito de contribuir com a fala de V. Ex•. Se o que se estâ 
discutindo é excepcionalidade, não há por que invocar o percentual; 
o percentual é quando não é excepcional. Mas, se é excepcional, não 
há por que tentar socorrer-se nos 70%, porque esse, realmente, não 
seria sequer objeto da nossa apreciação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Não consegui 
ser compreendido pelo nobre Senador Benedito Ferreira. 

Quando me refiro aos 70% é para dar uma indicação daquilo 
que o Governo Federal e que o Senado, por unanimidadt, 
consideram como empréstimo normal, razoável. 

O Sr. lleaedito Ferreira (ARENA - GO) - E não objeto da 
nossa apreciação.' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Fora dai, em 
çasos excepcionais é em cari.ter tempori.rio, com documentação ri go­
ro~ pode-se permitir uma ·elcvac;ã.o. Mas. qual o limite dessa eleva­
ção?~ isio que estamos discutindo. Essa elevação pode chegar a 410 
milhôt~_ como dívida global,' para uma Prefeitura que tenha 
arreca4açio de 100 milhões? Esse é que é o problema. Não queiram 
fi ··~ma mesma liberdade com que V. Ex• usou da palavra. 

'ria que alguém da ARENA me dissesse se o munic(pio pode 
correção monetária 120 milhões de cruzeiros, quando a sua 

u.:_, çãoéde IOOmilhões? 

,, . O Sr. Petrôlllo PorteUa (ARENA - PI) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Falo em 18 
anos de prazo. 1:: mais uma forma de tentar complicar as coisas. O 
prazo é de 18 aqos, mas a correção monetária é feita todos os anos. 

~rece, Sr. Presidente, que nós estamos ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campainha.) - Desejaria interromper o orador para .propor a 
prorrogação do prazo da sessão, que se estâ esgotando. 

Os Srs. Senadores que concordam com a prorrogação da sessão 
por mais meia hora, queiram ~manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Sr. Presidente, 
parece que as coisas estão ficando claras ... 

O Sr. Ray Sanloo(ARENA- 8A)- Ja estão claras. 

O Sr.lleaodlto Ferreira (ARENA- GO)- Na busca da verda· 
de, eu daria mais uma ajuda a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... 410 milhões 
é a divida global e o prazo. é de 18 anos. Isso foi invocado várias 
vezes. Mas, estou~me referindo à correção monetária, o que significa 
que durante 18 anos a prefeitura terá que pagar a correção monetária 
todos os anos. 

O Sr.lleaodlto Ferreira (ARENA- GO)- Senador Montoro, 
permite V. Ex• um aparte-r 

O SR. FRANCO MONTORO- (MDB- SP)- Veja, Sr. Pro­
dente, o absurdo: 410 milhões de empréstimos. Só a correção 
monetária representarâ 120 milhões ... 

O Sr. Petrôlllo Portella{ARENA- Pl)-lsw niioépossivel. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... mais os juros 
e mais as ~tmortizações ... 

O Sr. Petrôlllo Portella (ARENA - Pl) - Isso eu contesto. 
Não pode ser. Não é. 

O Sr. Rollerto Satanlao (MDB - RJ) - Eu desafio V. Ext a 
provar o contrário. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Eu aceito o repto 
de V. Ex•, aceito o desafio de V. Ex•. 

O Sr. Petrôlllo Portella (ARENA - Pl) - Contenha-se nobre 
Senador; nós estamos no plenãrio do Senado Federal. 

O Sr. Rollerto Salllrtolao (MDB - RJ) - Desafio V. Ext a 
provar que não~-

0 Sr. Petrôlllo Portella (ARENA - Pl) - Num ano não·~ 
possfvel os 170. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campainha.) - Lembro aos Srs. Senadores que. há um orador na 
tribuna. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Peço 
permissão, Sr. Presidente, para que me seja trazido em mãos o 
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processo para demonstrar ao Líder da Maioria, que diz que não 6 
possível. 

O Sr. JCIH Sillney (ARENA - MA) - Permite V. Ex• um 
aparte, Senador Franco Montoro? Quero provar que isto não 
procede. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Fazendo soar a 
campainha.) - lembro a V. Ex• que tem apenas S minutos para 
terminar. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
o assunto é do maior interesse e diz respeito ao mérito da questlo. 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA - MA) - Senador Franco 
Montoro, V. Ex• deseja esclarecimento. Posso esclarecer um ponto a 
V. Ex•? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não posso 
esclarecer todos ao mesmo tempo. O nobre Lfder da Maioria diz que 
não pode ser que a correção monetâria incida sobre todos esses 
empréstimos. 

O Sr. ltallrio Coelho (ARENA- Mn- Não é assim, V. Ex• 
está mal informado, a correção monetária não ê de 120 milhões de 
cruzeiros. V. Ex• está enganado. 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA - MA) - Senador Franco 
Montoro, eu apenas queria fazer uma pergunta a V. Ex• Permite V. 
Ex• que eu faça ao menos uma pergunta? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) Peço a V. Ex• que 
me permita responder antes à ponderação feita. Nio posso passar de 
um assunto a outro sem deixar esclarecido, porque se refere a 
assunto da maior gravidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Solicito aos .Srs. 
Senadores que não mais aparteiem o orador, que tem poucos minu­
tos para terminar. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
o objetivo ... 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA - MA)- Sr. Presidente, como 
pode S. Ex• fixar a correção monetária em 18 anos, se ninguém pode 
prever qual será o montante da correção monetária em todos esses 
anos, uma vez que ela é prevista a cada ano? Como pode S. Ex• ser 
profeta e dizer que em 18 anos dará determinado percentual de 
correção monetária? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não preciso 
chegar a 18 anos ... 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA- MA)- V. Ex• não acredita que 
o Pafs possa diminuir os índices de correção monctéria? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - t claro que a 
correção monetária é variável. 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA- MA)- Mas, V. Ex• jâ foi profe­
ta, já disse o percéntual da correção monetária ao longo d.m J 8 ano•. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Sr. Presidente, 
não é preciso ser profeta, não estou profetizando o índice do futuro, 
mas o do presente. Vamos ter os pês na terra ... 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... c não fll!ir 
para o futu;o de dezoito anos. A correção monetária este ano, 
alguém pode sustentar que ela será inferior a 30%? I! um cálculo 
aproximativo e, fim. 

O Sr. Beaedlto Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• quer que cu 
s~stente? ' 

O SR. FRANCO MONTOIIO (MDB - SP) - Mas, tudo 
indica que ser é maior. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Roberto Saturnino, para 
que não haja apartes paralelos, e S. Ex• dirá a V. Ex•s o detalhe que 
estão querendo. 

, O Sr. Rollerto Satomlno (MDB- Ri)- Nobre Senador, não é 
possível contestar esta afirmação. A Prefeitura tem empréstimos 
contratados, com 0lâusula de correção monetária, num montante de 
180 milhões de cruzeiros; vai contratar outros três, num total de 220 
milhões de cruzeiros, todos com cláusula de correção monetária, que 
deve ser paga desde o primeiro ano e os juros, também, devem ser 
pagos desde o primeiro ano. V. Ext fala em prazo de dezoito anos. A 
amortização se dilui em dezoito anos, mas a correção c os juros 
devem ser pagos desde o primeiro ano. 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA - MA) - Mas sobre as parcelas 
liberadas. 

O Sr. Roberto Saturalno (MDB - RJ) - Nobre Senador, o 
empRstimo de 180 milhões jâ está liberado. O empréstimo tem o 
prazo de liberação de dois anos, nobre Senador. Tanto que o prefeito 
estâ aflito em receber, para concluir as obras antes das eleições. 

O Sr. JDM Sarney (ARENA - 1\fA) - Mas, pelos criltrios 
existentes tanto no BNH como no PLANASA, a liberaçio nunca é 
feita totalmente antecipada; ela é feita .parcialmente, à proporção 
que as obras vão sendo realizadas. 

O Sr. Roberto Saturahlo (MDB - RJ) - Não é verdade. No 
caso não é verdade. E tanto não é, que o Conselho Monetário não 
foi capaz de responder as nossas indagações. Não foi capaz, porque 
não tem condições, não é porque faltem elementos, e porque não tem 
condições ... 

O Sr. JCIH Sarney (ARENA - MA) - Senador Roberto 
Saturnino, V. Ex• que foi do BNDE sabe que o contrato do 
empréstimo é lixo e a liberação é parcelada. V. Ex• não pode 
contestar isso e dizer que não é verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Vou responder 
a V. Ex•, que está muito veemente falando em teoria. Na prA.tica, o 
que acontece é o segl!.inte: 

O SR. PRFSIDENTE (Lourival Baptista) - Senador Franco 
Montoro, o tempo de V. Ex• está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
é evidente que nós estamos discutindo, agora, o mérito do problema. 
Termino com a comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - V. Ex• fala como 
Lfder, mas lembro que o seu tempo estâ esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Falo como 
Lfder para uma comunicação pertinente a esta matéria e com 
fundamento rigoroso no Regimento Interno, que me assegura essa 
prerrogativa, em qualquer momento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Por issp lhe foi 
conccdída a palavra. V. Ex• usou· mais do que o tempo que o 
Regimento lhe permite. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Sabe V. Ex•, 
Sr. Presidente, que há uma velha tradição. neste Senado, 
inquebrantavelmente seguida, de não cassar a palavra, quando é 
evidente que se está discutindo o mérito da matéria. São os nobres 
representantes da Maioria que estilo apresentando objeções. Estou 
esclarecendo, e a matéria é da maior gravidade. A critica que 
estamos fazendo é, exatamente, da precipitação com que se quer 
votar esta mat~ria. Apelo a V. Ex• que, mantendo a antiga tradição 
da Casa, permita que o orador conclua as suas considerações. 

Quero responder ao nobre Senador José Sarney. 
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O Sr. JoH Sarney (ARENA- MA)- Muito obrigado. Ontem, Sr. Presidente - e o Senado precisa saber - presentes 

o SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)_ Muito antes de eu os engenheiros da ~ss_o_c~ação dos Engenh~iros de Ju~diaf, ~ Sr. 
ocupar a Presidência 0 Presidente Magalhães Pinto-havia anunciado Presidente e a sua Dtretona, presente o Prefeito de Jundtai, ped1m~s 
que v Ex• dispunh~ de-cinco minutos Depois pediu aos Senhores permi!lão para ouvi-los, a fim de esclarecer al~uns aspectos. Pots 
Senad~res que. não mais 0 aparteass~. Apesar da solicitação do bem, .. · Maiori~ - c_om a e~ceção do_ voto. do Sena~or Jarbas 
Presidente, v. Ex• 05 concedeu. Comuniquei que 0 seu tempo há· ~a · _ ho- mdefenu. o pedtdo de esclarectme?to. Nao s_e quer 
muito estava esgotado. Não quis cassar a palavra de v. Ex• Dese'o . . ··mento, Sr. Prestdente, quer-se a ~provaçao, e~ regtm~ de 
sim que 0 Regimento seja r~peitado. v. Ex• poderá continuar CQ~ • . . ia. Mandamos ao Conselho Monetâno, fato ~a ~ator g~avida-
a palavra para concluir 0 seu pronunciamento. Pediria, entretaÕto.·.: o orçamento que o_Conselho não tem. A ~omtssao de~erm.- e 
que não concedesse mais apartes. . :&~_,.Soubemos, agora, p~la mformação d~ Sr. Presidente q_ue fot retirado 

I o envio contra a dehberação da Comissão de Economia, porque esse 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• é caso não termina aqui. Há responsabilidades que serão vinculadas. 

testemunha de que os apartes foram solicitados, em sua maior parte, A função fiscalizadora do Senado prossegue. ~por isso que estamos 
por representantes da Maioria, o que significa que não hã nenhum pedindo, Sr. Presidente, a oportunidade de esclarecer essa matéria. 
intuito senão o de· esclarecimento da matéria. As objeções foram Quem fala por nós, é quem considera, em sã consciência, a resposta 
leval\tadas, e eu as respondo. dada pelo Conselho Monetário, em decorrência da diligência 

O prazo de integraHzação do empréstimo, diz o Senador JoW solicitada peJa Comissão, insuficiente e não aclara as dúvidas 
Sarney, será demorado. Diz o processo: nove meses. levantadas, -·é um Senador da ARENA. ~ evidente que não há 

Portanto, está aqui a resposta. Está demonstrado, exuberante- esclarecimentos, e o que há no processo é profundamente, 
mente: além do que já recebeu, além dos 181 bilhões, mais 228 escandalosamente, contrário ao interesse do Município. 
bilhões. Vão obrigar a Prefeitura a pagar, como correção monetária, 
mais de 100 bilhões de cruzeiros," isto é, mais do que a sua 
arrecadação. Será que o Senado Federal, após oúvir as ponderações 
do Senhor Presidente da República - que solicitou uma resolução 
para coibir esse~ abusos, e estabeleceu o ·limite de 70% - vai 
autorizar o empréstimo nestas condições? 

Quero acrescentar, Sr.· Presidente, que além deste empréstimo, 
além deste ônus, porque se trata, na realidade, de um plano viário 
muito amplo, abrangendo âreas de grande valor, que foram 
desapropriadas ou estão sendo desapropriadas e cujo pagamento 
deve ser efetuado pela prefeitura, subirá de muito milhões ou muito 
bilhões o encargo da prefeitura, porque essas obras exigem 
desapropriação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite·me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Ao falar sobre 
o assunto, o nobre Senador Helvldio Nunes disse: estas indenizações 
jâ devem ter sido pagas. Esta é uma afirmação que pode ser 
verdadeira, mas tudo indica que não seja este o caso. E a informação 
que recebemos hoje é que o Vereador da ARENA mais votado no 
seu Municfpio - entregou ao nobre Líder da Maioria uma 
representação em nome da população de J undiaí, com apelos no 
sentido de que se examine esse processo, porque ele vai onerar 
gravemente a população. Quem vai pagar este empréstimo excessivo 
é a população do municfpio. Através de quê? Do aumento de 
impostos. Recebi hoje de inúmeras delegações, inclusive de 
Vereadores da ARENA, e ontem de engenheiros que pertencem à 
ARENA, a seguinte informação: o Sr. Prefeito já aumentou o 
imposto territorial urbano, em 3 mil por cento. Existem centenas de 
mandados de segurança em andamento. Quem é que paga este 
aumento? h a população, e quando o Governo, Sr. Presidente, 
aoresenta como necessidade maior o combate ao custo de vida! 
V. Ex•, financista que é, sabe que a raiz do combate à inflação 
chama.se equiUbrio financeiro; por isso estão sendo reduzidos os 
gastos, para que o orçamento seja equilibrado. Pois nós vamos dar, 
com a aprovação do Senado, não um - pois a lei fala em exceção, 
seria um - vamos dar. mais três empréstimos, num total de 410 
bilhões - quatro vezes maior do que a arrecadação - e para fazer 
que obras? Sr. Presidente, a justificativa maior é obra do saneamento 
com a retificação dos córregos - como disse o nobre Uder da 
Maioria. Pois bem, eu concluo fazendo a comunicação, a que, na 
forma do Regimento, vinculei o meu pedido de palavra. Peço a 
atenção dos Srs. Senadores. 

Chega-nos, agora, um documento novo, porque a pressa com 
que este projeto está sendo conduzido não nos permite obter 

detalhadamente~~ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Pediria, agora, a 
V. Ex• que terminasse, por obséquio. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
houve oradores que falaram aqui durante duas a três horas com a 
tolerância de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estamos 
discutindo um Projeto em regime de urgência. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... e estamos 
discutindo, agora, matéria do maior interesse. 

(Apartes cruzados.) 
Não se quer esclarecimento! Quer-se cassar a palavra? 

Quero, Sr. Presidente, trazer ao conhecimento um dado; agora, 
irrespondivel- além dos outros. 

Agora, quanto ao mérito - porque a informação que os 
engenheiros nos deram ontem, é que essa medida se refere ao Plano 
Rodoviário de Jundia(, e tem, entre outros, a retificação de um 
córrego, que é uma parte mínima. Dessa importância, uma parte 
mfnima é destinada a esse córrego. Queríamos saber qual era a parte, 
e nào soubemos. Mas, agora, temos em nlãos o D"rlo Oflclal do 
Estado de S. Pauto, informação prestada à Assembléia Legislativa de 
São Paulo, pela Secretaria de Obras e pelo Governador de São Paulo: 

"O Senador" por Jundiaf, Sr. Jayro Maltoni, havia feito a 
seguinte indicação ... 

O Sr. Pelr<lalo Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• hoje resolveu 
confundir as coisas ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ~ normal, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Petrllolo Portella (ARENA- Pl)- Mas este ê o natural 
de V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ~ normal que 
não fiquemos impassíveis. Estamos realmente profundamente 
emocionados e, mais do que isso, revoltados! 

O Sr. Pelr<lalo Portelllr(ARENA- Pl)- Apaixonados! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - E.ato! 
Apaixonados. ~ a paixão pela verdade, pela justiça, pela causa do 
povo que vai sofrer este desgaste terrfvel na sua capacidade. Quando 
se fala em elevação do custo de vida qual é uma das razões? São as 
despesas perdulárias, são estas e vou demonstrar, Sr. Presidente! 
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O nobre Deputado Jayro Maltoni, que representa Jundiaf na 
Assembléia Legislativa, fez a seguinte indicação ao Governo do 
Estado: 

"Indico, obedecidas as formalidades regimentais, séja 
oficiado ao Exm9 Sr. Governador do Estado, solicitando 
providências de S. Ex• no sentido de que o DAEE, dentro da 
maior urgência posslvel, estabeleça cpnvênio com a Prefei .. 
tura Municipal de Jundiaí, para a canalização dos rios de 
Jundiaf e Guapeva ... " 

E seguem outras considerações. Ele pediu um convênio entre o 
órgão Estadual competente. E a Prefeitura? 

Resposta: 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP) - E ele disse que o 
Município não tinha condições. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - O Municfpio 
não tinha condições! E pediu que o órgão Estadual competente 
fizesse a obra? 

Resposta: 
O documento se er.contra, Sr. Presidente, no Dlúlo Oficial de 

São Paulo, do dia 31 de março de 1976, página 67. 

"Interessada- Assembléia Legislativa do Estado. 
Assunto: ''Indicação n9 4, 15, do Deputado Jayro 

Maltoni, solicitando a celebração de um convênio entre o 
DAEE e a Prefeitura· Municipal de Jundiaí, objetivando a 
canalização dos rios Jundiaí e Guapeva" - exatamente os 
rios a que se refere o presente projeto. 

"Com referência ao assunto, o DAEE informa· que 
foram procedidas vistorias no local e mantidos contactos 
com o Sr. Prefeito Municipal de Jundia(. Informa ainda que, 
através dos contactos mantidos com o Sr. Prefeito Municipal 
de Jundiaf. o mesmo informou verbalmente não haver 
necessidade de tais obras no momento." 

A gravidade, Sr. Presidente, é impressionante! O Prefeito 
informa que não quer que o Governo do Estado faça e pede duzentos 
rililhões para fazer. ~ preciso mais alguma coisa? Estâ aqui o 
documento. A gravidade do assunto ê; da maior seriedade ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - (Faz soar a 
campainha.) 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... al~m de 
outras razões. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- V. Ex• apefou para 
a tradição de tolerância da Casa, mas há uma tradição também de os 
Uderes ajudarem a Mesa a conduzir os trabalhos. (Muito beml) Eu 
pediria a V. Ex• para que concluísse. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Eu ajudo 
V. Ex• e mais do que a V. Ex•: ajudo ao Senado e ao Congresso 
Nacional a esclarecer um assunto desta gravidade! 

Este fato, Sr. Presidente, é novo, foi~me trazido a minutos pelo 
Senador Roberto Saturnino, que o recebeu nesse instante. 

Isso mostra o que há por detrás, o que há por debaixo deste 
empréstimo que não permite que nós apuremos, não se permitiu que 
se ouvisse o Prefeito, que se ouvisse os engenheiros., não se 
permitiu que fosse enviado ao Conselho Monetário o balanço da 
Prefeitura e a informação dada na Assembléia Legislativa. 

Sr. Presidente, aqui, é o Governo do Estado que informa que a 
Prefeitura não deseja, que o Governo do Estado que tem uma 
Secretaria e um órgão incumbidos de fazer esse serviço, que o façam. 
E pede um empréstimo, para realizar essa mesma obra. Empr!-stimo·, 
que vai significar uma correção monetária, que, sozinha, é maior do 
que a arrecadação do Município: São os municfpes que vão ter que 
pagar essa dfvida impressionante, com o aumento excessivo também 
dos impostos. 

Evidentemente, a concessão desse empréstimo viola todas as 
regras prescritas na lei, estabelecidas em qualquer negócio. 

Se um emprtstimo não apresenta viabilidade financeira, ele não 
pode ser feito! 

O que pedimos, Sr. Presidente, reafirmando a questão de ordem 
formulada pelo nobre Senador Dirceu Cardoso, é que V. Ex•, no 
uso da atribuição que o Regimento lhe assegura, retire da Ordem do 
Dia este projeto, para que se esclareçam esses assuntos graves, como 
0 exige, o bem comum e a própria dignidade do Senado Federal. 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Petranto Portella (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Petrônio Portella, para encaminhar a votação. Antes, 
entretanto, esclareço ao nobre Senador Franco Montoro que a 
Presidência não tem poderes para sustar a tramitação da matéria e 
nem poderia fazê-lo uma vez conCf.dida a urgência pelo Plenário. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl. Para encami· 
nhar a votação.)- Sr. Presidente. 

Direi poucas palavras, porque o assunto já foi suficientemente 
tratado pelo ilustre Lfder da Minoria que, lamentavelmente, se 
compraz em saturar-nos com o repisado fastidioso dos seus 
arrazoados ou desarrazoados, 

Sr. Presidente, estamos aqui simplesmente discutindo um 
assunto que não é pertinente. Estamos discutindo problemas de juros 
e correção monetária, e não podemos admitir sejam irresponsáveis 
os órgãos financiàdores e aqueles a quem cabe opinar sobre a maté~ 
ria. 

O Sr. Fnneo Montoro (MDB- SP)- A responsabilidade é do 
Senado. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. 
Presidente, uma Casa, evidentemente, não pode ter tanta responsa~ 
bilidade quando os seus Líderes dão mau exemplo. S. Ex• falou 
muito tempo, além do que lhe é concedido pelo Regimento Interno, e 
continua a interromper, com ligeiras considerações, as desapaixona-
das razões que, aqui, pretendo expc:nder. ' 

Sr. Presidente, é habitual, nesta Casa, o ilustre Senador Lfder da 
Minoria ler apenas aquilo que lhe interessa. 

A pretexto de usar o tempo, que nos é regimentalmente conce­
dido, como Líder~ e de uma certa forma abusiva, S. Ex• leu apenas 
trechos que lhe interessavam, mas não leu o que dizia. exatamente 
aquele Deputado que fazia libelo contra o Prefeito. S. Ex• parou 
ex.atamente quando o assunto era esclarecedor ... 

O Sr. Fraaco Montoro (MDB- SP)- Eu li apenas o oficio. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) - V. Ex• 
disse que tinha um documento, disse ser isto um documento, quando 
é simplesmente uma crftica feita por um Deputado da Oposição ... 

O Sr. Fruco Moatoro (MDB - SP) - Eu só li o documento, 
não li nenhuma crítica. 
. O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - " 

evidente. Não interessou a V. Ex•! 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Eu pediria aos dois 
Líderes. que observassem o Regimento. Lamento informar que o 
Uder Petrônio Portella não pode conceder apartes. 

O Sr. Fruoo Moatoro (MDB - SP) - Mas, V. Ex• estranha 
que eu não tenha lido a crítica. Eu s61i o documento! 

O SR. PETRONJO PORTELLA (ARENA - PI)- A V. Ex• 
interessa ler apenas aquilo que nada esclarece. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Eu pediria ao 
nobre Líder Franco Montoro que não desse mais apartes, e que o 
orador não os aceitasse. 
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O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. Fica claro no que escrevi, Sr. Presidente, que eu n!.o tinha 
Presidente, eu tenho ce-rteza que não estou infringiu* ,rt.ada. Eu não condições para concluir se as razões levantadas pela nobre 
dei aparte nenhum. V. Ex• viu o Senador Franco Móftt~ro pegou no Oposição eram procedentes ou improcedentes,_ Eu não declarei, 
microfone e fez uso dele arbitrariamente, como de resto vem fazendo ~~to, que permaneciam procedentes e elas estavam justificadas. 
continuadamente. ~-~ · · que, na minha consciência de Senador da República 

Pois bem Srs. vou ler o que ao nobre Uder da Minoria não intc- · · . · o a fazer urna votação nominal, eu considerava o processo 
ressou fosse do conhecimento do plenário - ... Um convênio com a __ :. ~ficientemente instruidQ para minha conclusão de ordem pessoal. 
Prefeitura Municipal de Jundiaí, para canalização dos rios Jundiai_~ -as prossegui, Sr. Presidente, e, no prosseguimento do voto digo 
Guapeva, bem assim convênio entre o órgão estadual e aquel#'- claramente que atendia, também, à recomendação da minha Liderao-
municipalidade, para construção dos emissários de esgoto, visto que ça, mas que o projeto chegou a esta Casa instruido pelo Conselho 
os citados rios constituem hoje, sérios riscos para população de Monetário, com o voto pessoal do Presidente do Banco Central, 
Jundiai, Guapeva e outras de municípios vizinhos. favorável a que o Senado examinasse a matéria, encaminhado a seus 

Vejam, isto aqui não interessa a S. Ex• S. Ex• não leu, porque só pares do Conselho e por este aprovado. Daí, encaminhado ao Chefe 
queria ler mesmo no oficio, aquilo que lhe dizia respeito: para uma da Casa Civil e por este ao Senhor Presidente, que foi o signatário da 
argumentação facciosa. Do mesmo autor, e nisso que S. &• chama Mensagem envia4a a esta Casa. Em conseqUência, fiz questão de 
de documento, e eu assim, não o considero, mas, para argulnéntar, ressaltar no meu voto que ele, o projeto, estâ praticamente respal-
transmito ao Senado: dado pela autoridade governamental, contrariamente às alarmantes 

O rio Jundiaf ~ superpoluido: Estão convocados o Sr. 
Prefeito, o Sr. Gôvernador, seus assessores, o Diretor do 
DAEE para permanecerem, principalmente nas horas de 
calor, nas imediações daquele rio para depois responder a 
este deputado. Nãp aceitamos, não admitimos respostas 
esdrúxulas ou respostas que demonstram incapacidade. Hâ 
necessidade da conclusão e canalização daquele emissário, 
para evitar também as enchentes. 

sr·. Presidente, veja V. Ex•, veja o Senado da Repóblica. O 
problema se situa em. termos de confiabitida.de ou não. Nós somos 
um País organizado e temos que dar crM.ito aos pareceres tknicos 
que se nos apresentam. Se o Presidente da República encaminha ao 
Senado Federal, como instruído, um processo para ser por nós julga­
do, por nós avaliado, em termos políticos, nós estamos dentro do 
nosso dever, dando um sim a este processo. E isso após inumerãveis 
diligências dilatórias solicitadas pelo Líder da Minoria, que fez 
questão de variar, ao longo destes dias, de argumentação. Os Anais 
estão ai e nossa afirmativa poderã ser constatada. S. E:~t• contrapôs 
dezenas de argumentos. Quando uns iam enfraquecendo, S. Ex.• a 
outros se apegava. O certo é que S. Ex• assim procedeu, escondendo 
um objetivo que nós repelimos e, por isso mesmo, vamos votar o 
Projeto de J undiaí. 

O Sr. Jmu Puurlnho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- V. Ex• não poderá 
mais encaminhar a votação, porque o Regimento não o permite. 

O SR. JARBAS PASSARINHO {ARENA- PA)- Se V. Ex• 
me defere, de acordo com o art. 16, inciso V, letra a, do Regimento 
Interno, para explicação pessoal, por ter sido eu citado nominalmen­
te e de maneira parcial. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Antes de conceder 
a V. Ex• a palavra, por S minutos, a Presidência prorroga a sessão 
por mais 30 minutos, uma vez que o nosso tempo estâ terminado. 

Tem a palavra V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA - Para 
explicação pessoal. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Ausente que me encontrava deste plenário, conheci o teor de 
uma intervenção do nobre ~enador Orestes Quêrcia lendo parte, 
apenas, do meu voto em separado, dado ontem na Comissão de 
Economia. 

Gostaria de salientar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
voto se completa pelo restante do tex.to~ e o restante do texto não foi 
lido, não atribuo ao meu colega por São Paulo o desejo de escondê­
lo do conhecimento dos nobres Senadores, até por que está escrito e 

· na mesa de cada um. 

razões da Oposição, através do voto do nobre Senador Franco 
Montoro. 

Digo mais no meu voto: "Ade~ais, estou seguro de que um dos 
quatro Vereadores do MD'B votou a favor do projeto, quando da 
autorização dada ao Executivo de Jundiaí para contrair o 
empréstimo." 

Sr. Presidente, creio que o voto é perfeitamente claro. Não 
tendo eu as condições pessoais para julgar, louvei-me, primeiro, na fé 
que me merece o Executivo, que aqui defendo e represento no 
Partido da Maioria; segundo, Sr. Presidente, porque esta questão foi 
discutida a nível dê vereadores, em Jundiaf e foi aprovada por um 
Legislativo que tem a obrigação de acompanhar as tarefas do seu Pre~ 
feito. 

Esse Legislativo aprova, inclusive com voto de um representante 
do MDB. Em conseqüência, o meu voto foi acompanhan.do a 
Maioria, ou seja, a totalidade da .minha bancada, embora eu não 
tivesse condições pessoais para concluir se as razões levantadas pela 
Oposição, pela Nobre Oposição, eram procedentes ou 
improcedentes. Somente no dorso do meu voto pode-se compreender 
a minha posição. (Muito bem! Palmas} 

O Sr. Orest .. Quirolo (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para uma explicação pessoa:l. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não cabe 
·explicação pessoal. 

O Sr. OrestH Quirclo (MDB - SP) - Fui citado da mesma 
forma ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não cabe 
txplicaçào pessoa\, desculpe-me mas não cabe. Ao Senador Jarbas 
Passarinho foi concedida a palavra uma vez citado por V. Ex• as 
explicações foram dadas. Não há mais o que explicar. 

O Sr. Oreoteo Quirclo (MDB- SP)- Eu fui citado ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Mesa tem 
obrigação de zelar pelo cumprimento da Lei Interna. 

Eu pediria a V. Ex•s que cola60rassem êom a Mesa parâ a boa 
condução dos trabalhos. Estamos na hora da votação. 

Vai-se proceder à votação. Peço aos Srs. Senadores que tomem 
seus lugares. 

O Sr. Uzoro Borbou (MDB - GO) - Peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Então V. Ex• não vai me 
permitir falar? 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Não, infelizmente 
o Regimento não o permite. 

' O SR. LAZARO BARBOZA (MDB - GO) - Para 
encaminhar a votação, pois o MDB não fez encaminhamento de 
votação, Sr. Presidente. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Pela ordem, Sr. Presi­
dente. O MDB ainda não encaminhou a votação e tem direito. 

O Sr. PetrôJJJo Porteilo (ARENA - Pl)- Encaminhou! 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - GO) - Ele falou como Uder 
não encaminhando a votação. ' 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, o nobre 
Líder da Maioria estâ se transformando em soberano absoluto. Falei 
como Líder, não em encaminhamento da votação; falei como Lfder 
para uma comunicação que fiz e, Sr. Presidente, uma comunicação 
grave, onde li exclusivamente o texto oficial, sem os comentários. 
Ninguém encaminhou a matéria, pelo MDB! 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- O Senador Orestes 
Quércia falou pelo MDB. 

O Sr. Franeo Montoro (MDB - SP) - O Senador Orestes 
Quércia discutiu o projeto. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) - Queria dizer a 
V. Ex•, e pediria a colaboração da Casa, que a Mesa já havia 
encerrado o encaminhamento da votação. 

O Sr. Fr•DCO Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, o nobre 
Senador Lázaro Barboza havia solicitado, desde o início, a palavra 
para encaminhar a votação. 

Solicitaria a V. Ex• que desse as razões pelas quais não concede 
o encaminhamento. Já falou alguém? O nobre Senador não falou! 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Quero colaborar 
com os Srs. Senadores. Concederei cinco minutos ao nobre Senador 
Lázaro Barboza, a fim de que S. Ex• encaminhe a votação. 
Entretanto, peço a S. Ex• que não exceda esse prazo. (Aplausos.) 

O Sr. FIU<O Moatoro (MDB - SP) - Muito obrigado a 
V. Ex•. 

O SR. UZARO BARBOZA (MDB - GO. Paro encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Prática das mais danosas grassa neste País, no tocante aos 
administradores, quer na órbita estadual, quer na municipal, que é a 
de contrair empréstimos monstruosos em fins de mandato, deiXandO· 
depois a administração pública como terra arras"ada para os seus 
sucessores. 

Sr. Presidente, tenho para mim que o Conselho Monetá.rio 
Nacional, ao não dar aquela explicação cabal e convincente acerca 
do pedido de empréstimo, ele assim procedeu por uma (tnica razão, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: é que em termos técnicos e jurídicos, a 
Prefeitura de Jundial, tal como se apresenta aqui em seu Balanço 
Geral, é uma Prefeitura falida. (Não apoiado!). Falida porque teve 
uma receita de apenas cem milhões de cruzeiros no ano passado, e jâ 
tem uma dívida de cento c oitenta e um milhões e trezentos mil 
cruzeiros, dividas essas, também firmadas com clâusulas de correção 
monetária. Não é só. Aqui no Balanço, infelizmente, não estâ a 
demonstração da Dívida FJutuante e nem a posição concreta da 
Dfvida Fundada Interna. mas eu duvido que uma Prefeitura oomo 
esta, já onerada em quase duzentos milhões de cruzeiros, não tenha 
de Restos a Pagar e de Exercícios Anteriores somas tani:lém 
astronômicas. 

Como se pode prever no quadro de evolução de sua receita 
condições para que ela possa pagar, apenas de juros e correção 
monetária, mais de cento e vinte milhões de cruzeiros? 

O Se.-Moatoro (MDB- SP)- ~um absurdo. 

O SR. UZARO BARBOZA (MDB - GO) - ~ um absurdo, 
é um contra~senso, Srs. Senadores! 

O Sr. Franco M011toro (MDB- SP)- Ninguém pode sustentar 
isto! 

O SR. UZARO BARBOZA (MDB - GO) - E o Senado 
Federal tem a gran responsabilidade de, nesse instante, fechar as 
comportas das facilidades e fazer, inclusive, com que seja respeitada 
urna Resolução aqui já votada. 

A continuar desta forma, Sr. Presidente, eu pergunto a V, Ex•: 
0 futuro Prefeito vai ter que trancar a Prefeitura, deixar funcionando 
apenas os órgãos de arrecadação; para pagar as dividas vai ter que 
demitir todo o professorado, vai ter que demitir todo o 
funcionalismo, vai ter que parar os hospitais, vai ter que parar as 
máquinas; não poderá mais comprar combustíveis. Fecha~se a 
Prefeitura, mantêm~se abertos, apenas, os órgãos de arrecadação 
-para poder arcar c.om esse empréstimo, Sr. Presidente. 

Daf por que, em nome da minha Bancada, Sr. Presidente, sem 
nenhuma dose de passionalismo, sem nenhuma dose de paixão 
partidária, encaminho a votação contrâria a esse projeto de resolu~ 
ção. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- Em votação. 

O Sr. Orestes Quêrcl• (MDB- SP)- Peço a palavra para uma 
questão de ordem, Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V. Ex• não tem 
mais, a esta a1tura, questão de ordem a formular, desculpe-me. 

O Sr. Orestes Qufrcla (MDB - SP) - ... baseaqo no art. 16; 
item V, 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) -.,- Não posso 
conceder mais. Estou vendo que é uma medida protelatória. 

O Sr. Orestes Quêrcla (MDB- SP)- Acho que ê um direito 
que tenho de levantar uma questão de ordem. 

O Se. Jooi Undooo (ARENA - AM)- V. Ex• estâ abusando 
da paciência da Mesa. 

O Sr.-Montoro (MDB- SP)- E regimental, claro! . 

O Se. Orestes Quêrcla (MDB- SP)- Peço a palavra para uma 
questão de ordem, Sr. Presidente, baseado no art. 16, item V, para 
um esclarecimento que desejo de V. Ex• 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- Pl)- Não cabe questão de 
ordem para um esclarecimento. 

O Se. 0l'ftles Quêrela (MDB- SP)- Por que razão o Senador 
Jarbas Passarinho pôde usar a palavra para explicação pessoal, 
porque foi citado nominalmente e a mim V. Ex• nega a palavra, 
embora tenha sido citado, nominalmente, pelo nobre Senador Jarbas 
Passarinho? 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Eu explico a 
V. Ex• O Senador Jarbas Passarinho respondeu a V. Ex•, que o 
citou ... 

O Sr. Orestes Qufrcla (MDB - SP) - Eu não fiz nenhuma 
indagação piua ele me responder! 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) - Não; não ê 
indagação. V. Ex• atribui~lhe um pronunciamento e o nobre 
Senador Jarbas Passarinho tinha o direito de esclarecer o seu voto na 
Comissão, completando as informações que V. Ex• trouxe ao 
Plenário. V. Ex.• entretanto nada tem a esclarecer. 

O Se. Orestes Quêrda (MDB - SP) - Falou S. Ex• em 
explicação pessoal e eu tenho o mesmo direito, Sr. Presidente! 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- Pediria a atenção 
dos Srs. Senadores. De acordo' com o Regimento, não cabe o 
Senador dialogar com a Mesa, vamos todos ... 

O Sr. Orestes Qufrcla (MDB - SP) - V. Ex• então nega a 
mim o mesmo direito que V. Ex• deu ao Senador Jarbas Passarinho?! 
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' O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - ... ficar dentro do 
convivia que temos mantido até agora e, vamos prooider • vÓÍação, 
que é o importante. 

O Sr. OhStes Qufrda (MDB - SP) - Eu me c~:Onte a 
autoridade de V. Ex• (Palmas.) ·--~~ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Obrigado a 
V. Ex• 

Em votação a matéria. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto permaneçam 

sentados. (Pausa.) 
Aprova~o. 

O Sr. Fra11e:0Moatoro (MOB- SP}- Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

· O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai-se proceder à 
verificação de votação pelo processo eletrônico. 

O Sr. Petr<lolo PorteUa (ARENA- Pl)- Solicito a V. Ex•, Sr. 
Presidente, que acione as çampainhas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V. Ex• serâ 
atendido. 

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Solicito que os Srs. 
Senadores tomem assento em seus lugares. 

Vai-se proceder à votação. · 
Os Srs. Lfderesjâ podem votar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores tambémjâ podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votaçdo pelo registro eletrônico dt votos.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Petrônio Portella, Líder da ARENA - Accioly Filho -
Alexandre Costa - Altevir Leal - Arnon de Mello - Augusto 
Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro- Dinartc Mariz­
Domícío Gondim - Eurico Rezende - Fausto Castelo-Branco -
GustavO Capanema - Helvidio Nunes - Henrique de La Rocquc -
ltalfvio Coelho - Jarbas Passarinho - José Guiomard - Jog 
Lindoso - José Sarney - Lenoir Vargas - Lourival Baptista -
Luiz Cavalcante - Mendes Canale - Otair Becker - Otto 
Lehmann - Renato Franco - Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Tarso Dutra - Teotônio Vilela - Virgnio Tâvora - Wilson 
Gonçalves. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Franco Montara, Lfder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Votaram SIM 33 
Srs. Senadores, NÃO 1. 

O projeto estâ aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pirito) - Em conseqUência 
da aprovação da matéria, fica prejudicado o Requerimento n• 222, 
de autoria do Sr. Dirceu Cardoso, de sobrestamento do estudo da 
mensagem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Comunico ao 
Plenário que, em virtude do adiantado da hora, a Presidência 
determinou fosse cancelada a sessão conjunta anteriormente 
convocada para as 19 horas de hoje e convoca, agora, uma oqtra 
sessão, do Congresso Nacional, a realizar-se amanhã, às 11 horas, no 
plenário da Câmara dos Deputados, destinada a leitura de 
Mensagem Presidencial. 

Pelas mesmas razões, não será realizada a sessão extraordinária 
do Senado, anteriormente convocada, para as 18 horas e 30 minutos 
de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
redação final que será tida pelo Sr. 19-Secretârio. · 

e lida a seguinte 

PARECER N• 379, DE 1976 
Comlooio de Redaçio · 

R ... çio ftul do PIGjeto de Resoluçio n• SS, de 1976. 

Relator: SeooHor Oito Lelunaoo 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 55, de 1976, que autoriza a Prefeitura .Municipal de Jundiaí (SP), 
a elevar em CrS 228.560.830,00 (duzentos e vinte e oito milhões, 
quinhentos e sessenta mil, oitocentos c trinta cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Sala das ComiSsões, em 27 de maio de 1976.- Danton Jobim, 
Presidente - Otto Lelun .. , Relator - Orestes Qufrda - JoH 
Uadooo - Vlralllo Ti•ora. 

ANEXO AO PARECER N• 379, DE 1976 

Retlaçio ftnal do Projeto de Resoluçio n• SS, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Aatorlza a Prtfel111ra Munldpol de Jundlal, Estado de 
Slo Paulo, a elnu em CrS 118.560.830,00 (duzentos e dnte e 
oito mllb6et, fllllnbelltot e HSHDta mil, oitocentos e. trinta 
crueii'OI) o moatute M 1111 divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~ a Prefeitura Municipal de Jundiaf, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item 11 do art. 29 da Resolução n9 62, de _1975, do Senado 
Federal, a fim de que poss_a reaJizar operações de crédito no 
montante de CrS 228.560.830,00 (duzentos e vinte e oito milhões, 
quinhentos e sessenta mil, oitocentos e trinta cruzeiros), a fim de que 
possa contratar empréstimos junto às seguintes entidades de crédito: 
Banco do Estado de São Paulo S. A., Caixa Econômica do Estado de 
Sio Paulo S.A., e Banco do Brasil S.A., destinados ao financiamento 
de projetos e atividades nas 6.reas de Saneamento, Urbanismo e 
Transportes. 

Art. 2.9 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Achando-se em 
regime de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a reaação final. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores deseja discuti-la. encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
~ Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
AproVada. 
Aprovada a redação final, o projeto irá à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
redação final do Projeto de Resolução nO? 28, de 1976, aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
únicq do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, serâ lida pelo Sr. 19-Secretárlo. (Pausa.) 
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~ lida a seguinte 

PARECER N• 380, DE 1976 
Combsio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Reaoluçio "':18, de 1976. 

Relator: Seoador Joof ~ 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n' 28, de 1976, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
alienar à ~presa Florestas Rio Doce S.A., área de 400.000 ha 
(quatrocentos mtl hectares) de terras públicas. 

Sala das Comissões, em 27 de maio de 1976. - Dutoo Jolllm, 
Presidente - Joof ~. Relator - o.- Qafrda - Otto 
Lelua ... - Renato-· 

ANEXO AO PARECER N• 380, DE 1976 

Redaçio llnll do Projeto de Reaolvçlo"' :18, de 1916. 

FaçO saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 171, parágrafo único da Constituição, e eu,------­
__ ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Autoriza o GoYerao tio Eltado de Mluo Geralo a a11eur i 
empreaa Floreataa RIG Doce s.A,, .... de -100.000 lia 
(qu-lol mll-) de terru pdblku. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' ê-o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 
alienar à empresa Florestas Rio Doce S.A., subsidiária da 
Companhia V ale do Rio Doce, com sede em Belo Horizonte, 
naquele Estado, ao preço mínimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o 
hectare, uma área de terras devolutas de propriedade do Estado de 
Minas Gerais de atê 400.000 ha (quatrocentos mil hectares), situada 
no Municfpio de Grão Mogol, naquele Estado, destinada à implanta· 
ção de projetos de reflorestamento. 

Art. 29 A operação de alienação a que se refere o artigo ante­
rior obedecerá às condições, limites, áreas, medidas e demarcações a 
serem estabelecidas pelos órgãos t~nicos das âreas Estadual e Fe· 
deral, respeitados os direitos de terceirm e o interesse p6blico, 

manifesto sobre a área e, ainda, as disposições contidas 
· n•s 6.637, de 2 de novembro de 197S, 6.177, de 14 

del973, e4.278,de 21 de novembro del966. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubJi. 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A redação final 
-lida vai à publicaçio. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr, l"·Secretârio. 

a lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 2:14, DE 1976 

Nos termos do art. 356, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de. publicação, para imediata discwsão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n• 28, de 1976. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 1976. - RMy Santot. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Apro-vado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final do 
Projeto de Resolução n" 28, de 1976, 

Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em vota~ão. 
Os -Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para 
a ordinâria da amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 163, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torces, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso da Rainha Elizabeth 11 da 
Inglaterra, pronunciado por ocasião da visita do Presidente Ernesto 
Geisel àquele Pafs. 

-1-

Votação, em turno O.nico, do Requerimento nt 164, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso do Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, pronunciado em Londres por ocasião de sua visita 
oficial à Inglaterra. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 101, 
de 1975 (nt 327-B/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao artigo 7' da Lei n.,. 5.692, de ll de agosto de 1971, tornando 
obrigatórios estudos sobre trânsito, no ensino de lt e 2' graus, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 175. de 1976, da Comissão 
de Educação e Cultura. 

-~-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nt 
125, de 1975, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dá 
nova redação ao § I' do artigo 381 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1975, das Comissões: 
- de Collldtulcio e Jllltlça, pela constitucionalidade e 

juridicidade do projeto; e 
- de Leablaçh Sodal, favorável, com voto vencido do Sr. 

Senador Domfcio Gondim, e voto vencido, em separado, do Sr. 
Senador Jarbas Passarinho. 

-5-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constituciQnalidade nos termos do art. 296 do Regimento _Interno), 
do Projeto de Lei do Senado nt 77, de 1976, do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que determina a concessão de um prazo aos usuârios de 
âgua e energia elétrica em atrasq com os pagamentos de tarifas, antes 
do corte do fornecimento, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 302, de 1976, da Comissão: 
-de COII!Jtltulçio e Justlca, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e45 minutos.) 
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ATO DA COMISS.\0 DIRETORA 
N•6,del976 

A Comissão Diretora do Senado .Federal, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 97, Item I do Regimento Interno, combinado 
com os arts. 7•, 47 e 483, do Regulamento Administrativo aprovado 
pela Resolução n' 58/72, e tendo em vista o que dispõe o Ato nt 13, 
de 1974, e a deliberação tomada em sua I Ot sessão, realizada em 26 
de maio de 1976, resolve baixar o seguinte ATO: 

Art. I• Fica ratificado e alterado, na conformidade das 
discriminações constantes dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento 
Interno do Fundo do Centro Gráfico do Senado Federal 
(FUNCEGRAF) para 1976. 

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
a, 26 de maio de 1976. - Ma&alhies Pinto - Dlaarte 

. wu- GoaçaiYOI - lleeJ••Im Forob - Lourival Bapdsta 
. Va'lu-AiexudroCOIII. 
.·~;·,·t:::·· 

11'01 - , ..... f*ll ! 
0201 - F_.. C.,. Gr6flct. s ...... F.-11- fUNCECRAF RECEITA 

ANEXO I ) 

··~ 
IIPIC~ .... - ""'" "''';~··· 

I(O~IMttO 

' ---- 1. RECURSOS OROINA.AIOS 39.786.000,00 
1.1 - Contnttt 

RecursQs or~lmltntlrlot • ''""' ''P''"do• p-'0.-.. f.W.IIL..I n• e.:na. de i- 1 2-1fil 34.586.000.00 O() 

1.2 - CepiUI --..i(l '·. 
Ateuttot orçtmlfttirlot 1 tet"tm BPitttdct pelo S'im.do hd.,tlllti nt 8.271. dt i-12-751 5.200.000.00 00 

---- 2. RECURSOS VINCULADOS ,.,_oao.ooo.oo 
Atc=-itt opertelom~lt ter ,.ptntdli pelo StrllcSo hdtrti(Lti n• 1.271, dt 1-1 2-75) 14.080.000.00 " 

---- 3. SALDO DO EXERCICIO ANTI'IUOR 6.422.572.53 

Stldo tiOiitJvo do FUNCEGAAF verlfictdo no fim do tx!IJClcio dt 1976 !111. 413 do 

Regultmento Admlnlsttttlvo. llflt'Ovtdo ,wlt R11oluç6o n' 11. dt 1112. 111. 172, I 2•. 
do Otcreto-ltl n' 200/e? t tl1. 73 dt Ltl nt 4.320/14) 1.422.572.!>3 ----

' 

l 

c T I I T 
tiii~MI-OTUTgT.ll III~IT.IOIC.0'"UIITI"=: 

_ 5S.081J.Ii72.53 [ 5.200.000.00 _J 
llltlllOtQTO] c 60.288.572,53 :=J 

IIDI- ...... ,...,.. IECUISOS DE TODAS AS FONTES 

UM- ,_.. .. C...,.._ .. ._..F*II-FUIIICEIW 
nHMMl DE tMUUI.I ANEXO 11 

- - - ·- ••• 

0201.01820212.40 M~ 4o c.ntro Gr6ftoo 31.HI.OOO,OO 3e.tae.ooo.oo 

0201.01120211.117 Cont.aúoh no C..... Gr6ftce 2.100.000,00 2.IOO.OOO,IX) 

0201.01823474.014 fundo do c.ntro 0""-• ._,. ,..,... 14.010.000.00 14.080.000.o0 

2.100.000.00 I fi1.01f.OOO.OO 53.811.000.00 

' 
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-· 
li' - !lrn-~• h~•lf 

"" - fotw!~ H r.~111r1 OrliiN H !111 .. ,_.,_,- fVIICIIMF 
NATUIIEIA DA DEIPIIA 

-

...... I ... CMU$AI ~-

3.0.0.0 DESPUIJ CORRENTES 
3.1.0.0 O .. epe..,.l de CuatiiO 

3.1.1.0 P11101l . 11.130.000,00 
3.1.1.1 Ptnotl Civil 

02 

I 
Ollltf••••• Var16vete 11.630.000.00 

3.1.2.0 Me11rl11l de Co~Uumo 1.400.000.00 
:l.1.J.O Sil,...lçot de Teu:elro, 1.9711.000,00 
3.1.3.2 Outtot Serviço• de Terc.lrot 1.170.000,00 
3.1 ,<1.0 : Enc:argot DIIIIJ!IOI 100.000.00 
3.1.5.0 I DOIItlllllllt de E .. rclclos Anterior•• 100.000,00 

I 

3.2.0.0 Trlntferklelet Corr~ 

u.e.o CoroUJIMtfçO.t de Ptw!tf6ncla Social 4.010.000.00 

4.0.0.0 DESPUAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 ln,.•nlmantDI 

4.1.1.0 Obr11Púbtlc:.a 2.800.000,00 
4.1.J.O Equlpaman1D~ llnatalaçMI 1.&oo.ooo,oo 
4.1.4.0 M•l•rlal Parm1n1n11 eoo.ooo.oo 

I 
' ' 

I 
r ........ ,"""''"' .. '' r .......... """"" I .......... _ 

JJ.lOO.OOJM~B.OII6.00().oo e1 Jee.ooo.oo J r .......... ,.. T -·•-
8'.922.&72.153 1 - I 

12H- ._.,..,.. 
1201- ,_,. .. c.n ............. , ..... _,.,.CliW 

- -' 
3.0.0.0 DliPd:At CO"RENTII 
3,1.0.0 D~aa da eu.t.ID 
3,1.1.0 ..... nl 
3.1.1.1 1'111011 Civil .. .onpnaa Vlflhe61 
3.1.2.0 Matwlal da Conlulno 
, ••• 3.0 SeM9nftT~ 

3.t.3.2 Outroa~HT....,.. 
3.1.4.0 tnc.~reoa Dtv...,. 
3.1.1.0 DftPHH da E...clolol AnterloiM 

3.2.0.0 r~~nc ......... 
3.2.1.0 C..trlbulça.a41 ~ 1.-.. 

4.0.0.0 DIIP'EIAI DI! CAPfTAL 
4.1.0.0 lnv..nlm~ 
4.1.1.0 Obrai P(lbUou 
4./t.a.o ..... ,._ .... ,.......,.. 
4.1.4.0 M--

' 
l -· --c 33.300.000.00 r--- ----l 11.011.000.00 J 11.311.000,00 

IIATUIIZA DA lliPUA 

-- I 

. lf(;U.UOI 11 TOW AI fONTII 

AMIXO 111 

--~~~-
u~•~ - - IILC·-

&1.311.000.00 
44.631.000,00 

1-Mo.ooo.oo 1.100.000,00 21-170.000.00 

1.140.000.00 
1.010.000,00 13.UO.OOO,OO 
1.110.000,00 600.000,00 J.tH.OOO,OO 

1.110,000,00 100.000.00 
300.000,00 100.000,00 

10.000,00 110.000.00 

1.130.000,00 

1.110.000,00 1.600.000.00 e.no.ooo.oo 

a.t2Uin.a3 

8.122.672.&3 

1.000.000,00 4.800.000,00 
100.000.00 12.2.171.13 3.021.172._13 
200.000,00 \.100.000.00 

--·- I 
m•-•-• 
1.122.1572.13 J 

IICUIIIIII TODAI AI ftlfJU ....... 
-·- - --

11.JH.000,00 
44.tJI.OOO,DO 

ll-170.000.00 

21.170,000,00 
tiAIO.OOO.OO 

J.JH.CIOD.OO 
a.111.ooo.ao ---110.000.00 

1.110.000.00 
1.11o.ooo.ao 

I.NJ.Ili,A 
I.IU.172.N 

4.too.OOO,OO 
J.OU.Ill.ll 
1. tOO.OOO.GO 

-· - _ ....... 
I 1.12J.I71.N J r --........ 72.UJ 
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1211- ........... HMIIITM'hVO 1M MCIIlA I U IEUlU HIUIIH AI CATIIOIIAI 
-- ...... c... ................. _ .... UUf ........... 

RlCllTU CQRRINfU j~~~ ........ c.,... .e.HI.OOO.OO 
___ .,._.. . ......... 

... u •. ooo.oo ..................... IAU.I7J.Q 

_,;'il ·-
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""'"' I • TOTAL 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE RELAÇ(IES EXTERIORES 

li' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 19 DE MAIO DE 1976 

Ás dezesseis horas e trinta minutos do dia dezenove de maio de 
mil novecentos _e setenta e seis, na Sala Ruy Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores Luiz Viana, Mendes Canale, Saldanha Derzi, 
Amon de Mello, Danton Jobim, Leite Chaves, Nelson Carneiro, 
Mauro Benevides, João Calmon, Jess6 Freire e Jos6 Sarney, re(ine­
se, extraordinariamente, a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Daniel Krieger, VirgOio Tâvora, Pctrônio Portella, Augus-­
to Franco, Gilvan Rocha c Itamar Franco. 

Ao constatar existir qaonua regimental, o Senhor Senador Luiz 
Viana, Vice-Presidente n.o cxercfcio da Presidincia, declara abertos 
os trabalhos. 

É lida, díscutída e aprovada a A ta da reunião anteríor. 
Logo após, torna-se secreta a reunião, a fim de ser apreciada a 

mensagem n' 49, de 1976, .. do Senhor Preeidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal a .escolha do Sr. Ronald 
Leslie Moraes Smalt. Ministro da Segunda Classe, da Carreira· de 
Diplomata, para exercer a função de F.mbaixador do Brasil junto à 
Rep11blica Popular. de Moçambique". (Relator: Senador Saldanha 
Derzi). 

Após a apreciação da Mensagem, encerra-se a reunião, lavran­
do eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, 
que, lida c aprovada, serã assinada pelr Senhor Presidente. 

COMISSAO DE RELAÇ(IES EXTERIOIIES 

100 REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE MAIO DE 1976 

Ás dez horas e trinta minutos do dia dezenove de maio de mil 
novecentos e setenta e seis, na Sala Ruy Barbosa, presentes: os 
Senhores Senadores Luiz Viana, Saldanha Derzi, JoK: Sarney, 
Máuro Benevides, Nelson Carneiro, Leite Chaves, Itamar Franco, 
Jesllé Freire, Gllvan Rocha, Paulo Brossard, Fausto Cutelo-Bran­
co, João Calmon c Helvfdio Nunes, re6nc-se a Comiuão de Relações 
Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Scnhoi'CI 
Senadores Daniel Krieger, Virgílio Távora, Amon de Mello, 
Pctrônio Portella, Augusto Franco c Danton Jobim. 

Ao constatar a existência de ...,_ regimental, o Senhor Sena­
dor Luiz Viana, Vice-Preaidente no exerdcio da Preaidbcil!. declara 
abertos os trab.alhos, oportunidade em que 6lida c aprovada 11 Atada 
reunião anterior. 

Logo após, o Senhor Presidente determina as providênciu para 
que se transforme em secreta a reunião, a fim de que seja ouvido o 
Embaixador do Brasil junto à República Argentina, Sr. Claúdio Gar­
cia de Souza, cuja indicaÇão, proposta pelo Poder Executivo atravb 
da Mensagem n'~ 37, de 1976, jé. fora objeto de apreciação deste 
órgão durante a reunião de tO de março próximo passado. 
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Encerrada a fase secreta, passa-se ao exame das seguintes 
proposições: 

Projeto de De<reto Lealoladvo ., 1~/76 - Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Cientlfica e Técnica conclufdo entre a 
República Federativa do Brasil e a Repúblic~ Gabonesa, em 
Brasflia, a 14 de outubro de 1975. (Relator: Senador Mauro Benevi­
des). 

Projeto de Decreto Leahladvo ., 15/76 - Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Científica e Técnica firmado entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República do Peru, em BrasfJia, a 8 de 
outubro de 1975. (Relator: Senador Nelson Carneiro). 

Projeto de De<reto Lealoladvo ., 16/76 - Aprova o texto das 
Emendas Constitutivas da Organização Marftima Consultiva 
Intergovernamental (IMCO), aprovado pela Resolução A.315 
(Es.V), de 17 de outubro de 1974, da Quinta Sessão Extraordinária 
da Assembléia-Geral da IMCO. (Relator: Senador José Sarney). 

Os pareceres emitidos, todos concluindo favoravelmente às 
respectivas proposições, após submetidos à discussão e colocados em 
votação, são considerados aprovados. 

Esgotada a pauta de trabalhos, às treze horas, encerra-se a 
reunião, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que, lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

la<umblda de estudo o ,.,..., oobro a M-a•m ., ~1. 
de 1976 (CN), quo "'bmete l dellberaçio do c .. IP' .... Naclo­
alll texto do Decreto-lei D" 1.460, dell de abrO de 1976, quo 
"•-oo Umltes do De<reto-lol., 1.311, de 15 de fevereiro 
de 1974, e ü outru proY&ünclu". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE MAIO DE 1976 

Às dezesseis horas do dia vinte e seis de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, presentes 
os Senhores Senadores Renato Franco, Vasconcelos Torres, Luiz 
Cavalcante, Arnon de Mello, Jarbas Passarinho, Ruy Santos, Helvf­
dio Nunes, Roberto Saturnino e Cattete Pinheiro e os Deputados 
Fernando Gonçalves, Nunes Rocha, João CHmaco, Gomes da Silva 
e Mârio Moreira, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem D' 41, de 1976 (CN), que submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.460, de 
22 de abril de 1976, que .. aumenta os limites do Decreto-lei n' 1.312, 
de 15 de fevereiro de 1974, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Paulo Brossard e Gilvan Rocha, e os Deputados Adriano 
Valente, Hélio Campos, Iturival Nascimento, Vinicius Cansanção, 
Hélio de Almeida e Odacir Klein. 

~ dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Senador Ruy Santos, Vice­
Presidente da Comissão no exercício da Presidência, concede a pala­
vra ao Relator da Matéria, Deputado João CUmaco, que emite 
parecer favorável à Mensagem n' 41, de 1976 (CN), na forma de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Perejra Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo 
Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

htculbhla de estudo e parear IObre a Menuaem Jl9 43, 
de 1976 (CN), que "'b-el dellberaçio do Cooaro- Naclo­
ul texto do Decretb-lel a• 1M1, de 19 do abrO de 1976, quo 
"reajuta 01 Yeadmentot e ul6rlot dOI ~enldores dris do 1)11. 

trilo Foderlll e doo membroo do Trlbaalll do Cootu do Diltrlto 
Federal, e ü outras profldiadu". ' 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE MAIO DE 1976 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e seis de maio 
do ano de mil novêcentos e setenta e seis, no Auditório Milton Cam­
pos, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Heitor 
Dias, Eurico Rezende, Gustavo Capanema, Otto Lehmann, Accioly 
Filho, Lâzaro Barboza, Ruy Carneiro e Adalberto Sena e os 
Deputados Onfsio Ludovico e Antonio Bresolin, reítne-se a Comis­
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 43, de 
1976 (CN), que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Distrito Federal e dos membros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador Helvídio Nunes e os Deputados Paulo Ferraz, Jairo 
Magalhães, Valdomiro Gonçalves, Carlos Alberto Oliveira, Álvaro 
Gaudêncio, Adhemar Santillo, Walmor de Luca, Alberto lavinas e 
Walter de Castro. 

t;: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, e, em seguida, 
é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos. o Senhor Deputado Antonio 
Bresolin, Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da 
Mátéria, o Deputado Onfsio Ludovico, que emite parecer favorável 
à Mensagem n' 43, de 1976 (CN), na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sâ, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Iacum.-da de estudo e parecer 10bre ·a Menuaem n' 44, 
de 1976 ( CN), que 111bmote l dellberaçio do Cooaresoo Nado­
ali texto do Decreto-lei ., U63, de 19 do abrO de 1976, quo 
"dlspie IObre as tabelas de escalonameato v-ertical de que tra­
tam u Leis n"s 5.619, de 3 de nonmbro de 1970 e 5.906, de 23 
de julho de 1973, e di outrao prondiaelao". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE MAIO DE 1976 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e seis 
de maio do ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório 
Milton Campos, presentes os Senhores Senadores José Lindoso, 
Henrique de La Rocque, Renato Franco, Luiz Cavalcante, Heitor 
Dias, Vasconcelos Torres, Saldanha Derzi, Otair Becker, Nelson 
Carneiro e Danton Jobim e os Deputados Oomes da Silva, Elcival 
Caiado e José Maurício, reúne-se a Comissão Mista incumbida de · 
estudo e parecer sobre a Mensagem n'~ 44, de 1976 (CN), que "dispõe 
sobre as tabelas de Escalonamento Vertical de que tratam as Leis n's 
5.619, de 3 de novembro de 1970 e 5.906, de 23 de julho de 1973, e dâ 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Sçnador Amaral Peixto e os Deputados Sylvio Venturoli, Vicente 
Vuolo, lta1o Conti, Ernesto Valente, Fernando Cunha, Miro Teixei­
ra, Fábio Fonseca e Osvaldo Buskei. 
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~ dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

Dando inicio aos lrabalhos, o Senhor Senador Nelson Carneiro, 
Pr~sidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da Matéria, o 
Senador José Lindoso, que emite parecer favorável à Mensagem p9 

44, de 1976 (CN), na forma do Projeto de Decreto Legislativo que 
oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restri· 
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
pa"ra constar, eu, Mauro Lopes de Sã, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senho'r 
Presidente. 
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MISA 
LIDIRANÇA DA ARINA 

I DA MAIOIIIA 
Pr81idente: 

Mc:.golh15es Pinto IARENA-MGI 
3f .. $ep'etóriO: 

lod'i"'l Ba!Jiillo !ARENA-SEI 
Líder 

Petr6nio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jorbos Passarinho J9.Vice-Presidente: 

Wilson Go(çolves IARtNA-CEI 
49-Sec.retário: 

lenolr VÓrgos IAIIENA-~CI 

José lindoso 
MoHos Leao 

Osires Teixeira 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio T ávoro :zq. Vice-Presidentet 

a-njamim foroh IML18-~.JI 
LIDIIANCA DO­

IDAMINGaiA 

19-Secrllltário: Suplentes de Secretór•os: líder 
franco Montoro 

Vice-Lideres 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Oinarfe Mariz IARENA-RNI 

29-Secretório: 
Marcos Freire IMDil-PEI 

Ruy Carneiro IMOB-PBI 
Renato Franco IARENA-P.AI 

Alexandre Costa IARENA-M"'' 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISIOU 

Diretor: Jot4 Soorer de Oliveira filho 

local: Anexo 11 - térreo 

Telefoner: 23·624.4·e 24·8105- Remair 193 e 257 

A) IIIVIÇO DI COMISIOU I'IIMANINTU 

Chefe: Claúdio O;Jrlos Rodrigun Corta 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMIIIAO DI AHICULTUIA-(CA) 
17 Me01brosl 

COMPOSIÇ}.O 

Prnidente: Orestes Quérc'to 

·Vice-Presidente: Benedito ferr~ra 

-·· .,..._ 
ARENA 

1. Vastoncelos Torres I. Altevlr leal 
2. Paulo Guerra 2. Otair Becker 
3. Benedito Ferreira 3. Renato franco 
4. ltalf'rio Coelho 

5. Mendes Canale 

M08 
I. Agenor Mario I. Adalbetto Seno 
2. Orestes Qu,rcfa 2. Amoral PeJxoto 

Assistente: Martus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal706 

Reunl6ts: Quanas·feiras, ós 10:~ horas. 

locai: Sala Epifócio Pessoa- Anexo lt- Ramal615 

COMIIIAO DIAIIUNTOS RIOIONAII- (CAl) 
17 Membros) 

n..._., 
I. Cottete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3. f eotónto Vile1a 
A. Renotto Franco 
5. José Esteves 

COMPOSIÇ}.O 

Presidente: Cattilte Pinheiro 
Vfce.-P.residente: AQenor Mo riO 

Sultlentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito ferreira 

MOB 
I. Agenor Mario I E-.ielásia Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 
Assistente: t6da ferreira do Rocha- Rall'lal312. 
Reunic5es: Terços-feiras, bs 10:00 horas. 
l,ocalz Sala "Epitdcio Pessoo" - Anexo 11 - Ramal 615. 

COMIUAO DICONSTilUIÇAO IIUSTICA- (cc.l) 
llJMembros• 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
19. 'lice-Pr,sldente: Gustavo Caponemó 

2'9-VIce-Presidente: Paulo 8f'ossard -· 1. Accioly Filho 
2. Jos' Sornêy 
3. Jos' lindoso 
4. Hei"Yidio Nunes 
5. ltalí\lio Coelho 
6. Eurlto Rezende 
7. Gustavo Copanema 
8. Hei~r Dias 
9. Henrique de la Rocque 

I. Oirteu Cardoso 
2. l•it• Chaves 
3. N,l,on Comeiro 
4. Paulo Bfossard 

ARENA 

MOB 

lupleodet 

1. Maltas L~o 
2. Otta lehmonn 
3. PetrOnio Portella 
4. Renato franco 
5. Os ires T eixeiro 

I. FroncQ Montoro 
2. MoUro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno 8randao- Ramal305. 
Reuni6t~: Quaftas-Jeiras,lJ!s 10:00 hQras 
local: Sala "06vts S.vikJcqua"- Anexo 11-.Ramal623. 
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COMISSAO DO DISTIITO PIDIIAl-(CDr) 
111 Membrosl 

-·· 
I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato fro,.co 

4. Otires T eixeirr 

S. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

AlE NA 

I. Augusto Franco 

2. luiz CaYolconte 

3. José Lindoso 

4. Virgllio T óvoro 

1. Henrique dtt lo Rocque 

8. Otoir Secket -

I. Adolberto Seno 

2. lózoro Borbozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. fvondro Carreir& 

2. NelsOn Carneiro 

Auistenle: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romol306. 

leuoi6es: Quintos-feirOJ, às 9:00 horos.. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DI K-A -ICI) 
111 Membros! 

I. Milton Cobrai 

2. Vasconcelos Torres 
3. Jess4 Freire 

.t. Luiz Cavalcal'lfe 

S. Amon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato ftonco 

f. franco Montoro 

2. Orestes Qu4rclo 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presid~tfh Milton Cobral­

Vic:e-Presidente: a.noto franco 

ARENA 

MDB 

.......... 
I. Benedito ferreiro 

2. Augutto Franco 

~· Ruy Snnfos 

4. Cottete Pinheiro 

S. Helvidio Nunes 

I. Agenor Mor/a 

2. Amoral Peixoto 

Assisfenhl: Oaniltl Reis de Souza- Ramo1675. 

R•uniOes1 Quartas-feiras, c\s 10:00 horas. 

•.ocal= Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- tomal615. 

COMISSAO DI IDUCAÇAO I CULTIIIA -(CIC) 
17 Membrot.l 

COMPOSIÇÃO 

Presldent•: 1 arso Outro 

Vice.Presldentlt: H~tnriQue dela Rocque 

-·· ...... nt .. 

ARENA 
1. Tono Dutra I. 4rnon de Mello 

2. Gusravo Copanema 7. Helvldio Nunes 

3. Jodo Calmon 3. JoSé Sarney 

4. Henrique de ta Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 

6. Otto Lehmonn 

MDB 
L Eveldslo Vieira 1. franco Montara 

2. PaulO Bronord 2. Itamar franco 
3. Adolberto Seno 

Assbtentez Oeide Mario&. f. Cruz- Romal598. 

leunh5es: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

local= Solo "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Romo1623. 

COMISSAO DI PINANÇAS -(CP) 
117 Membros) 

CQMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral PellCOIO 

Vice-Presidente: TeotÓnlo Vilela 

I. Sol.donha Derzi 

2. Benedito ferreiro 

3. Ale.11ondre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé ffeire 

6. Virgílio T dVOto 

7. Mattos Lelto 

8. T ano Outro 

9. Henrique d• lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. T eotOtlio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto Sohlrnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krieger 

2. José Gulomotd 

'3. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Cattete Pinheiro 

6. Os ires Teixeira 

I. Oonton Jobim 
2. Dirceu CardoiO 

3. Eveldslo Vielro 

Assistente: Morcus Vinicius Goulart Gonzaga- tama1303. 

ReuniOesz Quintos-feiras. às 10:30 horas. 

Local; Solo "Rvi Botboso"- AneJCO 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISSA O DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLSl 
17 MembrOs! 

lltuloret 

I. Mendes Canale 
2. Oomfcio Gondim 
3. Jarbas Passarinho 

COMI'OSIÇÀO 

Pre1idente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

............ 
ARENA 

l. Vir1iilio T cboro 
2. Eurico Rezende 
3. Accioly f.ilho 

4. Henrique de lo Rocque 
5. Jeué Freire 

MO& 
I. franco Montoro I. lâzaro Barbota 
2. Nelson Corneir' 2. Ruy Carneiro 

ASsistente: Daniel Reis. de Sovzo - R_(lmal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horos. 
loco!: Sola "Clóvis Beví/acquo"- Anexo 11- Romo/623. 

COMISSJ.O DI MIN.U IINIIGIA- (CMI) 
17 Membtosl 

1ltulor•• 

I. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 
3. Luiz Cavalcante 

•• Domício Gondim 
S. Joõo Calmon 

r. Dirceu Cardoso 
2. Itamar franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Joõo Calmon 
Vice-Presidente: Oomício Gondim 

.......... 
ARENA 

I. Paulo Guerro 
2. losé Guiomard 
3. Virgílio T dvora 

MOS 
I. Gilvon llocho 
2. leite Choves 

Assistente: Rot1aldo Pacheco de Oliveira - Rc1mat 306. 
Rf:)uniões, Quintas.feíras, às 10:30 horas. 

local: Sola "fpiládo Pessoa"- Anexo 11- Romol6,5. 

I. José lindoso 
2. Renato franco 
3. Otto Lehmann 

L Danton Jobim 
2. Orestes Quércia 

COMISSA O DIIIDAçAO (CI) 
15Mambrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dot1ton Jobim 

\!ice-Presidente: Renato ftonc:o 

ARENA 

MOS 

.......... 
I. Virgnio Td'IOra 
2. Mendes Canale 

Assistente: Mario Carmen Costro S~uzo - Ramall.U, 
Reuniões: Quartos-feiras, bs ll :00 horas. 

loccd: Solo "Clóvis Beví/ocqud"- Anexo 11 - Rornol 623. 

COM-SJAO DIIILAÇOIS UmiOIIS- (CII) 
115 Membros) 

1. OanielKrieger 

2. Luiz Viano 
3. Virgilio Távora 
.4:. Jessí Freir6 
S. Arnon de Mello 

6. Petr6nio Portella 
1. Saldonha Derzi 
8. José Sarney 
9. Joõo Calmon 

lO. Augusto Franco 

I. Conto fi Joõim 

2. Gilvon Racho 
3. Itamar franco 
4. teite Ooves 

COMPOSIÇÀO 

Presidel\fe,· Daniel Krieger 
f(!. Vice-Presidente: luit Viana 

2f-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA 

MOS 

Suplente• 

1. Accioly filho 

2. Jos' lindoso 
3. Cattl)le PinheirO 

-<4. Founo Castelo· Branco 

5. Mendef Canale 
6. HeiV:dio Nvnes 

I. Nelson Carneiro 
2, Paulo &rouord 

3. Roberto Saturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cdndido Hippertt- Ramal 676. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 
loco!: Sola "Rui &orboso"- Anexo li- Romais 621 e 716, 

~ .. 

COMISIAO DI U.IÍDI-ICI) 
(7 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Pnnidente: favsto Castelo-BronCo 
Vice-Presidente: Gllvon ~ocha ... ....... 

ARENA 

I. Fausto Costeio-Bronco 
'2. Cottete PinheirO 

I, Saldanha Derzi 
2. Mendes Canale 

3. Ruy Sontot 
4. OUJir 8eder 
5. Al1eVir teol 

I, Adalberto Seno 
2. Gilvon Racho 

MOS 

I. Eval\dro Correiro 
2. Ruy Carneiro 

Auistente: l&da Femtirll da Rocha- Romal312 
Reur~iões: Qvintos-feiros, às ll :00 horas. 
local: Sola "fpitócio Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 
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COMISSAO DIIIGUIANÇA NACI~L- (CSN) 
17 Membros! 

-... 
I. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-fresidente:- Vasconcelos T orr.,s 

ARENA 
I. Jarbas Passarinho 

COMISSAO DI TRANSPORTIS, COMUNICAÇOIS 
I OIRAS PUBLICAS- (CT) 

TltuiCIIrel 

17 Membrosl 
COMPOSIÇÀO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: luiz Covol<:ante 

S..lenteo 
2. José lindoso 2. Henrique dela Rocque ARENA 

I. Ale,xondre Costa 1. Otto Lehmann 3. -Virgílio T 6voro 
4. José Guiomord 
5. Vasconcelos Totres 

I. Amoral Pli~~:ofO 
2. Adolberto Seno 

MOS 

3. Alexandre Costa 

1. Agenor Mario 
2. Orestel Qu,rcia 

AaiSiente: t•do Ferroira do Rocha- Romo1312. 
ltftuniOes: Quartas-feiras, C!Js li :30 horas. 
tAcai: ~la "CkSYio Bevilocqua"- Anexo 11 -lamot 3f2' 

COMIIIAO DI SDYIÇO l'diLICO CIVIL- (CIPC) 
17 Membros! 

,_ .. 
I. Augusta traneo 
2. Otto lehmonn 
3. Heitor Dias 
4. Accloly filho 
5. luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2, Ldzoro acmx,zo 

COMPOSIÇÀÓ 
P~siãentt: ldzar.o Botbozo. 

Vice-Presidente: Otto Lehmonn 

ARENA 
..... ..... 

t: Mattos leao 
2. Gustavo Caponerno 
3. Alexandre Costa 

MOS 
1. Oanton Jobim 
2. Mouro Benevides 

A!.sístenfe: Sonio Andrade Peixoto - Ramal 307 
'Reuniões: Quintôs·feitas,J!s 10:00 horas . 
.Lo~ol: Solo Epitótio Pessoa_- Anexo 11 -ltomal615 

·-

2'. luit Cavalcante 2. Mendes Canale 
3. 8et~8dito Ferreiro 3. T eot6n\o Vilela 
4. José Esteves 
5.- Pot~lo Guerra 

MDB 
1. Evondro Carreira I. lózoro Barbozo 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Rom~ 301 
ReunidfiJ: Ouinta.s-feiroJ, às 11:00 horas. 
!.oco!: Solo Rui Barbo$0- Anexo n...:.. Romol-621 

I) SIIYIÇO DI COM15SOU MISTAS, UPICIAI$ 
I DIINQUIIITO 

Comlsslea Temporário• 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
~toêoí; Ane_Jt.o 11 - 1 érreo. 
_Te'!!~>'>•• 24-8105- Ramal 303. 

li Comisstjes 1 emporórios poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões 1emporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comrssões Especiais e de Inquérito, e 
4) O,míssão Misto do "Projeto de Lei Orçomentório lort. 90 do Regimento 
Cornuml. 

Assistentes de Comis$6es: Haroldo Pereira Fernandes - Romal 614, 
Marl/iQdeCorvolho Br1cio- Rolno! 3l41 Cfeide Mario B. F. Cruz- Romol 
598, Mouro Lopes de Só - R o moi 31 O 

~-~ JID&IW. 
SUliUCI!IURlA DI COIIISB~ 

SDYIQO 111 COIItSSOB& i'tRIIAIUliB 

p•wo 1!IS IIIIJ!!!CB8 tllS CO!ISS(IES P!;1WDftJS DO SD!.JJO lll~ 

PA!Ll O tJIO DI 191§ " 

..... - . ·• • • !BSIS.!EN'l' HO!W! QUllttA ' • L •• loSSISTSitft 

10100 C,A,l. Uit.tclO PIS80A - 09100 c.o.r. ll!rt ....... 
a:>KALilO 

bMl- U5 aa.-1• - 621 • 11.6' 

HOW ,., .... • • L • • ASSISTBII'l C.B.c CLOVIS SIVILlCQUA. C-111 

10:00 
ba1- 62) ,. 

o.c • .r. CLOVIS B!VILACQUA ,::. c.s.P.c. EPlT!CIO PBSSOA ... .. 
lOoOO ~-' . '" flalllal - 61~ 

c ••• ll'lti.CIO PESSOA C.P. R.IY BAlUIOSA """"" DAJIUL 
liMal. ... 615 10:)0 !lqais - 621 • 716 VIIICIUB 

o. a.•. "".....,.. ClMDllXl c ••• :&. BPl'r!ClO PISSOA ... ...., 
101)0 Ruaill - 621 • 1l6 Re.llal - 615 

a • .t.. BPIT!CIO PI:SSQ.&. 
.. ,_ 

C. L, S. CLOVIS B!VILACQUA llllltiSL 
Rual - 615 Vll'IIC~:JS Rue.1 - 62) 

UoOO c. a. CLOVIS I!IIVILACQUA WARIA 

'''"' c.s. EPITACIO PBSSOA ...... 
a-.1 - 62) .,.,_ RBIIBl. - 615 

111)0 ' c.s,J. CLOVIS DEVI LACQUA - c.or. lllY BARBOSA cuu-mo 
llpal. - 62) Ramailll - 621 • 716 COSTA 
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